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PREGÃO DE LICITAÇÃO

N" 36-2023 - 5" IIBC

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
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J¿L---MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

râ

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, este Volume dos autos do processo Administrativo no

64043.011645/2023-59, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 3612023, do tipo

Menor preço por item, para aquisição de pedra de mão, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, para suprir as necessidades do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção, que se inicia nesta folha no 001.

Quartel em Porto Velho-RO, 7 de dezembro de 2023,

FT

FRANCISCO ALLAN
Auxiliar

DOS SANTOS - 3"Sgt
SALC do 5" BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO NB ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

Rubric¿,

TERMO DE ABERTURA - AUTUACÃO

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO - Pregão Eletrônico n" 3612023 - 50 BEC

REFERÊNCIA: Formalização da demandao estudos preliminares e mapa de risco

elaborado pela equipe de planejamento designada para essa finalidade.

AMPARO LEGAL: Lei 10.520, de 17 de julho de2002.

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Porto Velho,

no estado de Rondônia, no 5o Batalhão de Engonhara de Construção, faço a abertura do Processo

Administrativo no 64043.01164512023-59, referente ao processo licitatório, ob.ietivando a

aquisição de pedra de mão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital

e seus anexos, autuando a requisição e os demais documentos a ele anexados que me foram

encaminhados pelo Ordenador de Despesas do 5o BEC, confeccionados pelos militares LUIZ

FABRICIo RAMALHo MACHADO - Maj, WALLAS DE OLIVEIRA MOITA - lo Sgt e

WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA - 3o Sgt, conforme Boletim Interno no 227, de 8

de dezembro2023, para esse fim, do que, para constar, lavro o presente termo.

FRANCISCO ALLAN
Auxiliar

DOS SANTOS - 3"Sgt
SALC do 5o BEC
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DA DEF'ESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO COROF¡-EL CARLOS ALOYSTO WEBER)

Porto Velho - ROr 06 de dezembro 2023.
DIEx 277 - 4" Seção/S" BEC
EB : 64043 .011645 12023-59

Do Chefe da 4o Seção

Ao Sr Ordenador de Despesas do 5o BEC.

Assunto: Aquisição de Pedra de Mão
Ref: Art. 13 das lG 12-02

Nos termos do Art 13, da IG 12-02, solicito providências desse Ordenador de Despesas (OD) no
sentido de aprovar:

JUSTIF'ICATIVA

DlEx Requisitório para aquisição de Pedra de Mão, a ser empregada nas Obras da Operação
Jaru, sob responsabilidade do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

LAT1L MACHADO - Maj
5" BEC

,^

DESPACHO DO OD:
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l. Autorizo a aquisição na modalidade Pregão Eletrônica, baseada na Lei 10.52012002 e

determino a abertura do processo correspondente, considerando que apresente contratação será

econômica/eficiente para a administração.

2. O Chefe da Seção Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) adote as providênciæ
t

de acordo com as nonnas em vigor
3, Publique-se.

<Ð e
FlsN, 4t?

I
Rubrica

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5o BEC
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(Continuação do BI Nr 227, de 0 811212023, do(a) 5" BEC ) Pag n'3465

SC ATEVALDO ROSA DA SILVA
SC JOSÉ MARIA RODRIGUES PEREIRA

SC ANTONIO ALTEVIR BRITO DE JESUS

SC DIONÍZIO FERREIRA SOARES

SC JORGE PAULO TIZONI PÉT-TX

SC GREGÓNIO MANOEL DA SILVA FILHO

SC ANAGILDO DA SILVA UPASE

SC MANOEL MARQUES SILVA
SC CLAUDIO DOMINGUES
SC RICARDO XAVIER DE ARAÚJO

SC PAULO CEZAR DIAS
SC SOSTHENES DA SILVA
SC FRANCISCO TENORIO DE SOUZA

(Nora n'92191 - sPC, 4DEZ23)'E- 
"orrr"quência, 

o SPC e os demais interessados tomem conhecimento e providências'

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIVERSOS

a. PREGOEIRO - Designação

Nomeio os militares abaixo païa exercerem a função de Pregoeiro/Equipe de Apoio para conduzir o

processo licitatório objetivaido aquisição de Pedra de Mão, para complementar e atender as

necessidades do Destacamento de Jaru, em conformidade ao Parágrafo 2o, do Aft' 3o da Lei Nr l0'520,

de I 7 de Julho de 2022 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Nr 10.024, de 20 de setembro de 201 9'

l" Sgt WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
Equipe de Apoio
3" Sgt FRANCISCO ALLAN ALBERTO DOS SANTOS

Pregoeiro
3" Sgt WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA
Equipe de Apoio

(Nota n'92445 - SALC, 7 DEZ23)
Em consequência, a SALC, o militar nomeado e demais interessados tomem conhecimento e as

providências necessárias,

b, DESIGNAÇÃO DE EQUIPE - Publicação

Nomeio os militares abaixo, a contar desta data, para compor a Eqtripe de Planejamento da contratação, coltfortne

expressa a previsão do aft. Zr, dalnstrução Normativa SEGES/MP n" 0512017, cujo objeto é a aquisição de Pedra

de Mão, para complementar e atender as necessidades do Destacamento de Jaru, devendo elaborar e apl'esental'na

SALC do 5o BEC, no prazo de 30 (trinta) dias coÏridos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx

Requisitório contendo :

I - Documento de Formalização da Demanda;

II - Estudos Técnicos Preliminares;

III - Mapa de Risco;
IV - Termo de Referência;
V-Pes de e Relatório da Pes de s; e
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(Continuação do BI Nr 227, de 0 8,J,212023, do(a) 5" BEC )

VI - Mapa Comparativo.

Maj LUIZFABRÍCIO RAMATHO MACHADO
Equipe de Planejamento

1" Sgt WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
Equipe de Planejamento
3" Sgt \ryENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA
Equipe de Planejamento

Pag n" 3466

o Be
art e

FtsN' €á
Øà>

_=.
Rubrica

(Nora n" 92449 - SALC, 7 DEZ23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias conidos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos'

4u Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

a. DIVERSOS

1) SINDICÂNCIA - Solução - Transcrição

soI-uÇÃo DE SINDICANCh
(NUP: 64043.0107 39 12023 -r9)

l. Da análise das averiguações que mandei proceder por intermédio do 2" Sgt MARLON GABRIEL

SILVA FRANCISCO, em dindicância instauiada pela Portarian" 073 - S1/5" BEC, de 6 de novembrcr

de 2023, resolvo acolher o parecer do sindicante no sentido de que não houve lesponsabilidade

subsidiária por parte do agente da administração, a saber do 3o Sgt JONATHAN LEAL MENDES -

Funiel do NpOR, alicerçaão nas razões fáticas e fundamentos jurídicos a seguir alticulados:

a. quanto a ciêrrcia do fato objeto de averiguação, se deu por intennédio da Solução de Sindicância,

NUp: 64043.00043212023-00,publicadanoBARE no47,de2l desetembro de2023 ondedeterminoua

abertura de portaria de Sindicâi cia para "verificar a responsabilidade subsidiária por parte do ftirriel do

NpOR em cumprimento ao que preconiza os Artigos 28 e 29 da Portaria - C Ex no 1.845, de 29 de

setembro de 2022, - Normas purl uApuração de Inegularidades Administrativa no Âmbito do comando

do Exército

b. iniciada a dilação probatória, o sindicante juntou no pïocesso a Solução de Sindicância publicada no

BARE no 47 , de 21 de setembro de 2023 e Ficha financeira dos anos de 2022 e 2023 do Aluno do NPOR

cusi¿,vo VINÍCIUS sANTos DE OLIVEIRA, isso corrì o objetivo de lucidar os fatos e auxiliat'em

seu progresso nos trabalhos investigatórios, conforme folhas 10 a 15 dos autos' Nesse sentido, iniciou

inqúi.içao de testemunha, a saber 3o Sgt ESAÚ DE ARAÚJO CosTA onde o mesmo relatou que

estàva na função de Furriel do NpoR oá épo.u da implantação e que não havia erros ou falta de

documentação para o prosseguimento da referida implantaç ão, conJbrme J'olha n" I9 dos autos '

c. ainda 11a fäse de inquirições, resgatou depoimento do sindicado, 3" Sgt JONATHAN LEAL

MENDES, onde fbi comprovado qu. o refãrido militar não foi o agente da administração

responsável por solicitar a implantação do pagamento do auxílio transporte para o Aluno tlo

NPOR GUSTAVO, e que rrun"u havia realizado este procedimento em anos anteriores' Porénl, enr

virtude da perda do beneficio por parte do Aluno uma vez que o mesmo passou para situação de Adiclo
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(Continuação do BI Nr 221, de 30/1 112023, do(a) 5" BEC )

(ltrota no 92!17 - l Seção, 29 NOV 23)

Em consequência, a 1o Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as

necessárias.

- Apresentou-se em 30 NOV 23, por término da passagem da função de Ordenador de Despesas do 5o

BEC

CeI RENATO COARY DE IRACEMA GOMES

- Apresentou-se em 30 NOV 23, por término do recebimento da função de Ordenador de Despesas do 5o

BEC.

Ten CeI JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION

Em consequência, a lu Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as providências

necessárias.

- Apresentou-se em 30 NOV 23, por término de passagem da função de Subcomandante do 5o Batalhão

de Engenharia de Construção.

TEN CEI MÁRIO SLVÉRIO RODRIGUES DE MIRANDA NETO

- Apresentou-se em 30 NOV 23, por término de recebimento da função de Subcomandante do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção'

Ten Cel AMINTHAS FLORIANO DA SILVA NETO

Em consequência, a l" Seção e os dernais interessados tomem conhecimento e as providências

necessanas.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Sern Alteração

4" Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

ALTERAÇÕEs On, OFICIAIS

REFERÊNCIA ELOGIOSA - Transcrição

consignada pelo Gen Bda LUÍS CLAUDIO BRION CARDOSO - Comandante do 2o Grupamento de

Engenharia, conforme transcrição a seguir:

,,No ntomento em que se afasta do Comando do 5" Batalhão de Engenharia de Constntção - "Batalhão

Coronel Carlos Aloysio q'[/eber" - ti com grata satisfação e imperativo dever de justiça que formulo a

presente referêncía elogiosa ao Coronel de Engenharia RENATO COARY DE IRACEMA GOMES'
'externandoi,, 

dessaforma, o reconhecimento do 2'Grupamento de Engenharia e, sobretudo, da Arma de

Engenharia pelo s-eu desempenho àfrente dessa tra.dicional Organização Militar (OM).

P
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RubricaMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

Êì

FORMALTZAÇrO DADEMANDA
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@compros.son'n, DOCUmentO de FOrmaliZação da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 9912023

1. lnformaçðes Básicas

Ar'oa toqttisittrnlo

4 Seção

f li i:,ìaìrir.;¡io sucinlit t.lct uli jeto

Data rl¿ì ç:o¡t:ltlsiäo tl¡r

cùr11I i tta(;ì¿ì(l

01/03/2023 01:00

IJASCì L1(lìtiìll(¡ l)or

WENDEL DO

160348 NASCIMENTO TICO

BATISTA

Aquisiçäo complementar de Pedra de Mão para atender as necessidades do Destacamento Jaru

.)r rsl.ifìr;irtivit rla prir:ritlatitl

Esseinsumoénecessárioparaaexecuçãodasobrassobresponsabilidadedo50
Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Justificativa de necessidade

3. Materia¡srServiços

3.1 Mater¡ais

qualiclaclotlossctliçosetnqrrcstãtr,zelan<lrrpclacon|ìabiliclade<lainstituiçào.

i. MATER¡A¡S DE oRtcEM MTNERAL PEDRA ïPó, nnónÂò, Àe¡tcnçÃo:FABRICAçÃODE
pARAçONSTRuCÁO n cRANEL BRUTA gONçRETO, PRÉ-MOLDAD9S, USO EM GERAL

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

a!9 Yu!. unit, (R$)Val. total (R$)

608,00 185,11 112.546'88

F]gN| o7
6B eo6

3,2 Serviços

Nenhum serviço incluf do

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasflia e fundamentam-se no 53o do Art 40 do Decreto no 10,543, de 13 de novemhrro

-P
I

WALLAS OLIVEIRA MOITA

Auxiliar da 4a Seçäo do 5" BEC

iil,-- 3
D

.-.----Aaxiliar'

T¡CO BATISTA
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LUIZ DO

Chefe BEC

5. Acompanhamento

t :Þ"4i+..j -
1ProcesSoLicitatóriop","moPedradeMäonoWENDELDoI3lt2

Destacamento Jaru, sob responsabilidade do 5' BEC, NASCIMENTO Tlco 12023 09:

BATISTA 44

2 Processo Licitatório visando complementar as

Jaru, sob responsabilidade do 5' Batalhäo de

necessidades de utilização de Ped

Engenharia de Construçäo'

ra de Mão do Destacamento WENDEL Do
NASCIMENTO TICO
BATISTA

061t2
t2023 16

35

nementos

Nenhum relacionamento encontrado'

,\feracio

^

\
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UASG 160348

3. Área requisitante

Area Requisitante

4" Seção do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

Estutlo Técnico Preliminar M12023

o

Estudo Técnico Preliminar 64/2023 reN' iL.--

æ

Bôe

Rì¡ö¡Io¿i'

1. Informações Básicas

Número do processo: 64043.011645/2023-59

2. Descrição da necessidade

2.1 Aquisição de Pedra de Mão, para complementar as necessidades de insumos a sererl

empregados na obra de implantação das Ruas Laterais na travessia do Rio Jaru e Remanescente

e correção de defeitos - BR 364/RO, em Jaru/RO'

ResPonsável

Lurz rRgRÍcto RAMALHo MACHADo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias, contados do recebimento da nota de

empenho ou instrumento equivalente, sendo esta emitida via ofício ou e-mail' em remessa' de

acordo com a necessidade do órgão.

4.2 Osbens serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com aS

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de04 (quatro dias), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis dias), contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios

realizados pela Contratante, necessários em face da especificidade do objeto'

4.5 Na hipótese de a verific açáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fìxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do Prazo'

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

I de7
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UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar

4.7 Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação as n

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoável exigê

instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o caráter competitivo

licitação.

4.8 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação eficiente,

Sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos.

5. Levantamento de Mercado

S.1 Após consultas em diferentes fontes, analisando contratações similares feitas por outros

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações, e após análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-Se pela solução de

contratação, visando às necessidades da Administração'

S.2 Dada às especificidades técnicas dos objetos deste instrumento, inclusive será desnecessária

a realização de audiência pública para coleta de contribuições, a fim de definir a solução mais

adequada visando preservar a relação custo-benefício'

6. Descrição da solução como um todo

6.1 O S" Batalhão de Engenharia de Construção adquirirá insumos para suas Obras de

Cooperação, licitando empresas que atendam sua demanda, conforme aS quantidades

estabelecidas neste ETP.

6.2 A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento

acordado enûe a contratante e a licitante vencedora do certame denominada contratada.

6.3 A frequência e a periodicidade do fornecimento dar-se-á, a partir, da eventual necessidade do

5" BEC em suprir a demanda dos serviços a'serem executados'

6.4 O fornecimento dos bens contratados obedecerão rigorosamente às normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários, as

especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Jaru/RO e Porto

Velho/RO.

6.5 A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento

de obrigações legais, regulamentares e contratuais junto à Prefeitura Municipal de Jaru/Ro e

Porto Velho/RO ou ao Govemo do Estado de Rondônia'

6.6 A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou paftimoniais

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência

ou imperícia de seus PrePostos.

6.7 Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do

beneficiamento dos insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final'

u ias N"Je-
o âB ea'

2de7
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uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar

7. Estimativa das Quantidades a serem Conftatadas

7.1. O quantitativo do insumo a ser contratado foi estimado pela Seção Técnica do

tendo como base o Plano de Trabalho n" 25.001-.20.2L.02'37'04 - (Destacamento Jaru), de

acordo com o mapa comparativo em anexo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 112.546,88

8.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ 1-12'546,88 (cento e doze mil

quinhentos e quarenta e seis mil e oitenta e oito centavos)' O Valor estimado encontra-se

detalhado no Termo de Referência e Mapa comparativo'

8.2 A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização combinada dos seguintes

parâmetros: I) Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldepreços e III)

Þesquisa direta com fornecedores locais, mediante solicitação formal de cotação'

8.3 A metodologia utilizada foi a média aritmética dos preços pesquisados

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Justifica-se então a contratação de forma não continuada e parcelada, em virtude do

fornecimento de insumos pétreos, areias, barras de aço, blocos de concreto e tubos de concreto

serem utilizados na sede do So Batalhão de Engenharia de Construção (5" BEC) e nos seus

destacamentos. O parcelamento da solução é a regra, conforme letra a, do item 3'8 do anexo III

da IN 005/201-7, onde a licitação deve ser realizada por item, evitando prejuÍzo para o conjunto

da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes,

para que possam fazê-lo com relação a itens, procurando melhor aproveitamento do mercado e

não deixará de haver ampliação da competitividade'

9.2 Os insumo pétreo Pedra de Mão constante no termo de referência, será utilizado para

confecção de concreto de cimento Portland e usinagem de concreto asfáltico' Estes processos

envolvem ensaios e testes para definição dos traços (quantidades) a serem utilizados, e são

consequências diretas das características físico-químicas dos materiais, como sua composição

rnineralógica e granulometria. Materiais provenientes de diferentes locais nunca serão idênticos'

podendo ocasionar problernas nas misturas necessárias. Adicionalrnente, a entrega de um tipo de

pedra de mão, mas falha no fornecimento das demais, implica paralisação do serviço, tendo em

vista que todas são necessárias, ainda que em proporções diferentes, para uma mistura coesa e

que atenda às normas vigentes.

Rs N"J.f-
Bâe

3de7
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Estudo Técnico PreliminarUASG 160348

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 No caso concreto, o 5o BEC possui em um passado recente contratações correlatas e

interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos são de vital

importância para aS Obra sob responsabilidade do 5' BEC e uso recorrente' Logo, cito os

certames licitatórios nos quais foram licitados os insumos citados neste instrumento: Pregão

Eletrônico SRp no 0t2l2ozz e Pregão Eletrônico SRP no Ot4l2O22 - 5o BEC cujo objeto foi a

aquisição de insumos Pétreos, Areias, Barras de Aço, Blocos de Concreto e Tubos de Concreto a

serem empregados nas obras da operação Príncipe da Beira (Porto vellho-Ro) e da operação

Jaru (Jaru-RO).

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A referida contratação compõe o Plano anual de Contratações do Órgão'

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

l¿.l Areferida contratação propiciará ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as

suas missões de adestramento em Operações de Engenharia de Construção, bem como as da vida

Administrativa da Organização Militar.

12.2 Garantir o bem-estar dos usuários das Ruas Laterais na travessia do Rio Jaru e da BR 364

/RO, em JaruiRO.

12.3 Aumentar a capacidade de trafego da rodovia.

12.4 Normalizar o abastecimento de insumos, gêneros e demais itens de necessidade básica das

cidades que dependem da rodovia como via de acesso.

12.5 Melhorar as condições de segurança da via'

12.6 Mitigar o número de acidentes da rodovia.

12.7. Valorizar a dignidade humana (militares e população)'

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referência para início do Processo licitatório

coruespondente, após autorizado pelo Ordenador de Despesas'

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.l As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços, quando couber:

Rubrica

âB c6
NOFls
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! ,L,L Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

LL.t.zAdotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto

n" 48.138, de I de outubro de 2003;

L4.1.3 Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994' quanto aos

equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;

LL.l.AFornecer aos empregados os equipamentos de Segurança que se fizerem necessários' para

a execução de serviços;

lL.l.|Observar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas

para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à

responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material bem como a

apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, preferencialmente através de papel

reciclado, e de forma a não frustrar a competitividade'

14.2, O Decreto Federal no 7.404, de 23 de dezembro de 201-0, cita no art. L8 que os fabricantes'

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens' deverão estruturar e

implementar sistemas de logística reversa, mediante o retolno dos produtos e embalagens após o

uso pelo consumidor, ficando estes resPonsáveis pela realização da Logística Reversa' Essa

Logística é um instrumento de desenvolvimento'econômico e social caracterizado pelo conjunto

de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos

sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em Seu ciclo ou em outros ciclos

produtivos, ou outra dãstinação final ambientalmente adequada (caso houver)'

14.3. A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional

Iogo após o seu uso, para inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada

desses materiais conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento'

armazenamento, transporte e destinação do lixo ou resíduos hospitalares para os materiais

compatíveis com o objeto desta licitação.

14.4. A logística reversa tratada no item 5.3 será de total responsabilidade da contratada'

devendo a mesma atentar-se para dar, dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas

normas específicas de destinação final (ABNT-NBR 13.968:1997; ABNT-NBR I4'7I9:200L e

ABNT-NBR 1-4.935:2003). Deverá também a contratada se responsabilizar pela retirada das

embalagens que acondicionem os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e

pelo reJolhimento dos materiais que por ventura forem utilizados e transformados em lixo'

14.5. A contratada deverá observar quanto a destinação final de sobras e de embalagens

decorrentes da prestação do serviço ó qu. dispõe a Lei no 7.80211989, a Resolução RDC

ANVISA n" 052/2009 e o Decreto n' 4.07412002'

14.6 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora' e a sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis' que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber' nos termos da IN

/MARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5'940, de 25 de outubro de 2006;

-F
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14.2 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de N

Técnicas sobre resíduos sólidos

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação'

15.1. Justificativa da Viabilidade

Face ao conglomerado exposto, após minuciosa análise, esta Equipe de Planejamento da Contratação é de parecer favorável a

aquisição dos bens objeto(s) deste instrumento, fato este, quejustifica-se nos elementos anteriores dos Estudos Prelimi

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eleuônicas seguem o horário oficiat de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art' 4o do Decreto n" 10 541ì'

de l3 de novembro de 2020'

LUIZ F MACHADO

Chefe 5" BEC

(

w MOITA
Auxitiar da 4" Seção do 5" BEC

TICO BATISTA
5O BEC

¿-ô¡xiliarda

e
Ø

út
o B

brica
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Despacho: Em cumprimento ao constante no Inciso II, do Art. 14 do Decreto no 10,024, de 20/09/19, aprovo o presente ETP'

qual foi elaborado conforme os parâmetros estabelecidos na IN SEGESA4E no40 de 22105120

Fls No

Rubrica

It

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR

Ordenador de DesPesas do 5' BEC

n
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", "ipg", "ipeg", ",gif" e "'png" enumerados abaixo são anexados

diretamente a este documento.

. Anexo I - 1, DFD99-2023'pdf (45.76 KB)

. Anexo II - 2. Memória de Cálculo Qtde'pdf (837.35 KB)

. Anexo III - 3. MAPA COMPARATM-Completo'pdf (406'05 KB)

. Anexo IV - 4. Pesquisa de Preço - Pedra Rachão.pdf (105'19 KB)

' Anexo V - 5. Catálogo CatMat - Pedra de Mão'pdf (86'67 KB)
. Anexo VI - 6. MR51 2023.pdf (50.86 KB)
. Anexo VII - 7. Designação de Equipe.pdf (86,67 KB)
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Anexo Il - 2. Memória de Cálculo Qtde.pdf
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MINISTÉRIO DA DEFES,{

EXÉRCTTO BRÂSÛ-EIRO

5'BATALEÃO DE ENGENEARIA DE CONSTRUçÃO

BATALHÃO Ct)RONEL CARI-OS AI.OYÿO IVEBER

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA NECESSDADE ANUAL

Pono Vellho -

LVTZ F - ì\{aj

Chefe BËC

À l¡citar

608608

Previsão de novas

demandas (OOG

FUTUROIMédia

730

2022

760

202r

700

CONSUMO ANUAT

n¡¡

UNDDESCRTçÃO

de 76mm, com dimensõ$ que variam mtre 76 e 250 mm' A pedra de mão,

é conhecida por íadrão, pedra pulmão ou pedra amarroada, é empregada na

de fundações em geral, aterramentot drenagem de áreas alagadas, muros

contenção, barreiras, nivelamento de áreas, etc. Local de Entrega: cãnteiro

do 5s BEÇ localizado à Rua Tapajós 2299-22ff,5etor "3", na cidade

o agregado doA
e ret¡dodimensão) ede me0rpedra bruta,britapassa no primáriodor (uma
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o)
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Anexo III - 3. MAPA GOMPARATIVO-Completo.pdf
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1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do $ lo, Art. 48, Lei 8.666/93 e letra "a", inciso IV Art. ?5 . $ Único do Art' 84, IG 12-02' declaro sob as

penas da lei que reatizei pesquisa de preços para aquisiçao__d? l*1"*1"-Y,1g: 
VISANDO ATENóER ÀS NnCnssIDADES DO 5o BATALHÃO DE

EN.ENTIARIA DE coNSTRUçAo, srrûaúo NAAVENTDA RocÉRIo WEBER No I - MILITAR, PoRTo vELHo/Ro, obtendo os valores conforme

)

vrtNrstÉRro DADEFESA
¡xÉncrro BRASILEIRo

so SATA¡-HÃo DE ENGENHARIA DE coNSTRuçÃo
satal-HÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

MAPA COMPARÄTIVO DA PESQUISA DE PREçOS

quadro abaixo

1.1. UISA

2. METODOLOGIA UTILIZADA

2.1. Apresente pesquisa de preços foirealizada no dia 06 de dezembro de2023- através da Ferramenta de Pesquisa de Preço do Comprasnet;

2.2. Quanto aos Parâmetros estabelecidos pelo Art. 5s, da Instrução Normativa SEGES/ìýIE, no 73, de 5 de agosto de2020, registra-se o que se segue:

2.2.1 Inciso I - Painel de Preços, dispon ível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações

f,rrmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório ;

2.2.2 Inciso II - aquisições e contratações similares de

R$ 112.546,88

Rs 112.546,88

Valor
Total (R$)

R$ 185,11

Valor Médio da
Pesquisa de Preço

608

Qrd

m'

Und

DE MÃO -. Local de Entrega: Canteiro de obras do 5" BEC'

localizado à Rua Tapajós 2299-2211, Setor "3", na cidade de

U/RO (Destacamento JARU)

Descrição do Material / Serviço

I

VALOR TOTAL DO ITEM (RS)

ltem

ITEM ÚXTCO

do
4
lþ
ï$

¡n
E

ô

ø
,t

i nstrumento convocatorlo :

outros entes públicos, fìrmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de di
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adotadas:

))
- Foi adotado na cotação de preços obtendo rf""rro no item do processo licitatório, por ser coeiente com as especificações do item do objeto licitado;

2.2.3 Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializad4 de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidos-no iniervalo de até 6 (seis) -"r"r de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e

hora de acesso:
- Não foi adotado, tendo em vista não terem sido obtidas informações consistentes e adequadas as especificações dos itens.

2.2.4 Inciso tV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo ¿e at¿ 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório:

- Não foi adotado.

2.2.5 Conforïne o Art. 6o, da IN SEGES/ME no 73, de 05 Ago 2020, como metodologi a paÍa obtenção do preço de referência paru a contratação, foram

a. A média, para o item único da licitação.

3. Tendo em vista o que prescreve o $ Zo e 3o do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual, pelo Índice Nacional de

preços ao Consumidôr Ácumulado (IPCA), a fìm de aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobre preço.

4. É anexo deste relatório de pesquisa de preço o seguinte documento:

- Relatório de Pesquisa de Precos da ferramenta Painel de Preços.

Porto Velho-RO, 06 de dezembro de2023-

3
TICO BATISTA - 3" Sgt

Seção-do 5e BEC

B
z

N
¡t,
E

r)

cô
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Anexo IV - 4. Pesquisa de.Preço':iPedra Rachão.pdf
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Painelde llll :lrl.ltHlSTEnlo DÁ
se¡¡Ão t ol rHovaçÃc
EH sÊnYtços Fr¡ELtcoi

Unidade de Quantidade
Fornec¡mento Ofertada

¡oÝÉl¡ro FEÈúnlL

uHalo r trcøNtrauç¡o

MENOR

)

@€ços
fvIEDIANA

R$ 189,83 R$ 1.70,50

FILTROS APLICADOS

Descricåc l'iof¡le do i'lateriai íPDþli

PEDRA BRuTAL Ttpo:RAcHÃoL neucaçÃo:raBRtcAção DE coNcREToL PRÉ-MoIDADoS\, Uso EM GERAL PEDRA BRUTA

Quanti,,iade total cie registros: 3

Reqistros apresentaCos: I a 3

iilì:ï Modaridade 
tuotino;'ol"

MEDIA

R$ 185,1t

Descriçäo
do ltem

ldentificação
da Compra

Descrição
Complementar

Fornecedor órgão

LG COI'4EP.CIO E

SERVICOS DE Es'TADO DE

FÛRF.OS E PERNÂI'4BUCO

DIVISOF.IÊ,S LTDA

UASG
Data da
Compra

982357 . PREF.i4U¡J. DE

CABO DE SANTO jiic3l¿.c't3
AGOSTI¡JHC

î¿FTRO CUBICO 2Cí] R3:t 70,5û

I4ETRO CUBICO 52t RSiB9,83

r,i¡rRo crietco 500 F,5195

Relatórío gerado día: 08/12/2023 às 12:75
Fonte : paíneld eprecos.planeiamento. gov.br

valor
Unitário

OA|JG?D1':7 0004i Pregão 4834t7

0002912023 000i3 Pregão 4334s,:

A\\nQA?i ACi.22 Pregão 483457

PEDRA
BRIJTA.

FEDRA
gRUTA

PEDRA
BRUT/3.

r,fJA coMEF.C¡O Ê

SERVICO LTDÁ

C0î.44i'lDO DO

EXEF,CITO

ESTADO DA

BAHIA

160203-2 BATALHAC

DE Et\GEí'JHA.RIA DF

COTJSTRUCAO

983713 . PREFEìTUF,À

MUi\ilclPAL DF

þf ,IRAGOGlPE/BA

iltae j2023

?ilõal7íjzl
AI.,IA MARIA DE

SOUZA DA
collcErcAo

,l
É
r)

o
.t
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Anexo V - 5. Catálogo CatMat - Pedra de Mão.pdf



v

v'



Compros.gov.br

Catálogo - ltens selecionados

Sequencial lD Nome

489457 Pedra Bruta Tipo: Rachão , Aplicaçäo: Fabricação De Concreto,

Pré-Moldados, Uso Em Geral

Tipo

MATERIAL Metro
Ctibico

Unidade
Medida

n

fì

ÊB êo
a,

rsu'-ú
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Anexo VI - 6. MR5L-2023.Pdf
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(ö coto,or.sou.u, MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. lnformaçöes Básicas

5712023 WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA 06IT212023 L6,38

Olljcf() ilil lýtatril (11J l:{i:ir.:()s

Aquisição de Pedra de Mão de caráter complementar, conforme condições estabelecidas no TR, a fim de atender às necessidades do 50 BEC

2. Histdrico de Revlsðes

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos ldentificados

Número îi:co

.1.¡ì r lndisponibilidade
Orçamentária

Causa do Risco Faqe

Possfvel falha de Planejamento Estratégico

Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

visando a descentralização de orÇamento ^,__-.---
que possa ser descentrat¡;; .. fr.t J- Planejamento

Es pe cif icaçäo
lnsuficiente para a Planejamento da aquisiçäo de bens que ^,,
Aquisição dos Bens não supre a necessidade o" ot räu.iä'ä Planejamento Administração Médio

(lnsumos Pétreos)

lmpactos
Os serviços poderão ser prestados de forma a näo abranger às necessidades institucionais.

Ações Preventivas
Revisão da especificaçâo do(s) bem(ns) objeto do Termo de Referência, bem como Responsável: LUIZ FABRICIO
clo Edital e seus anexos MACHADo

Ações de Contingência
Analisar o grau de insuficiência do Termo de Referência, e, sucessivamente, decidir Responsável: LUIZ FABRICIO
quanto à vantajosidade de uma possfvel rescisão contratual e de repetiçäo do MACHADO

certame licitatório sanado os óbices.

RAMALHO

RAMALHO

1

Administração Baixo

ontratação.

lmpactos
lmpossibilidade de aquisição dos bens (insumos pétreos, areia e barras de aço), os quais acarretariam prejuízos: ao ¡nteresse público

(sociedade), a Administração (5o BEC) e aos órgáos convenentes.
Ações Preventivas
A Administraçäo deverá no Planejamento Estratégico contemplar a(s) possível(is) Responsável: LUIZ FABRICIO RANllALtlO

rubrica(s) orçamentária(s) que poderäo ser descetltralizadas em prol da MACHADO

contratação.
Ações de Contingência
lntermediar junto ao Chefe da 4a Seção o eventual Pedido Eletrônico de Crédito Responsável: LUIZ t-ABRICIO RAMALHO

(PEC), a fim de atender o mais breve possível com recursos a referida demanda. MACHADO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (l x P) No lteln

P-0L

c-01

L

P-01

c-01

Número

L

P-01

Risco Causa do Risco Fage Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

Atraso na Não atendimento à demanda no prazo

Conclusäo da necessário acarretando prejuÍzos à Seleção do Fornecedor Administração Alto

Licitação Administraçäo

lmpactos
Nåo atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejuízos: ao cronograma de execução da obra, ao bem-estar da tropa

e a outros fatores ínsitos à dignidade humana elencados no item 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçÃO DOS ESTUDOS

PRELIMINARES.
Açöes Preventivas
Responder os pedidos de esclarecimentos e impugnaçäo ao Edital, no prazo de 24 Responsável: HELIo ALVES DE ARAUJO

(vinte e quatro) horas; bem como as eventuais alterações que afetarem a

substância (formulação) das propostas de preços deveråo ser realizadas mediante

a reabertura do prazo inicial correspondente. Ainda, outro fator que poderá

enquadrar-se ao episódio será a desclassiticação da proposta de preços ou

inabilitação do(s) lic¡tante(s) interessado(s).
Acões de Continqência

Fls N" 3 ¿'

Rubrica
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citados no Art, 30, da Lei n0 8.666i93.

Número Risco Causa do.R¡sco Fase

.1.i.'i
Recursos
Administrativos
Procedentes

LUIZ FAB RAMALHO
MAC

Chefe da 4a do 5" BEC

Falta de análise dos pedido(s) de intençåo

de recurso' a(s) proposta(s) de 
.preços 

e 
seleçäo do Fornecedor ArJminisuação

documentação de habilitação exigidas n0 -- -'
Edital, a fim de reduzir os riscos.

Alto

lmpactos
Atraso na contratação do objeto da licitaçã0, devido à aceitação ao recurso impetrado por algum lic¡tante partic¡pante, por ocasiäo de

habilitação indevida daquele declarado vencedor do certame, ou ainda, da aceitaQão da proposta em desacordo com as condiçÕes

editalícias. Fato este, que poderá culminar com a licitaçâo ''fracassada" ou na hipótese de desclassificação e/ou inabilitação perdurar

um prazo mais extenso para adjudicação/homologação ocasionado pela convocaçåo de licitante(s) subsequente(s) quando houver'

Ações Preventivas
Analisar com cauteta o(s) pedido(s) de ¡ntenção de recurso, a(s) proposta(s) de Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO

preços e documentação de habilitaçäo exigidas no Edital, a fim de reduzir os riscos.

Açöes de Contingência
O pregoeiro(a) envidará esforços de sua competência para lograr êxito na Responsável: HELIO ALVES DE ARAU'IO

contratação senão repassará ao Ordenador de Despesas possíveis estratégias

paralelas.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento ¡nclufdo.

u. Responsáveis / ssinantes

Equipe de Pl

L

P-01

c-01

WA IVEIRA MOITA

Seçäo do 5" BEC

ENTO
A

Auxiliar da 4a Seção cio 5" BEC
Auxiliar TICO BAT
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5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MEMORIADE C CULO
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MEMóRIA DE CÄLCULO DA NECESSIDADE ANUAL

Pofo \,-ellho - RO, tl6 de

LAtZ -Maj

Chefe " BEC

À ¡ic¡tar

608

Previsão de novas

demandas {OOG

FUTUROI

608

Média

730

zo22

760

CONSUMO ANUAT

2021

700

UND

mt

DESCRrcÃO

PEDRÁ, Dt MÃO - A pedra de mão é o agregado graúdo constitufdo do material qu€

passa no br¡tador primår¡o (urna pedra bruta, de maior dimensão! e é retido n¿

peneira de 76mm, com d¡mensões que var¡åm entre 76 e 250 mm' A pedra de mão,

também é conhecida por rachão, pedra pulmão ou pedra amarroada, é empregada na

construÉo de fundações em gÊr¿1, aterramentos, dren€em de áreas alagadas, muro:

de contenção, barreiras, nivelamento de áreas, etc. local de Entrega: Cantei¡o de

obras do 5e BEÇ localizado à Rua Tapajós 2299-ZZL7,5etor "3", na cidade de

IARU/RO {Destecamento JARUI

ITEM
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@ corp*s.gov,br MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

1. lnformações Básicas

¡Jl.lrrliJro tl¿r lVlaltiz de Alocai;ñr-, 11¡: l.ìii;r.:r.is fÌcspr-rrrsál'el p,:1.¡ LiliÇij¡ l)¡ri¿ì dc C.ri,ci!r:
5Ll2o23 wENDEL Do NASCTMENTo nco BATtsrA o6tr2l2ozg t6:38
t.ll;it:tr.r d.-r l\,4¡{r,z du l-ìiscr.ls

Aquisição de Pedra de Mão de caráter complementar, conforme condições estabelecidas no TR, a fim de atender às necessidades do So BEC.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontÍada.

3. Riscos ldentificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (l x P) No ltem
Possfvel falha de Planejamento Estratégico

lndisponibilidade visando a descentralização de orçamento ^,orçamentár¡a que possa ser descentratizaOo em froi'J- Planejamento Administração Baixo

contratação.

lmpactos
lmpossibilidade de aquisiçao dos bens (insumos pétreos, areia e barras de aço), os quais acarretariam prejuízos: ao interesse público
(sociedade), a Administração (5o BEC) e aos órgãos convenentes.

Ações Prevent¡vas
A Administtação deverá no Planelamento Estratégico contemplar a(s) possfvel(is) Responsável: LUIZ FABRICIO RAMALHO
rubrica(s) orçamentária(s) que poderão ser descentralizadas em prol da MACHADO
contratação.
Ações de Contingência
lntermediar junto ao chefe da 4u seção o eventual Pedido Eletrônico de crédito Responsável: LUIZ FABR|clo RAMALHo
(PEC), a fim de atender o mais breve possível com recursos a referida demanda. MACHADO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Itlfvel d9 nigco- tf ¡ e) No ltem
Especif icação
lnsuficiente para a Planejamento da aquisição de bens que ^,Aqulsição dos Bens não supre a necessidade aa ov sotic¡iañ- 

- Planejamento Administração

(lnsumos Pétreos)

lmpactos
Os serviços poderão ser prestados de forma a não abranger às necessidades institucionais.

Ações Preventivas
P-01

l:ï

P-01

c-01

c-01

Número Risco

I

h

1

Médio

Revisão da especificação do(s) bem(ns) objeto do Termo de Referência, bem como Responsável: LUIZ FABRlclo
clo Eclital e seus anexos. MACHADO
Ações de Cont¡ngência
Analisar o grau de insuficiência do Termo de Referência, e, sucessivamente, decidir Responsável: LUIZ FABRICIO
quanto à vantajosidade de uma possfvel rescisäo contratual e de repetição do MACHADO
certame lícitató¡io sanado os óbices.

RAMALHO

RAMALHO

iìr.i.l.li

Atras o

Con clusão
Licitação

lmpactos

da necessário
Administração

na Não atendimento à demanda no prazo
acarretando prejulzos à Seleção do Fornecedor Administração

Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

Alto

P-01

Não atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejufzos: ao cronograma de execução da obra, ao bem-estar da tropa
e a outros fatores insitos à dignidade humana elencados no item 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçÃO DOS ESTUDOS
PRELIMINARES.

Ações Preventivas
Responder os pedidos de esclarecimentos e impugnação ao Edital, no prazo de 24 Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO
(vinte e quatro) horas; bem como as eventuais alterações que afetarem a
substância (formulação) das propostas de preços deverão ser realizadas mediante
a ¡eabertura do prazo inicial correspondente. Ainda, outro fator que poderá
enquadrar-se ao episódio será a desclassificação da proposta de preços ou
irrabilitação do(s) licitarrte(s) irrteressado(s).
Ações de Contingência
Adiamento da abertura da licitação pela sALc, a fim de evitar possíveis Responsável: HELIo ALVES DE ARAUJo
infringências ao Princípio constitucional da lsonomia e aos princípios Básicos

HsN" I t
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c¡tados no Art. 30, da Lei no 8.666/93'

,Nrlmero Rlsco Causa do Risco Fase do

Admin¡stração

lmpactos
Atraso na contratação do objeto da licitação' devido à aceitação ao recurso impetrado por algum licitante participante'

habilitação indevida daquele declarado vencedor d certame, ou ainda, da aceitaçäo da proposta em desacord o com as

fìj. ti;rl.

P-01

c-01

Equipe de

.^

Recursos
Administrativos
Procedentes

LUIZ

Chefe do 5" BEC

Falta de análise dos pedido(s) de intenção
de recurso, a(s) proposta(s) de preços e 

Selecão do Fornecedor
documentaçäo de habilitação exigidas no

Edital, a hm de reduzir os riscos.

o
1

editalfcias. Fato este, que poderá culminar com a licitação 'fracassada" ou na hipótese de desclassificação e/ou inabilitação perdurar

um prazo mais extenso para adiudicação/homologação ocasionado pela convocação de licitante(s) subsequente(s) quando houvet

Ações Prevent¡vas
Analisar com cautela o(s) pedido(s) de intenção de recurso, a(s) proposta(s) de Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJo

preços e documentação de habilitação exigidas no Edital, a fim de reduzir os riscos.

Açöes de Cont¡ngênc¡a
O pregoeiro(a) envidará esforços de sua competência para lograr êxito na Responsáveh HELIO ALVES DE ARAUJo

contrataçäo senão repassará ao Ordenador de Despesas possfveis estratégias

paralelas.

4, Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

55

t}J
3

w OLIVEIRA MOITA

Auxiliar da 4a Seção do 5" BEC

DEL DO N MENTO
A

do 5" BEC

36Fls No
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Rubrica

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 640 43.011 6 45 I 2023 -5 9

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA DA 4' SEÇÃO E
AUTORIZAÇAO PARA INÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓruO

1. DA SOLTCTTAÇÃO

1.1. O Chefe da 4o Seção do 5o BEC encaminhou o DIEx no 217123, de 6 de dezembro de

2023 - NUP: 64043.01164512023-59, cujo objeto é a aquisição de pedra de mão.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conformeestudospreliminar.es.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletim Interno no 227, de 8 de dezembro de2023.

4. TERMO DE JUSTIF'ICATIVA PARA NÃO ABERTURA DA INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREçOS

4.1. No 5o Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos enfrenta dificuldade de mobiliar com militares aptos a conduzirem os

procedimentos licitatórios necessários ao funcionamento desta Organizaçáo Militar. A
elaboração de Registro de Preços para aquisição de combustíveis é prejudicada no 5' BEC.

4.2, O 5" BEC faz parte do Sistema de Engenharia do Exército e (SEEx) por este motivo a
Administração procura trabalhar de maneira mais célere, em regime de urgência, com a

fìnalidade de dar celeridade, visando à aplicação dos recursos descentralizados pela Diretoria

de Obras e Operações (DOC), Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO) e Fundo do Exército,

que são poucos e estão contingenciados, para atender as diversas necessidades das obras

conveniadas.

4,3, Na busca por meio mais célere para a formalização do processo licitatório observou-se

que os prazos de Divulgação (8 dez dias) Àtregociação (aceitação) /Confirmaçáo (2 dias) da

IRP prejudicaria tal feito e mudariam o modelo de Edital já formalizado, prorrogando assim o

certame para uma data mais distante.

4.4. Outro motivo é a falta de pessoal especializados na seção de aquisição, licitação e

contratos, devidos dois militares foram remanejados de seção e outro foi aprovado em

concurso publico, sendo desligado do quadro do Exército deixando a SALC desfalcada
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impossibilitando de assumir as atribuições referentes às adesões da referida rn

registro de preço

4.5. Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para

elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços

paru a participação de outros órgãos interessados, em face de escassez de tempo, as

contingências econômicas vigentes para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o

provável risco de descumprimento do cronograma de execução das obras'

s. Do QUANTITATIVO

5.1. Conforme formalização da demanda, anexa aos autos.

6. ÓNCÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

6.1. O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5o BEC.

6.2. Não há Unidades participantes.

7, DOS LIMITES DA CONTRATAÇÃO PARA ATIVIDADE DE CUSTEIO

7,1. O Decreto no 10.193, de 27 de dezembro de2019, estabeleceu limites e instâncias de

govemança para a celebração de novos contratos relativos a atividades de custeio no âmbito

do Poder Executivo Federal.

7,2, A contratação em epígrafe não é considerada atividade de custeio, pois visa atender

às necessidades desta Organização Militar para o cumprimento de atividades pontuais

atribuídas pelo Escalão Superior, como a execução Construção Canteiro de Obra referente à

obra de implantação das ruas laterais na travessia do Rio Jaru/RO (remanescente e correção

de defeitos), localizada no município de Jaru/RO, mediante Plano de Trabalho no

25.001 .20.20.02.37.0I e Termo de Execução Descentralizada (TED) n" 65612020, celebrados

entre o Exército Brasileiro e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte.

7,3, A condição acima está prevista no Art. 2o daPortaria do Comandante do Exército no

534,de02dejunho de2020,quedispõesobreinstânciasdegovernançaparaacelebraçãoou
prorrogação de contratos administrativos, no âmbito do Exército Brasileiro, conforme se

segue:

Art.2o Os limites e restrições nesta portaria não se aplicam:

(...)

II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de

parceria (termo de execução descentralizada e convênios de receita)

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para

execução direta de obras e serviços pelo Exército Brasileiro

pressupõem a attorização dos respectivos concedentes para a

rcalizaçáo de contratações necessárias à sua realização,

independente de novas autorizações pontuais, desde que

respectivos processos administrativos contenham informações

relativas ao instrumento de parceria e à origem dos recursos'
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8. DA MISSÃO CONSTITUCIONAL DO EXÉRCITO BRASILEIRO

8.1. A Lei Complementar no 97, de 7999, determina que compete ao Exército cooperar

c.om órgãos públicos federais, estaduais e municipais e, excepcionalmente, com empresas

privadas, na execução de obras e serviços de engenharia, sendo os recursos advindos do órgão

solicitante (art.17- A, inc.Il).

8,2. Este dispositivo é a base legal para que a Força Terrestre formalize diversos

instrumentos de parceria com órgãos da própria Administração (Termo de Execução

Descentralizada) ou com Estados e Municípios (Convênios de Receita), para a execução das

chamadas obras de cooperação.

8.3. Citem-se por exemplo as parcerias com o Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT) e Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), que repassam boa

parte de suas obras para a execução direta pelo Exército Brasileiro.

8.4. O PARECER n. 00092/2019/CONJUR-EB/CGU/AGU informa em sua conclusão que

a suspensão das contratações fixadas pela Portaria n" 17, de de 17 de fevereiro de 20 I 8, do

MPDG (atual Portaria n" 179, de 22 de abril de 2019, do Ministério da Economia), não

alcança as contratações necessárias à execução de obras de cooperação pelo Exército

Brasileiro, em benefício e com os recursos dos órgãos e entidades parceiras.

8.5. Diante do acima exposto, trata-se de situação de fato distinta e absolutamente peculiar

da Força Terrestre, considerando que não se conhece outro órgão da Administração pública

com capacidade operacional para execução direta de obras.

g, BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTANÃO DA

CONTRATAÇÃO

Atendendo ao Art. 1l A da Lei Complementar no 97 , de 9 de j unho de 1 999

I - Contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que

digam respeito ao Poder Militar Terrestre; (Incluído pela Lei
Complementar n" 117. de 2004).

II - Cooperar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais e,

excepcionalmente, com empresas privadas, na execução de obras e

serviços de engenharia, sendo os recursos advindos do órgáo

solicitante; (Incluído pela Lei Complementar n' 117" de 2004).

9.1. Possibilitar ao Exército cooperar com Desenvolvimento Nacional e o Adestramento de

seus quadros, mantendo em nível elevado a capacitação operacional na ëtrea d engenharia de

construção de forma permanentemente ajustada à Doutrina Militar terrestre para atuar,

eficazmente, no apoio às operações militares de combate e logística.

10. DA PESQUISA DE PREÇO

10.1. O valor de referência foi aferido por meio inciso I, do Art 5o da Instrução Nolmativa

SEGES no 65, de 7 de julho de2021.

11. DO NÃO BENEFÍCIO DA ME/EPP
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11.1. Não foi concedida reserua de cota de até 25% à ME/EPP, conforme j

apresentada pela esquipe de planejamento, anexa aos autos

12, CONTRATAÇAO NA MODALIDADE DE PREGÃO BT,BTRÔNICO SRP

12.1. Pregão Eletrônico Lei 14.133, de 17 julho de 2002 e Decreto no 10'024' de 20 de

setembro de 2019.

12,2, O procedimento licitatório deverá transcorref no Sistema de Registro de Preços

regulado pelo decreto no 7.892,de23 de janeiro de 2013 e em observância ao Art' 15 da Lei

n" 8.666193.

12.3. pelas características do objeto, ha necessidade de aquisições frequentes, em

conformidade com o inciso I, II e III, do artigo 3o do Decreto no 7 '892' de 23 de janeiro de

2013.

ll-quandoforconvenienteaaquisiçãodebenscomprevisãodeentregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de rnedida ou

em regime de tarefa;

13. DOS RECURSOS

13.1. Conforme Parágrafo 2o, do Art7o, do Decreto n" 7 '892113:

$ 2" Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

14, DO PARECER JURÍUCO REFERENCIAL

14.1. Para elabo raçáo do processo em tela foi consultado o parecer Referencial no

0001 12023 INUC JUR/E-CGU/AQUIS IÇOES/CGU/AGU, de 3 0 I 06 I 23'

ls. DA APROVAÇÃO

15.1. Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art' 14, do Decreto 10'024' de 20 de

setembro de 201g, coNCoRDO com a referida contratação, APROVO o Termo de

Refèrência , da 4u Seção do 5o BEC, AUTORIZO a abertura do processo para aquisição de

pedra de mão

Encaminhar à SALC para início do processo licitatório

Porto Velho, RO, 12 de dezembrc de2023

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION -TCN CCI

Ordenador de DesPesas do 5o BEC
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PREÇO E MAPA COMPARATIVO



,J

¿



q 0 ts âI
FßN" t{3

i:r,icr:

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO ON ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS
REFERENTES AO PREG,Ã.O 3612023

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lei n' 8.666193 e IN 073, de 5 de agosto de 2020 - SEGES/ME.

I FUNDAMENTAÇAO lnCnr

1.1 A Lei n" 8.66611993, em seu art. 40, determina que o edital deverá conter critério de

aceitabilidade de preços, tendo por base os preços de referência e que o projeto básico (anexo ao

edital de licitação) possua orçamento estimado ern planilhas de quantitativos e preços unitários.

1.2 Ainda, o artigo 43 da mesma Lei, afirma que a licitação será processada e julgada corn

observância da verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conf'orme

o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oflrcial competente.

1.3 O Decreto n" 10.024119, que regula a modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos do

inc. XI do art. 3o, afirma que o Termo de Referência deverá conter os elementos que embasam a

avaliação do custo pela Administração Pública, informando o valor estimado do objeto da licitação

demonstrado em planilhas, segundo o preço de mercado.

1.4 Dessa forma, faz-se necessário que o órgão licitante possua estimativa prévia que permita

verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados

pelo mercado.

1.5 Nesse mesmo sentido, o Decreto Federal n" 7.892113, que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços no âmbito do Poder Executivo, no inciso IV do artigo 5o, determina ao órgão gerenciador

que proced a a realização de pesquisa de mercado para identifi caçáo do valor estimado da licitação. O

referido Decreto especifica, também, a necessidade de realizaçáo periódica de tal pesquisa para

comprovação da vantagem da contratação (inc, XI do art. 9") e a necessidade da pesquisa pelo órgão

participante, a fim de retratar as variações regionais de preços ($6" do art. 6").

2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO

2.1 LUIZ FABRICIO RAMALHO MACHADO - Maj, WALLAS DE OLIVEIRA MOITA - 1"

Sgt e V/ENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA - 3o Sgt, designados para esse fim no BI no
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227,de 8 de dezembro de 2023.

3 OBJETO

3.1 Aquisição de pedra de mão pregão eletrônico SRP N" 3612023.

4 OBJETIVO

4.1 Este relatório visa registrar metodologia da pesquisa realizada nos itens referente ao pregão no

3612023.

5 PERÍODO DE REALIZAÇÃO

5.1 Mês de dezembro de2023

6 METODOLOGIAAPLICADA

6.1 O valor de referência foi aferido por meio de (X) Média 0 Mediana 0 Menor Preço

6.1.1 Para todos os itens mencionados no item acima consultado conforme o inciso I, do Art
5o da Instrução Normativa n" 7312020, sendo confeccionado o mapa comparativo com a

metodologia do preço médio aplioando o desvio padrão que mede a variação dos valores em

torno da média e o coeficiente de variação (30%) que mede quanto por cento o desvio

padrão representa em relação á media.

7 FONTES DE PESQUISA

7.1 Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5o da IN
73I2O2O _ SEGES/ME:

a) (X) I - Painel de Preços am br
b) ( ) II aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

c) ( ) III dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data

e hora de acesso;

d) ( ) IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, clesde que os

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedêricia da

data de divulgação do instrumento convocatório.

8 LEVANTAMENTO DO MERCADO

8.1 Trata o presente documento das justificativas parc realização de pesquisa de preços, em virtude
da inviabilidade de não utilização dos parâmetros definidos nos Incisos II e III do artigo 5o da

Instrução Normativa no'73, de 05 de agosto de2020,paraa maioria dos itens deste certame.
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g,2 Saliente-se que o mandamento constante do caput do parâgrafo 1o artigo 5o da IN 7312020,

determinava que fosse observada a ordem de preferência determinada pelo referido artigo, seja,

dever-se-ia urilizarprimeiramente o primeiro método (inciso I), em seguida o segundo método (inciso

II) e assim sucessivamente, até o último método.

g.3 euanto à metodologia de levantamento de preços foi aplicada no item descrito no item "9

Análise da pesquisa de preço" a pesquisa conforme os incisos mencionados, da supracitada Instrução

Normativa.

g.4 No caso concreto, certifica-se que no pregão eletrônico foi realizado em sua totalidade de itens

no inciso I, da IN 73120.

g.4.1 Também foram impressos extratos do painel de preço dos itens encontrados no

referido portal para comprovação de valores.

8.5 Sobre o assunto, informa que o responsável por elaborar a Pesquisa de preço anexou ao

processo o que determina o Art. 3o da Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto de 2020. Ademais

foi dado a atenção para se fazer a pesquisa de preço condizente com o mercado local e no

esgotamento das tentativas foi anexado uma pesquisa de outra região com valor similar com o da

região. O método utilizado para obtenção do pïeço estimado foi a média dos valores obtidos,

utilizando no mínimo 3 (três) preços.

9 ANÁLISE DA PESQUISA

g.l Trata o presente documento das justificativas para realização de pesquisa de preços en't

conformidade aos parâmetros definidos nos Incisos I, do artigo 5o da Instrução Normativa no 73, de

05 de agosto de2020.

g,2 Saliente-se que o mandamento constante do caput do parâgrafo 1o artigo 5o da IN 7312020,

determinava que fosse observada a ordem de preferência determinada pelo referido artigo, se.ia,

dever-se-ia utilizar primeiramente o primeiro método (inciso I), em seguida o segundo rnétodo (inciso

II) e assim sucessivamente, até o último método'

9.3

forma
Quanto à metodologia de levantamento de preços foi aplicada a média dos preços da seguinte

9.3.1 ( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br).

ITEM(S)OBJETO
NO

ORDEM

1
1 Aquisição de Pedra de Mão

g.3,2 ( ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos

nos 18o(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços.
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9.3.2.1 Não utilizado por terem sido priorizado o inciso I, Art. 5" (da IN 73120 e suas

alterações, como fonte de consulta).

9.3.3 ( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

rrEM(s)NO

ORDEM
OBJETO

I a 191 Aquisição de Pedra de Mão

9.3.3.1 Não utilizado por terem sido priorizado o inciso I, Art. 5" (da IN 73120 e suas

alterações, como fonte de consulta).

9.3.4 ( ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

ITEM(S)
NO

ORDEM
OBJETO

I1 Aquisição de Pedra de Mão

9.3.4,I Não utilizado por terem sido priorizado o inciso I, Art. 5" (da IN 73120 e suas

alterações, como fonte de consulta).

9.4 Sobre o assunto, informa que o responsável por elaborar a Pesquisa de preço anexou ao

processo o que determina o Art. 3o da Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto de2020. Ademais

foi dado a atenção para se fazet a pesquisa de preço condizente com o mercado local e no

esgotamento das tentativas foi anexado uma pesquisa de outra região com valor similar com o da

região. O método utilizado para obtenção do preço estimado foi a média dos valores obtidos.

utilizando no mínimo 3 (três).

10 ANÁLISE DA PESQUISA E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PBSQUISA DI'
PREÇO

10.1 Ressalte-se que, conforme documentação autuada ao processo foram devidamente cumpridos

os requisitos previstos pela IN 7312020, quais sejam, os preços obtidos não se diferenciam em mais

de 180 dias e as cotações foram formalmente solicitadas aos fornecedores.

10.2 Declaramos para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a obtenção de

orçamentos para formação de preço de referência do processo licitatório que pretende realizar a

Aquisição de insumos pétreos, areia, cimento, barras de aço, blocos de concreto e tubos de concreto.

em conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA no 73, de 5 de agosto de 2020, clo Ministério

da Economia./Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria cle

Gestão.

ITEM(S)
N0

ORDEM
OBJETO

1I Aquisição de Pedra de Mão
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11 ANEXOS

11.1 A documentação comprobatória do orçamento dos extraído do painel de preço bem como aos

orçamentos realizados diretamente com os fornecedores, acompanho do mapa comparativo.

Porto Velho - RO, 7 de de2023

LUIZ FABRI CHADO - Maj
Chefe da 5O BEC

Equi

WALLAS MOITA - 1" Sgt
Responsá pela Formalização da Demanda

P amento l\
.J

DO NASC TICO BATISTA - 3" Sgt
da Demanda

lanej

$quipe de

J-
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MINISTÉRIO DADEFESÄ
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIADE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MAPA COMPARÄTIVO DA PESQUISA DE PREÇOS

1. Em cumprirnento ao que prescreve a letra "b" do $ 1', Art. 48, Lei 8.666193 e letra "a", inciso lV, Art. 25 e $ Único do Art. 84, IG 12-02, declaro sob as

penas da lei que realizei pesquisa de preços para aquisição de Pedra de Mão. VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 5o BATALHÃO DE
ENGENH,A.RIADE CONSTRUçÃO, SITUADO NAAVENIDAROGERIO WEBER No 1-MILITAR, PORTO VELHO/RO, obtendo os valores conforme
quadro abaixo:

1.1. PE

2. METODOLOGIA UTILIZADA

2-1. A presente pesquisa de preços foi realizada no dia 06 de dezembro de 2023, alravés da Ferramenta de Pesquisa de Preço do Comprasnet;

2.2. Quanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. 5e, da Instrução Normativa SEGES/N4E, no 73, de 5 de agosto de 2020, registra-se o que se segue:
2.2.1 Inciso I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações

firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
2.2.2 lnciso II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de d

instrumento convocatório :
n
Lo
=.c,

)

4

lñ
o

E
IJ?

Valor
Total @$)

RS 112.881,28

RS 112.546,88

Valor Médio da
Pesquisa de Preço

R$ l85,ll

Qtd

608

Und

m'

Descrição do Material / Serviço

PEDRADE MAO -. Localde Entrega: Canteiro de obras do 5o BEC,
localizado à Rua Tapajós 2299-2211, Setor "3", na cidade de
JARU/RO (Destacamento JARU)

rrEM irl'rrco

Item

I

VALOR TOTAL DO rTEM (R$)
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adotadas:

) 
')

- Foi adotado na cotação de preços obtendo sucesso no item do processo licitatório, por ser coerente com as especif,rcações do item do objeto licitado;

2.2.3 Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e

hora de acesso:
- Não foi adotado, tendo em vista não terem sido obtidas informações consistentes e adequadas às especificações dos itens.

2.2.4 Inciso IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório:
- Não foi adotado.

2.2.5 Conforrne o Art. 6o, da IN SEGES/ME no 73, de 05 Ago 2020, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, foram

a. A média, para o item único da licitação.

3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2" e3", do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual, pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Acumulado (IPCA), a fim de aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobre preço.

4. É anexo deste relatório de pesquisa de preço o seguinte documento:

- Relatório de Pesouisa de Precos da ferramenta Painel de Precos.

Porto Velho-RO, 06 de dezembro de2023

WE TICO BATISTA - 3" Sgt
euxlrlar 439 doJO BEC '1-ì

Ø
z.

o
CT

c)

d"

ús

o

w
fÌ¡
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Pçinelde
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ùailriö Ë¡Ð¡t^L
uuqrsrÊgro *¡

e EsrÂo e ol tx.ov*çio
5X s{rYlçO3 PUBtlCeS iiüSli

çleços uFt¡.É r +¡<ÐB¡lÉqçlo

Fornecedor órgåo

¡,s17ü,5'3

LG COÌvtRClO f
SERV¡CCS DE ËSTADC 

'ÊFCRRCS - fraRi{At'iBiico
DfvtscP.lAS t_ri)À

UASG
Data da
Compra

982357 - PRf ¡.¡""!iJl*. D=

'c¡*û aE srr¡lo s1lo3t2c23
:ÀG*5TllilrC

l-6ci2û3 - 2 B¡.T¡.L*Aû
.05 EIJGÊIIHARIÀ }i
COTJSTRUCÀC

ge:ir: - PRËíi¡ru*A
ilU*!CIPÊ.i- D[
¡":ARé.GOGl?=i 3â.

1l.j^Ê-i?fì? ì

3 1jC8l2C23

Â¡=Tçn a¡ ¡Ðlañ ?n¡

r.i=ïF.c cúa¡co 52c

IY¡: iKU LUõf LU )UU

lvltïlOR

R$ 189,83 R$ 170,50

FiLTRÛS A.PL|CADCS

D=sc¡-:cãc i\io¡ie rjc i¡ätÊrìal {PDt:i

PEDRA BRUTA\, TtPo:RACHÃo\, AEIICIçÃO:FABRICAçáO DE CONCRETO\, PRÉ-MOIDADOS\, USO EM GERAT PEDRA BRUTA

Quanlidade toÈai cie regisirss: 3

Reqrstros a,sreseniados: i a 3

MEDIA

R$ 185,11
þ1ED¡A¡IA

Unidade de
Fomecimento

ldentificação
da Compra i:î:ï wroaarioaae cffiø"oo{o Descrição

do ltem
Descrição

Complementar
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário

ûcc62j2û22 tlegiic 4834=i

0ûû29i2t2i 00û13 Fiegác 48345?

cüü23J,2ri23 'i0i22 Pregãc 4834;7

:0004i
:

ÿhui{A
ÚKUI,ì

ÿEÐRÁ.

SKLI ¡ A

t4iA Cûi'irìc¡o Eq<ttq H1 '
sF,".VíCC ;-T).4

A.üA !.+Þ,RrÂ ¡=
>\JU¿A ljil
CÛNC=ICÊ.3

cÕiìÂiJtc Dc
ËX'RC!TO

ËsT.AÐt ]A
EÀH;A

?e1ûq.

Relatórío gerado día: 08/72/"2023 às 72:75

Fonte : paíneld epre cos.planejamento. gov.br
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UASG 160348

Informações Básicas

Número do

artefato

2s/2023

Termo de Referência 2512023

Terrrro de Referência 2512023

Atualizado em

0811212023 II:32
(v 1.s)

UASG

160348-5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO

Editado Por

WENDEL DO NASCIMENTO

TICO BATISTA

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria

II - conrpra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

1. Definição do objeto

1. CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Aquisição de Pedra de

abaixo, conforme condições

Mão,paracomplementareatenderasnecessidadesdoDestacamentoJaru,nostern]osdatabela
e exigências estabelecidas neste instrunrento'

Número da Contrataçäo Processo Adnrinistrativo

64043.01164512023-59

1.2. os itens destinados à aqtrisição de bens de natureza divisível cujo valor seja de até R$l 80'000'00

destinados EX6LUSIVAùï¡f¡ À panrtclpAÇAo rìe mic'oempLesas (ME)' enrpresas de

microempreendedoresindividuais(MEI)eaqueìasa.lus.quipu,udasparafilrsdeaplicaçãodaLeiCom
4g, inciso I, ressalvada a cota principal de que tt'rt, ointi'o'lll' nttsn'o quando inferior ao referido valor

(oitenta mil reais) serão

pequeno Porte (EPP),

plementar 1 2312006, art'

, nos temlos do art. 6o do

Decreto n. 8.538, de 2015

1,3. A área técnica certificou-se de que NÃo INCIDE, no presente caso, uenhuma das hipóteses do art' 10' do Decreto n' 8'538

/2015, em razão do que deve ser dado tratamel.ìto diferenciado u n.ri.ro.rpr.sas 1UE¡, empresas de peque'o porte (EPP)'

ri*o.tpr..ndedores indivicìuais (MEI) e aqueias a elas equiparadas'

VALOR

TOTAL

VALOR

UNlTÁ

ENTREGA
MÁXIMA

ENTREGA

MíNIMA
ANTIDADE

MEDIDA

NIDADE

DE

CATMAESPE

RS

112.546,88
RS 185,i130010608m3483457I

deMão-Éo

rnateriaì que Passa ìlo

do na peneira de

76 mm, com

dimensões que

em eììtre 76 e 250

A Pedra de Mão

também é conhecida

do

o graúdo

primárioe é

Rachão.

Cônr¡ra Nacional rle Modelos de L¡citaçòes e Conlrðtos dð Consultoria-Gcral da Un¡åo

Modelo dc Aquisiçõcs - Atrlaliz¡çào: Ù¡i0/2023

Âprovado pcla Sccr ct¡rið dc Gcstio c lnovaçìo

l de 11



UASG 160348

i '4' os itens nâo serão Pa¡celados em LorES e serào rejeitadas as propostas que ofertal.em quantitativos inferiores aoquantitativo total estimado de cada item ou grupo previsto no Temro cle Referência, pois haverá prejuÍzo para o conjunto ou ocornplexo do objeto do presente certame.

1 5' A Pedra de Mão' item único clo presente termo cle referência será utilizada para confecção de concreto cle cimento portland eusinagem de concreto asfáltico' Estes processos envolvem ensaios e testes para definição dos traços (quantidades) a seremutilizados' e são consequências diretas das caracterÍsticas físico-químicas dos materiais, como sua composição minerarógica egratrulometria' Materiais provenientes de diferentes locais nunca serão idênticos, podendo ocasionar problemas nas misturäsnecessárias' Adicionalmente' a entrega de um tipo de Pedra de Mão, mas falha no fornecimento das demais, implica paralisaçãodo serviço' tendo em vista que todas são necessárias, ainda que enr proporções diferentes, para uma mistura coesa e que atenda àsnormas vigentes' Portanto' os itens foram agrupados de modo a serem fornecidos materiais com características homogêneas, ePoi¿'."'t qtre a logística de entrega de todos seja rnais bern ajustada para arender às necessidades das obras em execução pelo s.

irli,ii"Ï"t 
obieto desta cotrtratação são caracterizaclos como cornurs, co'forme jusrificativa constanre clo Estuclo Técnico

jot;ro oo"'o desta contratação não se enquaclra como sendo cle bem de ruxo, conforme Decreto n" 10.g1g, cle 27 desetembro cre

1'8' o prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, nafornra do artigo 105 da Lei no I4.I3B, de 202I.

1 '9' o contrato oferece maiol detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contr.atação.

Termo de Referência ZSI}ÌZJ

v

2. Fundamentação da contratação

2' FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2'1' o 5" Batalhão de Engenharia de construção é uma unidade do Exército Brasileiro que tem como missão institucional formare adestrar seus qltadros para o conlbate, realizanclo obras permanel'',ur, ,.ulrulho, técnicos de engenharia, por internrédio deconvênio conr ót'gãos e entidades da administração pública, federal, esraduai ou municipal, diret-a ou indiretamente, ou porinter¡llédio de obras tnilitares, contribtlirldo para o rìesenvolvirnento e integração socioeconôrnica da Arnazônia ocidenta.l do

oBJili,;f.,,,ffiïção 
destas obras proporciona a força da capacitação 

"d. ,.u, quadros em condições de permanenre

2'2' As unidades de Engenharia do sistema de obras de cooperação atuam em todas as regiões do país seja em apoio aodesenvolvimento nacionaÌ atuando em obras cle interesse do governo trasileiro seja em apoio aos escalões superiores. para tantoo Exército Brasileiro é frequentemente convocado para atuar nesse sentido, caracterizando assim a necessidade de aquisição deinsutnos para a conclusão da obra operação JARU e das diversas nlissões administrativas, visando ao cumprinrento da missãoinstitucionaì deste Batalìlão.

år1],3ålliir!:.:::t**tt" 
está ptevisto no Plano de contrarações Anuat 2023, conforme consta das informações básicas desse

3. Descrição da solução

3' DESCRIÇÃo ne soluÇÃo coMo uM ToDo coNsIDERADo o crclo DE vrDA Do oBJETo EESPECTFTcAçÃo Do PRODUTO

lri'.å.il'.r,tî.li:iïîÏ:Ïl,lt tooo encontra-se pormenorizada em rópico específico dos Esrurìos récnicos preriminares,

4. Requisitos da contratação

4. REQUTSTToS DA CONTRATAçÃO

C.innro Naclon¡l (le Mo(lelos (le L¡cit¿ções e Contratos (la Consukoria_Geral (la UniàoMoilcio de AqUlstçõcs _ Atuôlizoçìo: ma¡o/2023
Aprovarlo pelo Secretaria de Cestão c lnovaçào 2de1L
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Sustentabilidade:

4'1. AIém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser at'endidos os

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçöes Sustentáveis:

Indicação de marcas ou modelos (Art' 4f inciso I' da Lei n" 14'133' de 2021)

4.2. Na presente contratação não lrá indicação de marcas ou modelos;

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3, Na presente contratação não há irnpecìitnetrto rie nrarca/prorìuto ua execução do serviço;

Da exigência de amostra

4.4. Na presente contratação não há exigenciade amostra;

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Em caso de fornecedor revendeclor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante' que assegtlre a

execução do contrato'

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

Garantia da contratação

4.7. Não haverá exigência da Barantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" r-4.133, de 2021, peÌas razões constantes

rlo Estudo Técnico Preliminar

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÄO OO OBJETO

Condições de Entrega

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia'

Nor.marização e euaridade Industì.iar - INMETR.'.o*o proautos sustentáveis ou de menor impacto ambie.tal enr

relação aosseus similares;

4.1.3. Que os bens não contenllatn substâncias perigosas em concentraçã0, acima da recomendada na diretiva Rol{S

(Restricrio'of cerrain Hazardors s'bstances), rri, ;i;;; rnercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronro hexavalente (cr (vI))'

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs)' éteres difenil-poliblomados (PBDEs)'

5.r. o prazo de entrega dos bens é de 7 dias, contados do recebirnento da nota de empenho ou instrunento equivare're, sendo

esta emitida via ofício ou e-maii, em remessa, de acordo com a necessidade do órgão'

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a emplesa deverá conrunicar as t.azões l.espectivas com pelo nrenos 2

dias de antecedência para que quarquer preito de prorrogação ì. pruro seja anaìisado, ressaìvadas situações de caso fortuito e

força maior.

5.3. os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ca'teiro de obras do s" BEC, ìocalizado à Rua Tapajós 2299-2211'

S.to, "g", na cidade de JARU/RO (Destacamento JARU)'

5.4. As entregas poderão ocorrer de segunda a sexta, no horário das 07h30nlin às 11h30min e das 13h30min às L7h00nrin'

Garantia, manutenção e assistência técnica

5'5.oprazodegarantiaéaqueleestabelecidonaLeinoE.OTB,delldesetembrodelgg0(CódigodeDefesadoConsunridor)

Fls No

3J

Cânlara Nacional dc Mo(lclos (le Licitações e Controtos (la Consultoria-Geral d¡ União

Modelo dc Aqu¡sições - Aurîliz¡ção: ¡ìa¡0/2023
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MoDELo nr cestÃo Do coNTRATo

Fiscalização

6.6. A execução do contrato
l-L,i rr'' l 1.l.Jl. clr: l(12 I. arr

Fiscalização Técnica

6'1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no r4.r33,de2021', e cada parte respo.derá peras conseqt'èncias de sna inexecução totar ou parcial.

6'2' Em caso de impedimento, ordem de paraiisação ou suspensão do contrato, o cronograma cle execução será prorrogadoatltonlaticalrelrte pelo tenlpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposti'la.

6 3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir talfo'nlalidade, aclnlitinclo-se o uso de nlensagen eletr.ônica para esse finr.

,ir-;f-:J:tt 
ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

6'5' Após a assinatura do colrtrato ou instrunlento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da enrpresacontlatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõescontratuais' dos lnecanis¡¡os de fiscalização, das estratégiu, purr.*..ução åo objeto, do plano cor.Ìrplerrentar de execução dacontlatada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das ianções aplicáveis, dentre outros

Termo de Referência ZS/202J

rin l0ll

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (I lj', <.;trpul:).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conttato, para que
rìo cortrato, de modo a assegurar os meilrores resurtacros para a Administraçåo.

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
((:.tolro n1' l..l arl.22 VI

\J

V

6.7.1 . O fiscaì técnico do contrato anotará n o hi tórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências reracion das àexecução do contrato, com a descrição cJo que for necessári o para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (ll.l:1LlI t, tl' 2rj'l i . ,r¡r. I t .i, Q t,,, e [ìrlt:rrrtrt rr" I I .2"t6, de 20112, n¡.t. 22. tl):

6.7.2, Identificada quaìquer inexatidão ou irregularidade, fiscal técnico do contrato emirirá notificações para a correçãoo
d execução do contrato, determinand prazo para ao co rreçâo. ('(:Í$tt: n') I I .24.6. ü 2022 ¿Ì(. ;l:¿

6'7 '3' o fiscaÌ técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ouadoção de r¡edidas qtre ultrapasseln sua cornpetência, para qr.re aclote as meclidas necessárias e sanearJoras, se for o caso. (1)rrr.r"0rr:r u" 1 1 .1ì..4fi. <l¡ ').()2'"1.. ât.f:. :?:,1. l\i l.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar execução do contrato nas datas aprazaclas, o fiscal técnico do
a

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. [.)f:(]rrÌl.o n"' 1 l.ll4lì dn ..102 ¡rt..,?;l

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suaresponsabiìidade, conr vistas à renovação temp estiva ou à prorrogação contratual ll )¡"¡'' ¡'r r¡ ¡r" I 1 2,:[6. r]c 2t)12. ;l r 22. VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará manutenção das condições de habilitação da contratad a, acompanhará o
a

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e formalização de apostilamento e termos aclitivos, solicitando quaisquera
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário lc ll rJo r:lt -Ì02n. I Lll4

6.8.1. Caso ocorram descumprinrento clas obLigaçõ es contratuais, o fiscal administrativo cìo contrato atuará tempestivamente nasol uçã do problema, reportando a o gestor d contrato para q
competência; cr t'tr¡ Ir'' I I rlu ll0?

o

¿rrt. lli3,

Gestor do Contrato

Cánra¡a Nlclonol <le Mo(lelos (le LIc¡taçòes e Contratos da Consul(oria_Ceral da União
Mo(le¡o dc Aqutsições 

- Arualizaçño; m¡i0/2023

^Þrovðdo 
pclð Scctctatia de Cestão e l¡tov¡çio

u e tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
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6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acomPanhamento e fiscalização do contrato conten

os registros formais da execução no histórico de gerenciamerìto do contrato, a exemPlo da ordem de serviço, do

ocorlências, das alterações e das proüogações contratuais, elaborando relatório com vistas à velificação da necessidade

arlequações clo contrato para fins de atendinrento da finalidade da administraçao n" l.l.,1d6 dc

6.1 1. O gestor do contÌato acompanhará os registros realizad os pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do cont¡ato e as medidas adotadas, informando' se forocaso,àautorid ade superior àquelas que ultrapassarenl a sua

comPetência.
rlrr 1ll)2 arl:. ll l

6.12, O gestor do cont¡ato acon'rPanìrará manutenção das condições de habilitação da contratada' Para fins de emPenho de

despesa e Pagamento, e anotará os Probl emas que obstem fluxo nornl al da ìiquidação e do Pagamento da desPesa no relatório

ail. l l. l

n" I L.14(il,tì

a

o

de riscos eventuais l)tt:lr:to rl' I J 2.16. dc 2022 i¡r't.21.

aì

e

e

6'lS.ogestordocontratodeveráe'laborarrelatóriofinaìcom.informaçõessol¡reaconsecuçãodosobjetivosquetenlram
justificado a contratação e eventuais condutas o ,ar.,n adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração' (Decreto

n" 11.246, ðe2022, art. 21", VI)'

6.16. O gesror do contrato deverá enviar a documentaçã1pt':l"un:t-10-t^t-t*î1ï""ttatos 
para a folmaiização dos pt'ocedimentos

de liquidação u pugilo.n,o, no valor dirneusionaclo peia fiscalização e gestão llos termos do contrato'

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO n on PAGAMENTO

Recebime¡rto

7.1. os bens serão recebiclos provisorianrente, de forma sumária, no ato rla entrega, iuntamente con'l a nota fiscaì ou instrunento

de cobrança equivaìente, p.ro1u¡ responsáver pa" ..-"r1."ìramerrto e fis.aìirição do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformiãua.'.om as especificações constantes no Termo de Referência e na proPosta'

7.2. os r¡ens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, incrusive a'tes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência-u-nu prooor,u, devendo.ser substituídos no prazo de 4 dias, a contar da

notificação da colrtratada, às suas custas' sem prejuízo da aplicação das penaìidades'

7.3. o r.ecebimento definitivo ocorr.erá no prazo de 6 dias úteis, a contar do 
'ecebimento 

da nota fiscal ou instt'unrento de

cobrança equivalente p.l. Rd*inirtraçã0, após . ì.rrf,.rir" da qualidade " 
qutnti¿'¿t clo material e consequente aceitação

mediante termo detalhado'

7.4.paraas contratações decorrentes de rìespesas cujos valores não ultrapassenr o limite de que trata o ilrtrì*i<l ll il. ¿r. Zll lìl l'ili

n,, I "t. l i].i, ckl 2021 , o o*- ,na*i*o para o recebimento definitivo será de até 6 dias úteis'

7.5. O prazo para recebinrento definitivo poderá ser excepcionarnrente- prorrogado, de forma justificada, por iguar perÍodo'

quando houver necessi¿råîã.-ãrligencias pura u ut.riçao do àtendimento das exigências contratuais'

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, tleverá ser obset'¡ado o teol'

do ,.u._.1¡,1_:1.,1._l.*lll-t.t I 11, rlc. 20.1 t, com.nicando-se à enrpresa O.* li-'ttt" de Ñotu Fiscal no qtre pertiue à parceìa

incontroversa du .xetuçáîãîóË:utq pu'u efeito de liquidação e pagamento'

7'T.oprazoparaasolução,pelocontratado,deinconsistênciasnaexecuçãodoobjetooudesaneamentodanotafiscaloude
insrrumento de cobrança equivarente, verificadas o.ìr'Ãã,n"o,rução duranãa 

"onerir. 
pr¿uin à liquidação de despesa' não será

.otputuao para os fins clo recebimento definitivo'

a,
B Eo

HdN"

Rubrica
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7'B' o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem aresponsabilidade ético-profissionar pera perfeita execução do contrato.

UASG 160348

forma desta seção,

7.9.1 . O prazo de que trata
de con tratações decorrentes
{ ,.j. l ill:Ì. rlt 2r).1 l .

Termo de Referência ZSl2OZg

liquidaçâo, n

Liquidação

7.9. Recebida a No ta Fiscal ou documento de cobrança equiva lente, correrá prazo de dez dias úteis para fins deo
prorrogáveis por igual período, nos termos do 2'' tl¡¡ [nstru(¿ìo ]\ol.lu;rtiv ¿ $[i(if:.S,'MlÌ n', 77

tt,7'" {
i?"(1::.:2

o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibiridade de
de despesas cujos varores não ultrapassenr o rimite de que trata o i'r:isrL

prorrogação, no caso
[[ do lut. 7l-r rla l,t,i n.,

7'10' Para fins de liquidação' o setor competente deverá verificar se a nota fiscar ou instrumento de cobrança equivarenteapresentado expressa os erementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.I0.1". o prazo de vaÌidade;

7.10.2. a data da ernissão;

7.i0.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.1,0.4. o períoclo respectivo cle execução clo contrato;

7.10.5. o vaìor a pagar; e

7'10'6' evenrual destaque do varor de retenções tributá¡ias cabíveis.

7 11' Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqnivalente, ou circu'stâ.cia que impeça aliquidação da despesa' esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apósa conrprovação da reguìarização da sinração, serr ônus ao contratante;

7'12' A' nota fiscal ott instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acomregularidade fiscal, constatarJa por meio de consulta onJine ao slcAF ou, na impossìbiliclacle clmediante consuìta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no;,rI,t. (jti rj;:l 1..,r:i ¡,

\J

v

7'13' A Administração deverá realizar consulta ao slcAF para: a) ve¡ificar a_nranutenção das condições de habilitação exigidasno edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmtito do órgao ou entidade, que imprique

fli'iåtåîi#iliiffä; Poder Público, ben, .on,o ocorrências inpediiivas indiretas (rNsräuçÃo NoRMArrvA N" 3,

T 14 constatando-se' junto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua norificação, por escrito,para qlle' no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regttìarize stta situação or, no mesrno prazo, apresente srra defesa. o prazo poderá serpro.rogado unra vez, por igual perÍodo, a crirério do con0.atante.

7'15' Não havendo regularização ou sendo a defesa consideracla improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãosresponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inaaimiroJa do contratado, b.. .oro quanto à existência de

:åilä::t 
a se¡ efetuado' para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá¡ios para garanrir o recebimento de seus

7'16' Persistindo a i.regularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuar nos autos do processoadnlinistrativo correspondente, assegurada ao contratado a anrpìa defesa.

T l T Havendo a efetiva exe-cução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão docontrato, caso o contratado não regu'larize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

panhado da comprovação da
e acesso ao referido Sistema,
l,l.l.JiJ. rlo.t0"?t.

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis conrados da finalização da liquidação da despesa, conforneseção anterior, nos termos d Itts{r r.it..iio Nrrrnr t.iv¡ $[..(i lr,S,'ì\4[; n" 'ì'i, tle 2,1)'22.

Forma de paganìento

7 19' No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atuarizados monetariamente entre o termo finardo prazo de pagamento até a data de sua efetiva reaìização, medianre aplicação do Índice IpcA de correção monetáfia.

cânr¡ra Nacional dc Morreros rre LIcitaçôes e conrratos (rå consurtori¡-ceral da uniioModelo dc Aqu¡siçòes - Aru¡ljz¡çiìo: nl¡¡o¡2023
Aprov¡do pcl¡ Secrc(¡tla de Gestào e Inov¡ç¡o 6de11
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T.2O.Opagamentoserárealizadopormeiodeordembancária,Palacréditoenrbanco'agênciaecontacorrente
contratado.

72L Seráconsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pala pagamento

7.22. Quanrlo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

previsto na referida Lei Complementar

Antecipação de Pagamento

7.24. APreselìte contratação não permite a antecipação de pagamento'

Cessão de crédito

tópico.

7'25.1.Ascessõesdecréditonãofiduciáriasdependerãodeprév,iaaprovaçãodocontratante'

7.26. Aeficácia da cessão de cr.édito, de qualquer.natureza, em relação à Admi'isn'ação, está condicionada à celebração de termo

aditivo ao colltrato administrativo

7.22.l..Indepetrdentemente do percentual de tributo inserido na pìanilha' quando houver' serão retidos ua foute' quando

da realização do pagamento, os peÌcentuais estabelecidos na legislação vigente'

7.2g.oco.tratado regularmente optante peìo simples Nacionaì, llos termos da Lei complemelìtar no 123' de 2006' não sofrerá a

retençãotributáriaquantoaosimpostosecontribuiçõesabrangidospor.aqueleregime'Noentanto'opagamentoficará
condicionado à apresentação de cornprovação, por rneiå de docurnento oficial, åe que faz jus ao tratarnento tril¡rtário favorecido

7.2s. É.adrnitida a cessão ficìuciária rle direitos crerlitÍcios corn instituição fiuauceira, nos termos e de acordo com os

procedimenros previsros nr Lr:{r,,r_!ÈqNgir.Bjly:j$qsrivtil 
n' t¡illljll*iL.-.!Ùly-:.!-ì42()' conforme as regras deste presente

7.27. Semprejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habiìitação por

parte do contratado (cedente), a celebração do adltameito de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

irnpedido de licitar e contratar coln o poder público, confonne a legisìação em vigor, ou de receber benefícios otÌ illcelltivos

7.28. Ocrédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) peìa execução do objeto

contratual, restando absolutamente incólumes torlas as defesas e exceções ao pagamento e torlas as demais cláusulas exorbitantes

ao direito comum apìicáveis 'o regime jurídico de direito púbìico incidente sobre os contratos admiìlistrativos' incìuirldo a

possibiridade de pagamento ., .on,ã vincurada ou de pagamento pera efetña_comprovação do fato gerador, quando for o caso' e

o descouro de muìtas, glosas e prejuÍzos causados à Råmìnistraçaã' GxsrnuÇÃó uonu¡rtvA N" 53' DE I DE JULHO DE

rfì rfirr ruaio t1e 2020.

Cânrara Nðc¡onðl de Mo(lelos (le Licltações e Contrttos da Consultoria-Geral da Unlåo

Modelo de Aquisiçöes - 
Att¡allzaçào: nlaio/2023

^provôdo 
Pct¡ Sccrctrli¡ dc Gcslào e lnovaqåo

2020 e Anexos)

7.2g. Acessão de crédito não afetará a exec.ção do objeto contratado, que corltiììuará sob a integral respo.sabilidade do

contratado.

B. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

g.1. o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedirne'to de LICITAÇÃO, na moclalidacìe PREGÃo' sob a

fo¡ma ELETRôNICR, com adoção áo critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]'

Forma de fornecinrento

8.2. O fonrecirnetrto do objeto será parcelado'

Exigências de habilitação

B.3.Parafinsdehal¡ilitação,deveráolicitantecomprovarosseguinteslequisitos:

7de Il
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B 4' Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins deidentificação em toclo o território nacional;

8'5' Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva
sede;

8 6' Microempreendedor Individual - MEI: certificado cla conclição de Microempreencìeclor Incli
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio hnpi:/i r.r,r\¡\1r.1{ov.l)r.iç¡rf)j.gi¡fi-rrr-r1r:rrjo(l

UASG 160348
Ternro de Referência ZS121ZJ

Habilitação jurídica

vidual - CCMEI, cuja
iosr'1:;t-lI li ri,rl ¡:r'r,en rbr_lor

8'7' sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificada como empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de Empr.esasMercantis' a cargo da Junta conrercial da respectiva secle, aconrpanhada de clocumento conrprobatório de seus administraclores;

no Brasil, publicada no Diário Oficial da
al, agência, sucursal ou estabelecimento, a

r.ìt ì I clrl ru¿rrco rÌr, )f)2t).

B 9 sociedade sinrples: inscrição do ato constitutivo no Registro civiì de pessoas Jurídicas do locaì de sua sede, acompanhadade docunlento comprobatório de seus administradores;

810' Filial' sucursal ou agência de sociedade sinrples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fiìiaì, sucLrrsal o'agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro civil das pessoas Jurídicas ou no Registro públjco deEmpresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro onde tem secle a matriz

8.1 1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com ata da asseml¡leia que aprovou, devidamente arquivado

B.B. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fnncionanrento
União e arquivada na Junta Conrercial da unidade federativa onde se localizar a fiìi
qLtal será considerada cotno sUa sede, conforrne lrrsl.r.trç..¿ìrr \li}|ÏlatiVa lllìlì l.i\1fl n.,, 77.

v

o
na Junta Conrerci Ì ou insclit o lto Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata iui. i(17o
ii,.r l.r,i it' t:.:i 7(1t". çl', I (i lir: t.l,,:z.r:tn Irro Iil.1ì

B'12' Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou, ainda, ourros documentos definidos

i:Ïffïiilî,i:i:îîiÎ:AgriculturaFarliliarec]oDesetrvolvimetrtoAgrário,nosterlnosdoW,

8'13' Produtor Rural: matrÍcula no cadastro EspecÍfico do INSS - cEI, que comprove a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos termos da Inr;rrrr(1,ìo lJolir¡,rtiv,¡ tìr::r) n.07r, rrr: L.:i irr: nrlvr:nri,rlo rrr,2tj0g larts. r7 a rs e ros;.

B'14' os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8 15' Prova de inscrição no cadastro Nacional cle Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas Físicas, conforme o caso;

8 16' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelasecretaria da Receita Federaì do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a rodos osctéditos tributários federais e à Divida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridadesociaì, nos termos da Po¡taria conjunta n" 1,.751, de 02 de ouiubro de 20L4, do secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.

B'17. Prova de regularidade conr o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

B'18' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cerridão negativaolr positiva com efeito de negativa, nos termos clo Título vII-A cla consolirJação clas Leis ¿o rru¡rit o,'uprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes fEstadual/Distriral] ou [Municipal/Distriral] reiativo ao domicÍlio ou sededo fornecedor, pertineute ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

B'20' Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicÍlio ou sede do fornecedor,relativa à atividade enr cujo exercício contrata ou concorre;

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Cânr¡ra Nacional tle Mo(lelos (lc Licitaçòes e Contraros da Consultoria_Ceral da Un¡ào
Model{} (lc Aqu¡slções 

- ANaliz¡ça-ot nla¡0/2023
ADrovado pela Secretaria dc Cestâo c Inovaçio Bde11
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8.21. Caso o fornecedor sej a considerado isento dos tl'ibutos lEstadual/Distlitall ou IMunicipal/Distrital] l'elacion

contratual, deverá comProvar tal condição rnecliante a apresentação de declara ção cla Fazenda resPectiva do seu

sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

g,22. o fornececlor enquadrado conro nricroempreendedor inclividual que pretenda auferir os benefícios do tratanento

diferenciado previstos na Lei complementar n. lj¡, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal'

Qualificação Econômico-Financeira

g.23. certidão negativa de insorvência civir expedida pero distribuidor do domicírio ou sede do licitante, caso se tt'ate de pessoa

jl,r0l1), ou de sociedade simPles;

g.24. certi.ão negativa cre falência experìicla pero cìistribuidor da secìe rlo fornecedor - ['.i rro l4 l:ì:ì' (]t l()2 l' 'ìrl ['tJ' (':l)irL

i nr:iso I l);

g.25. Balanço patrimonial, denonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comProvando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liqtridez corrente (LC), e solvência Geral (sG) superiores a 1 (um);

8.2s.2. As erììpresas criadas.o exercício fina.ceiro da licitação cleverão atetrder a torlas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

g.2s.3, os clocume'tos r.eferirros aci'.ra rinritar-se-ão ao últirno exercício ro caso de a pessoa jurícìica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. os documentos referirlos acima cleverão ser exigidos com ì:ase no lin.rite clefinicìo pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.26, As empresas *iadas no exercício financeiro da ìicitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poder'ão

substituir os demo'strativos conrábeìs peìo balanço de abertuia. (Lei n" 14.133, de 2021, art' 65' 51")'

Qualificação Técnica

g.27. Declaração cle qUe O li.itante tomou conhecinento rle todas as informações e cìas conclições locais para o cunrprimeuto das

obrigações objeto da licitação;

g.2g, A deciaração acima podelá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conlrecimetrto pìeno das condições e peculiaridades da contratação'

g.2g. comprovação de aptidão para o fornecimento de bens simirares de comprexidade tecnorógica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta coìltratação, ou com o item pertinente, por nreio da apresentação de certidões ou atestados' por

pessoas jurídicas de direito público ou p'ivado, ou ,egulor'n-'ente emitido(s) pelo conselho profissional competente' quando for o

caso.

8.30. Caso aclmitida a participação de cooperativas, ser'á exigicìa a seguinte documentação conrplementat'

Cânrara N¿cional de Mo(lelos dc Liciraçöes e contratos da Consulrori¡-Ceral tl¡ Uniåo

Modelo de Aquìsições - Atuãlizaçào: nraio/2023

Aprov¿do pela Sccre(¡l ia d! Ccs(ão c ltrov¡çiio

8.30.1. A relação dos coopet'arìos que atendenl aos requisitos técnicos exigiclos para a contratação e que executat'ão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição u o.oåp'ouoção de que estão domiciìiados na locaìidade da sede da

g.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individuaì - DRSCI' para cada unr dos cooperados

indicados;

8.30.3. A cornprovação do capital social proporcional ao trrinrero de cooperados lrecessários à prestação do serviço;

8.30.4. O registro pt'evisto na [ 't'i rr' l'i 7(ì'4 rltr I f:)'j'1 ' ar r' I0'7;

8.30.5. A comprovação cle integração rJas respectivas quotas-Partes por parte rlos cooperados que executarão o contrato; e

8.30.6'osseguintesdocumentosparaacomprovaçãodaregularidadejurídicadacooperativa:a)atadefundação;b)
estatuto social com a ata da assembleia qu. o uprouäu, c¡ ,ugin.,.nto dos funclos instituídos pelos cooperados' com a ata

9de lI



da assembleia; d) editais de convocação das três úrltimas assembleias gerais extraordinárias; e) tr.ês registr.os de pr.esença
dos cooperados que executarão o contrato etn assembleias gerais ou nas reuniões secciouais; e f) ata cla sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

B'30'7' A última auditoria contál¡il-financeira cla cooperativa, conforme clispõe o ¿ìr1:. f l? rjir i ,r:i n. 5.7(,4. rl. lsi7l. o'
uma declaração, sob as penas da rei, de que ral auditoria não foi exigida pero årgão

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 112.546,88

L ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

9'l'ocustoestimadototaldacontrataçãoédeR$112.546,88(centoedozemilquinhentosequarentaeseis¡eaiseoitentaeoito
centavos).

L0. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10'1.' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no orçamento Geralda União.

10'3 4 dotação t'elativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào cla Lei orçamentária respectiva eliì:eração dos créditos correspondentes.

LL. Despacho da Autoridade Competente

UASG 160348
Termo de Referência 2Sl20Zg

DESPACHO:

JONAS SANTOS SILVA JUNTOR - Cel

o.denador de Despesas do 5o Bararhão de Engenharia de construção

cas seglrem o horário oficial de Brasília e fundamentaur-se no $3o do Art. 4o do Decreto n" l0 543,

De acordo com a definição dos Art. 3", XI e Art 14, inc. II, do Decreto rf 1,0.024/20i.9, Art. Bo, inc. IV do Decreto n" 3.s55/2000
e Art 30 da IN n" 5/20t7, considerando que o Termo de Referência, fundamentou-se no modelo proposto pela Advocacia-Geral
da u¡lião - AGU (Modeìo de Terlno de Referência para pregão - serviços corruns sern dedicação de mão de obra exclusiva,
atualização: maio/2023), com as devidas alterações, supressões e acréscimos relacionados ao objeto deste certame e contém, comisso, os elementos e cláusulas fundamentais à contratação em epígrafe, em especial quanto a.¡usiificativa e objetivo para
modalidade de Ìicitação apontada nos itens n" 2 e 4 do Estudo Técnico Preliminar - ETp, deste p¡ocesso Administ¡ativo, entrega/execução e crité¡ios de aceitação, obrigações das partes, classificação rlos materiais e serviços como ',aquisições comuns,,e
demais disposições' Portanto, APRovo o presente TERMo DE RÊFERÊNCIA elaborado, por entender que ele cumpre todos osrequisitos necessários para esta CONTRATAçÃO.

!/

LL. Responsáveis

Todas as assilra

clc 1.1 cìc lrovcnl
turas eletrôni
bro cJe 2020.

Cán¡¡ra N¡cional rlc Modclos rlc Licitaçòcs e Contraros (lû Consulto¡ia_Gcr¡l (la Uniâo
lvfo(ìclo dc Aquisiçðes 

- Aruâlizaçiìot nral0/2023
Âprovado pcla Sccrct¡tið dc Gcstào e Inov¡çào 10 de 11
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Fls No

MACHADOLUIZ F
apoio

WALLAS MOITA
de apoio

TICO BATISTA

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR

Autoridade competente

Rubrica

!â

D

Despaclro: Em cumprimento ao constante no Inciso II, do Art. 14 do Decreto n..10'024, de 20/09/19, aprovo o presente ETP, o

qual foi.i.uorr¿o conforme o, p.raåuoo, estabelecidos na IN sEGES/ME n"40 òe22105120

Cânara Naclonal tle Modelos de Llcttações e Conûatos da Consultoria'Geral da Uniåo

vìdelo de nquis¡çoes - ANallzação: mÂlo/2023

Aprouudo pulo S".,utarla de GesGo e Inovação
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Fls.N" d5 cz

o âB oaO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO On ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER

EDITAL

PREGÃO ELETRONICO SRP I]'3612023

(Processo Administratiyo no 64043.011645/2023-59)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 5" BATALHAO DE ENGENHARIA
DE CONSTRUÇÄO (5 " BEC), por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediacla

naAv. Rogério Weber,01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CBP76804-604,realizaró licitação,
na modalidade PREG,Ã.O, na forma ELETRONICA, nos terrnos da Lei no 14.133, de 1" de abril
de202l, do Decreto no 11.462, de 3l de março de2023,e demais legislação aplicável e, ainda, cle

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de pedra de mão conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação serâ realizada em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2,1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Cornpras do
Governo Federal (www. gov.br/compras).

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sical'
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

tJ



3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu 1epresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

3.3 É cle responsabilidade do cadastraclo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, clevendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.5 Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
*

3.5,2 Autor do alteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitagão versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de SYo (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou cor"

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão dìÚ/

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo otl por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

4



3.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 0

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $

9o da Lei no 14.133, de 2021.

3.6 O impedimento de que trata o item 3.6.4 serâ também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7 A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

3.9 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço qr"re

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, n¿ìs

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência ofìcial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá parlicipar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades or.r que seja

declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

3.ll A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado olt

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, aIé a

data e o horário estabelecidos para abeftura da sessão pública.

4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

art.

4.3

que

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, benl

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

5
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação defrnidos no instrumento convocatório;

4,3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição;

4,3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do ar1. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4,3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 daLei no 14.133, de202l.

4,5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda(-
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, observado o disposto nos $$ 1o ao 3o

do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de2021.

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.5,2 Nos itens em que a participação não for exclusivapara microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançõe"

previstas na Lei no 14.133, de 2027,e neste Edital. \-

4,7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistem a, até a abertura da sessão pública.

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:
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4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

que cobrir a melhor oferta.

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor ftnal mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.ll O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4,12 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.L3 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forrna do

item 4.10 possuirá caráúer sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário do item;

5.1,2 Marca;

5.1.3 Fabricante;

5.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o proposto no Termo de Referência.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto para contratação.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
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5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que coffesponde à média dos efetivos recolhimentos cla

empresa nos últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

s.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas y
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no itern 4.9.

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dù/
prejuízos ao erário, caso verifìcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS B

FORMULAçÃO DB LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, nadala, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizaút campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu receb

consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6,7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 0,50 (cinquenta centavos).

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que lraÍa o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública enceffar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classif,rcação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados par¿ì

apresentar lances intermediários.

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o qr"re

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qr"ral será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

9

r

Rubrica

IB eo
a,



6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10Yo (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu últirno lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, naordem de classificaçáo,até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta cTv

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até I0% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14,

poderão os licitantes qlle apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos'

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. V
6,13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classihcada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela eqtripe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
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e registrado em primeiro lugar.

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

valor do menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifìcação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação corn os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prin-reira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6,20,3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista or-r

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5Yo

(cinco por cento), na ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores.
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de202l, nesta ordem:

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
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apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21,1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6,21,2 Persistindo o ernpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Púrblica estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território dr.t
Estado em que este se localize;

6.21.2.2 Empresasbrasileiras;

6,21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tertnos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009'

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6,22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, ttt:t*o. aPós , .,
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer aclma do preço

máximo defrnido pela Administração.

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

6,22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo tealizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23 É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e j
proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriametrte

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confortne previslo

no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.1.I SICAF;

7,1,2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia,gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https ://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

7,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

rnajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 daLei no 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciarâpara verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 312018, art. 29, capul).

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 312018, art. 29, $1").

7.3.2 O licitante será convocado para rnanifèstação previamente a uma eventual

desclassifìcação. (IN no 312018, art. 29, ç2').

7,3,3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por fàlta de

condição de participação.

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Quantidade cotada, devendo respeitar o proposto no Termo de Refèrência

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fàvorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e ern

seus anexos, observado o disposto no artigo29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de

2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 Contiver vícios insanáveis;

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refèrência;
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7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defìnido

para a contratação;

7,7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50Yo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise c1r;

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, acaracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

7 .9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se clará

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Adn'rinistração, independentemente do regime de execução.

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente l/
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.

7.9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

i.l0 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classihcado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
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como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da propo

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, excl

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.

7,10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime cle

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado

na execução contratual.

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas adrnitida pelo

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais

de produtividade, comprovem â exequibilidade da proposta.

7.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

7.ll Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

7.12 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.13 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7 .14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado err

primeiro lugar dever'á apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena cle

não aceitação da proposta.

7,16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização clo

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessaclos,

incluindo os demais licitantes.

7.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7,lg No caso de não haver entrega da amostra ou ocolter atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

i.tg Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação cle uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8 DA F'ASB DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de 202L

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
\?

B.z Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenl.e

apresentados em tradução livre.

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pala

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto

no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ott

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-f,rnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cacla

consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou .*p."ru. dY
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de l0o/o parc o consórcio em relação ao valol exigido para

os licitantes individuais.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia.

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito ern

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021'

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63,1, da Lei no 14.13312021).

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração cle
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qug cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvicla ern

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n'
312018, art. 4o, $1o, e art. 6", $4o).

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados. (IN n" 312018, art. 7o, caput).

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação rro

momento da habilitação. (IN n" 312018, art. 7o,parágrafo único).

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sical'

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas.

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8,12,2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

no $ 1o do art. 36 e no $ 1" do aft. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de

setembro de2022.

8.13 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo cle Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classif,rcado.

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fìscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licitantes.

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou ¿'t
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para (Lei 14.133121, art. 64, e IN

7312022, art. 39, $4o):

8.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

8.14.2 Atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

fàlhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

lirndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

tì.16 Na hipótese cle o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifìcaçáo, até a apuração de utna

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. \ÿ

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

parlicipação na licitação (art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes

ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de l/
(oito) dias, contados a partir dadata de sua convocação,para assinar aAta de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

g,z O prazo de convocação poderá ser prorrogado rrma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a j ustifi cativa apresentada sej a aceita pela Administração.

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

g.4 Serão forrnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
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vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

condições

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado nO

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para aaquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

g,,7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classific açáo, pa.r_ fazë-lo em igual prazo e nas condições propostas pelcr

primeiro classificado

10 DA FORMAÇAO UO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluíd o na ata, na forma de anexo' o registro:'

10.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com pïeço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

l0.Z.l A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classif,rcado.

l0.Z.Z para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarenr

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2 euando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 1l .462123 '

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatario concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima clo preço

do adjudicatário; ou 
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10.4.2 AdjudicaL e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando fi'ustrada a negociação de
melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação olr
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei no 14.133, de 2021 .

ll.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçãg ou de lavratura cla ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob perìa cle
preclusão;

11.3.2 O prazo para a rnanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (deÿ
minutos.

lt.4

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intirnação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. Ý
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

ll.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recLrrso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
h ttr;s : //5 bec. eb. nti I . br / e https ://www go v. brlcompras/pt-br.
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12 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

lZ,l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

l2.l,l Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1,2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassifîcado quando encerrada a etapa competitiva or.t

Deixar de apresentar amostra.

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especif,rcações clcr

L2.1.2.3

12.1.2.4

12.1.2.5

edital.

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta'

12.1.3.1 Recusar-se, sem justif,rcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro cle

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração.

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

12.1.5 Fraudar a licitação.

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ent

especial quando:

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a effo no julgamento;

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12,1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

lZ.Z Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa.

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.1 Advertência;
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12.3

12.2.2 Multa;

12,2.3 Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perciurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto.

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

12.3.4 Os danos que dela provierem para aAdministração Pública.

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norm¿

e orientações dos órgãos de controle v

12.4 A rnulta será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.I.3, a multa será de 0,5Yo a

150/o do valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12Jr4,12.7.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8. a multa
será de l5o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração cle inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

72.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pïazo cle 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
v

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações adrninistrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se

justifìcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão or"r

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar or-r

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I2.7.4, 72.1.5, 12.1..6, 12.1.7

e 12,1,8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, S5o, da Lei n.o 14.13312021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 12.1.3, caracTeÅzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
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da licitação, nos termos do ar1. 45, $4o da IN SEGES/ME n.o 73, de2022

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a de

processo de respons abilizaçäo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.tl Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveftência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2027, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

f33 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica.

pelo seguinte meio: e-mail salc5bec@gmail.com.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSTÇÕES CBnarS

l4.l Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Fls No
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14.2 Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úrtil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, descle que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pírblica observarão o

horário de Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

l4.S As normas disciplinacloras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

clisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

I4.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia dÿ
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

l4.g Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças qLle

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e sells anexos estão disponíveis, na íntegra, no Porlal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www. gov.br/compras/pt-br.

l4.ll integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1l.1ANEXO I - Termo de Referência

l4,ll.2 Apëndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.3ANEXO II - Ata de Registro de Preço

14.11.4ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

14.11.5ANEXO IV - Modelo de Proposta

Porto Velho, RO 12 de D bro de 2023

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNTON -Ten CeI
Ordenador de Despesas do 5o BEC

'Ý
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXO II - ATA DE REGISTRO
DE PREÇO
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RubricaAI\EXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

ÄTA DE REGISTRO DE PREÇOS

O 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5' BEC, com sede na Av.

Rogério Weber, 01, Bairro Militar, CEP 76804-604,nacidade de Porto Velho - RO, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07 .556.86710001-77 , neste ato representado pelo Ordenador de Despesas Sr

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNlOn - Ten Cel , nomeado pela Portaria no ...... Cmt Ex de ..,..

de .... de ......, publicada no DOU no... de .....de ...., portadol da matrícula funcional no

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 36/2023, publicada no ..'." de

.....1.....1202....., processo administrativo n." 64043.01164512023-59, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril

de 202I, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1 DO OBJETO

l.l A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pedra

de mão, especificado no item 01 (um) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no

3612023, que é parte integrante destaAta, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas cle

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem
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Valor
Total

Valor
Unitário

Quantidade
MáximaUnidade Quantidade

EspecificaçãoItem do
TR

0,000,00300m3 608

Pedra de Mão - E o agregado
graúdo constituído do

material que passa no

britador primário é retido na

peneira de 76 mût, colr
dimensões que variem entre

76 e 250 mm. A Pedra de

Mão também é conhecida pot

Rachão.

I

Z.Z A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3 ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1.1 Órgão Gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5o BEC.

4 DAADESÃO À nrA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação'

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atade registro de preços.

5 VALIDADE, FORMALTZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prolrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços tetâ sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no tnomento da contratação

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

S.I.Z Na formalizaçäo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

S.Z A contratação com os fornecedores registrados na ata será f-ormalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autoúzaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei no 14.133,de2021.

S.Z,I O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverâ ser assinado no prazo
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de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o aft.124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.f Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos

limites dela;

5,4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fomecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classifìcação da licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

S.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4,2 lem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de resetva a que se refere o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

S.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bent

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
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contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas nà

14.133, de 2021

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fbrnecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justifìcativa seja aceita pela

Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

5.ll Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,parafazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classiflrcado.

S.tz Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo

de licitação específica paraaaquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALTZ/IÇLO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênr:ia de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art.I24 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
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legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de202l.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos paraa contratação;

6.L.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confbrme

critérios definidos para a contratação.

7 NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7,1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação,paraverificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem uegociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14'133, de

202t.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, serâ facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador aalteraçäo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7,2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração.

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



Ý

v



ubrica

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveni

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.l, sem ptejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7,2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

j.2,4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento d,a ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotarâ as medidas cabíveis para aobtenção da contratação mais vantajosa.

1.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço cle mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acorclo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 dalei no 74.133, de202l

S REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DT'

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

g.Z.Z De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no aft. 32 do Decreto no Il'462, de

2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
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com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

g.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor benefìciário da ata de registro de

preços, observadas aS condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compr a cenûalizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centtalizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades pàra a execução descentralizada serâ por meio do

remanejamento

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da atade registro de preços, sem motivo justificado;

g,1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Admini stração sem j ustificativa t azoán el;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, ç 2o,

do Decreto no 11.462, de2023; ou

g.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de202l.

g.t.4.l Na hipótese de aplicação cle sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 156 da Lei no 14.133, de202I, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pfeços, vecladas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efèitos da sanção.

g.Z O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será forrnalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidacle

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.
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g.4 O cancelamento dos Preços registrados poderá ser realizado pelo gerencl

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente'

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

seguinte hipótese s, desde quenas S

g.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

g.4.J Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26' $ 3o e 27 ' $

4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023 '

10 DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços gUe, .onuo.ldor, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata'

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art'7o' inc' XIV do Decreto n"

71.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n" ll '462' de 2023)'

10.3 o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'

11 CONDIÇOES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência' ANEXO AO EDITAL'

||,2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

co¡tratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de

sua vantagem para o órgão ou a entidade'

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor'

que, depois de lida e achadå em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais-órgãos participantes (se houver)'
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Porto Velho, RO, de 2023.

Ordenador de do 5o Batalhão de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxx
da

de
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n
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RubricaANEXO A

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatario:

Fornecedor (razão social, CIN[) J/MFì encleleço. coltl¿tos. rc'¡rreseltalrte )

Prazo I

^

gararitia
ou

validade

Seguindo a ordem de classifrcação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Quantid
de

Mínima

Quantidade
MáxirnaUnidade

Modelo
(se exigido no

edital)

Marca
(se exigida nc

edital)
X Especificação

Item

do

TR

¡rrcscnl.atttc)Fornecedor (razão social. CINPJ/Mh'. endereç(). ctrntatos, rc

Prazo
garantia

ou
validade

Valor U
Mínima

Quanti
deQuantidade

MáximaUnidade
Modelo

(se exigido no

edital)

Marca
(se exigida nc

edital)
EspecifìX
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALgno DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

eÃielHÃo conoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

ANEXO III . MINUTA I)
DE COI{TRATO

O TERMO
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W
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃ.O Ur ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei no l4.l33,de 1o de abÅlde202I- 
AQUISIÇOES _ LICITAÇÃO

CONTRATO
........t...., QUE
TTNIÃ,O, POR

(Processo Administrativo no 64043'0116 4512023-59 )

ADMINISTRATIVO
FAZEM ENTRE SI

INTERMÉDIO DO

NO

A
(A)

E

Aunião / Autarquia ....... lFundação ......., (utilizar amengão à união somente se for órgão da

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso)

por intermédio do(a) (órgão contratante)' com sede no(a)

na cidade de """""" """" /Estado "" inscrito(a) no

CNPJ sob o no ............ .., neste ato representado(a) pelo(a) """' (cargo e

nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de ...........'.'..'..'. de 20"', publicada no DOU de ""'

de ............... de portador da Matrícula Funcional no """""' doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) .......... .., inscrito(a) no cNpJ/MF sob o no ...............!.....!..¡.!.'

sediado(a) na doravante designado CONTRATADO' neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado)' confortne atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos' tendo em vista o que consta no

processo n" 64043.0 rr64srz0z3-s9 e ern observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de

abril de 2021,e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato'

decorrente do pregão Eretrônico n, 3612023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART' 92' I E II)

1.1 o objeto do presente instrumento é a contratação de pedra de mão' nas condições

estabelecidas no Termo de Referência'

1.2 Objeto da contratação:



Item do
TR Especificação Unidade Quantidade Quantidade

Máxima
Valor

Unitário
Valor
Total

I

de Mão - o
constituído
que passa

or primário é retido
ira de 76 fiffi,

mensões que variem e

6 e 250 mm. A Pedra
também é conhecida

m3 608 300 0,00 0,00

2

1.3 vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

f .3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

f .3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNcIA E PRoRRoGAÇÃo

2'l O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do recebimento da nota
de empenho/ordem de fornecimento do objeto, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

2'l'l O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2'l'2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para aAdministraçã.permitidaanegociaçãocomocontratado. - -V

2'1,3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2'l'4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2'l'5 o contrato não poderá ser proffogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUçÃo E GESTÃo coNTRATUAIS(ART. 92,IV, VII E XVIII)

3'l o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
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4.1

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$""""" (""')

s.z No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração' frete' seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

5.3 o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92,v E VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidosnoTermodeReferência,anexoaesteContrato'

7 cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (ART' 92,v)

7.1 os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado , em 0811212023 '

i.Z Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado' os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante' do índice IPCAABGE'

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

T.3Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoa
partir dos efeitos fltnanceiros do último reajuste'

1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o contratante pagará

ao contratado a importância calculadla pela últim a variaçáo conhecida' liquidando a difèreriça

correspondente tão iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

7.6Casoo(s)índice(s)estabelecido(s)parareajustamentovenha(m)aserextinto(s)oude
qualquerformanãopossa(m)maisserutilizado(s),será(ão)adotado(s),emsubstituição,o(s)qr-re
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7,1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente? por meio de termo aditivo'

7.8 O reajuste serârealizado por apostilamento'



8 CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTB (AT{T. LL,X,XI E XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contr atad,o , de acordo com o
contrato e seus anexos;

8'3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8'4 Notifìcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8'5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8'6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversÿ
da execução do objeto, pilra efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
14.133, de202l;

8'7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

8.8 Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8'9 cientificar o órgão de representação judicial daAdvocacia-Geral cla União para adoção clas
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8'r0 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste. v

8'10'1 AAdministração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, adrnitida a prorrogação motivada, por igual período.

8'tl Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8'12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8'13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordi¡ados.

9 cLÁusuLA NONA - oBRIGAÇoEs Do coNTRATADo (ART. gz,xrv,xvl B xvrl)
9'l o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sells
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anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da e1 la

execução do objeto, observando , ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.s Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

g.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137,II,da Lei n." 14.133, de202I) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, removeï, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou effl pafie'

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios' defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da gatantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

g.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização d<l

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos fèderais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aEazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.g Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias'

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.g Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g.l2 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz' bem



como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parâgrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14

contrato
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento clo

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
l24,II, d, da Lei no 14.133, de 202I.

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, a\/
normas de segurança do contratante;

9,17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 73.709,de 14 cle
agosto de2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquF
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo o,
instrumento congênere.

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. gz,XTTE XIII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇons n SANÇoES ADMINI5TRATIyAS
(ART. 92, XIV)

I 1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justif,rcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato

Ð Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquetnatuteza;

1r) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no |2'846,de 1o de agosto de 2013'

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato' sel1ìpre

que não se justificar a imposição de penatidade mais grave (art' 156' $2o' da Lei no 14'133'

de202l);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas tc6t), "e" e "d" dO Subitem acima deste Contrato' sempfe que nãO se justificar a

imposiçãodepenalidademaisgrave(art'156'$4o'daLeinol4'133'de2021);

IIL Declaração de inidoneidade para licitar e contratar' quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas ""","f'),"g" e"h" do subitem acima deste Contrato' bem

como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art'

156, $5o, da Lei no 14'133, de202l)'

IV. Multa:

rt.2
sanções

1. Moratória de I 7u (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimptid a, até o limite de 30 (dias) dias;

2.Moratóriadel7o(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalortotalclo
contrato, até o máximo de 20 yo (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

I.oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromovera
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas,conformedispõeoincisoldoart']t37dalein']I4.|33,de2021'

3. compensatória de l0 t/" (dez) por cento sobre o valor total do contrato' no caso de



inexecução total do objeto.

l1'3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $go, daLei no 14.133, de
2021)

l1'4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7o, da Lei no 14.133, de 2021).

ll'4'l Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, d.alei no 14.133, de 2021)

17'4'2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art
156, $8o, da Lei no 14.133, de 2021). \ÿ
ll'4'3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhicla
administrativamente noptazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11'5 A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art' 158 da Lei no 14'133, de202l,paraas penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l1'6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $lo, da Lei no 14.133, de202l):

a) anafureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; \J

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

ll'7 os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifìcados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

l1'8 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação



ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observad6s' em tOdOS

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 1

14.133, de202l)

ocoffa antes do prazo estipulado para tanto

60, da Lei

0

no

11.g o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útteis' contado da data de

apricação da sanção, informar e manter atualizados os dados rerativos às sanções por ela aplicadas'

para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (cEIS) e no

cadastro Nacionai de Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161, daLei no 14'133, de202I)'

1r.r0 As sanções de impedimento de ricitar e contratar e declaração de inidoneidade pa'a licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ar1' 163 da Lei no 14'133121'

11.11 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sel compensados, total out

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante' na

formadalnstruçãoNormativaSEGES/MEno26,de13deabrilde2022,

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇAO CONTRATUAL (ART. 92' XIX)

l2.l O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda que isso

12.2 se as obrigações não forem cumpridas îo prazo estipulado, a vigência ftcatá"prorrogada até

aconclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdministraçáoprovidenciarareadequaçãodo
cronograma fixado Para o contrato

t2.2.t Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotaút as

medidasadmitidasemleiparaacontinuidadedaexecuçãocontratual.

lz.l o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes clo

prazonele fixado, por algum dos motivos p"ui'ìo' no artigo 137 da Lei no 14'l33l2l' bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

|z.3.tNestahipótese,aplicam-setambémosartigosl33el3gdamesmaLei'

12.3,2Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanão
ensejaráarescisãosenãorestringirsuacapacidadedeconcluirocontrato.

12.3.2.1Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deverá
ser formalizado termo aditivo para altercção subjetiva'



l2'4 o termo cle rescisão, sempre que possível, será precedido:

l2'4'l Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

l2'5 A extinção do contrato não confìgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida ind,enização por meio de termoindenizatório (art. l3l, caput, da Lei n! 14.133, de 2O2l),

1'1'o contrato poclerá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial' econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom agente púrblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até,terceiro graLr (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l). 
--' r"' wrr¡rrvsuv' ''"V

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_ DOTAÇAO ONçAMBNTÁRIA (ART. LL,VI.fI)
13'1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

IIL Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho: v

l3'2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos comespondentes, mediante apostilamento.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ART. I2,III)
l4'l os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leino 14'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas eprincípios gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

l5'1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.



15.2 Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os

supressões que se ftzerem necessários, até o limit e de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fotmalização do aditivo deverá

ocoffer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 dalei no 14'133, de202l)'

15.4 Registros que não caracter\zam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14'I33' de2021'

16 CLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divurgar o presente instrumento no portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art' 94 dalei 14'133' de 2021' bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, $2o, da Lei n' 12'527 ' 
de 2011' clc art"lo'

$3o, inciso V do Decreto n. 7.724, de2012'

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (ART' 92' $1")

t1.t Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto velho, Ro, seção Judiciária de Porto velho-

RO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não puderem

s.r.o*portospelaconciliaçao,conformear|g2'$1o'daLeinol4'l33l2l'

Porto Velho, RO, de dezembto de2023

A.
Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMLINHAS

1-

a/.-
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Fls No
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

-' 
inscrita no

neste ato rePresentado Por

abaixo assinada, ProPõe ao 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente à aquisição a aquisição de Pedra de Mão, conforme

características mencionadas no litem 1,1 do Termo de Referênci a, anexo I, DECLARANDO

AINDA, sob as Penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação concernente às licitações no

âmbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, subordinando-se ao contido no

mesmo, cujos dispositivos teconhece, paratodos os efeitos, terem carâter contratual

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTB

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

CNPJ/CPF sob no

l'

afa
ICO no: 3612023o

6 J0 841E ERENG oRACIADAD
60 sessenta diasdade de

ocal da Entre Termo ReferênciadeConforme
164512023 -5964043.01cesso

ome:

dade:

ax
one:

ome:

EP:
dade

o:



V

\rr



Valor

Total

Valor

Unitário
Quantidade

UnidadeEspecificação
Item do

TR

0,000,00608m3
e 250 mm. A Pedra de Mão também é conh

Rachão.

ído dconst itugraúdogadoo agreMãode
primár loblitad orpassa noal que é doreti

que evan mdimen sõeslTlm, comde 76elra

Valor Total estimado

â Nos Preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas'

frete, seguros, carga e descarga

desta licitação;

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos rnateriais

b Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação' nos comprometelnos receber a nota de empenho no prazo

determinado no Edital, indicado Para esse fim o Sr' , Carteira de identidade oo 

----,
na elnpresa), como responsa vel legal desta emPresa;

CPFno - ,

e A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado unidade supramenciotrada de 2" a

5n feira das 09:30h às l2h e das 13h30 às 16h30 ou às 6o feiras das 8h às12h

d Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, para fiscais, direitos trabalhistas e segttl'o' q!'le

incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos produtos

e Como representante da emPresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao apresentar Proposta

de preços para o referido Pregão

f Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos

Nome e cargo clo Representante da Empresa I {)!)ill(rr\'Ì'{ )1i¡( ) I

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA ruRÍDICA DA UNTÃO ESPECIALTZADAVIRTUAL DE AQUISIÇÖES
NúcLEo runÍorco

PARECER REFERENCTAL n. 00007/2023|NUCJURÆ-CJU/AQUISIçÕES/CGU/AGU

NUP : 00688 .000917 12020-84

TNTERESSADOS: CONSULIORIA rUnÍUC¡. DA UNrÃO ESPECIALTZAD^VIRTUAL EM AQUISIÇOES (E-
cJU/AQUrSrçOES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMONTO

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL MJR. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÖES. AQUISIÇOES COM REGISTRO DE PREÇOS CUJOS

VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS).

I - Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Norrnativa AGU

no 55, de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU no 05, de 3l de nrarço de 2022;

II - Relativização do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da

prerrogativa definida pelo $ 5" do aúigo 53 da Lei n, 14.13312021;

III - Órgão de desti¡ro da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições;

IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e recorrentes,

desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação refereucial se amolda à

situação concl'eta, salvo caso de dúvida jur'ídica suscitada pelo órgão;

V - Não aplicável às aquisições de: rnedicamentos; bens que compõem a solução de

tecnologia da informação e comunicação; aeronaves e arnramentos;

VI - Processo adm in istrativo n' 006 8 8. 0 0 09 17 /2020-84 ;

VII - Validade: l2 (dose) meses, a partir de sua aprovação.

1. DO RELATÓRIO

L Trata-se de manifestação jurídica referencial clestinada a orientar os órgãos assessorados pela e-

-rulAquisições em procedimentos licitatórios que adotem o critério menor preço ou maior desconto, de valores iguais ou
inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

2. Como sabido, foi exarado anteriormente o Parecer Referencial n. 0000412022/COORD/E-
Cru/AQUISfÇÕES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 00096I2022ICOORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, que
determinou a clispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os eclitais na modalidacle pregão eletrônico, para apreciação desta e-

CJU/Aquisições.

3. Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei n" 8.666193, a majoração do valor do atual parecer
referencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais questões relacionadas à ressabida carência de

Advogados da União nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho n.

0000512023/COORD/E-Cru/AQUISIÇOES/CGU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica
Referencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que foi realizado, conforrle
Parecer Referencial n. 0000312023/COORD/ECru/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e Parecer Referencial n.

0000412023/COORD/ECru/AQUISfÇÖES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da União, Dr'. Ronny
Charles Lopes de Torres, os quais foranr aprovados pelo Despacho n. 00024/2023ICOORD/E-
CJU/AQUISIÇÖES/CGU/AGU.

Rubrica
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4. Em seguida, devido à necessidade de pequenas adaptações nas manifestações jurídicas referenciais

elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades institucionais para a

elaboração de tese de Doutorado em Direito, os autos foram distribuídos a esta subscritora.

5. Conforme já ressaltado pelo Dr'. Ronny, essa nova mauifestação referencial solicitada pelo Ilmo

Coordenador da E-CJU Aquisições, Dr. Fernando Baltar Neto, é medida pertinente e necessária que visa permitir a
dispensa do envio de processos licitatórios (com ou senì registro de preços) com valores iguais ou inferiores a RS

500.000,00 (quinhentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas pela

necessidade de cumprimento do rito burocrático, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos quais

efetivamente o órgão assessorado necessita de apoio jurídico, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência cla atuação

deste órgão consultivo e da própria Administração.

6. Nessa senda, é importante destacar que, p1or.colsj-derarmol que as aquisições de metlicamentos, de bens

_que compõem a solução tle tec gia da informação e comunicação, de aeronaves e tle armamentos enquadram-se

em clemandas estratégicas e de maior comp@, ficam afastadas e,-pp¡l¡an1¡q, não autorizaclas a serem levadas à efeito

com base nesta manifestação iurídica referencial - M.TR.

j . Além disso, conforme dialogado com o Ilmo, Dr. Fernanclo Baltar Neto,-para evitar divergências, optamos

peta etaUoraçao ¿ pareceres refereno , sendo um relacionado ao pregão sem adoção clo procedimenlA

auxiliar denominado Sistema de Registro de Preços e o outro pa&!-A-pÆgão eletrônico com a adoção do Sistelnq

de Resistro cle Precos. './

Conforme foi salienfado no âmbito do Parecer Referencial n. 0000412022/COORD/E-

CTiAQUISIÇOES/CGU/AGU, a definição de uma alçada que permita a relativizaç gatório, mediante a

Aplpvação_de ug¡_parcceryeferenciêI não impeç[tiijue eventuais dúvidas existentes no processo ou no editalsejarn

enviadas para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de menor valor ou

baixa complexidade, cleixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de consultas e processos

mais relevantes,

g. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), existindo dúvida

jurídica a ser solucionada, poderá o órgão assessorado formulá-la à e-CJU/Aquisições, que terá seus membt'os disponíveis

para atendet' esta nobre função típica da Advocacia Pública.

10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado às licitações de até R$ 500,000,00 (quinhentos mil

reais), envolvendo os editais na modaliclade pregão eletrônico, com adoção do instrumento auxiliar Sistema de

Registro de preços, de acordo com as regras previstas na Lei n' 14.13312021 e com o Decreto federal n" 11.462120.23,
'-

confeccionado (ajustado) a partir da manifestaçã,o jâ produzida pelo Dr. Ronny Charles. \-l

I l. A presente ma¡ifestação objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios para

apreciação desta e-CJU/Aquisições, exceto aos concernentes aos objetos elencados no Parágrafo 6o deste opjnativo, os

_quais tlevem ser obrigatoriamente encaminhatlos à análise jurídica nævia

l2 É o sucinto relato

2. DAANÁLISE JURÍDICA

2.l.Do cabimento de manifestação jurídica referencial

13. A rna¡ifestação referencial permite que uma iurica análise jurídica possa ser adotada p.ara os demais

processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de pareceres

corl1 o nresl11o conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam otimizados os

nreios clisponíveis ao administrador público para obtenção dos resultados pretenclidos com ação administrativa'

14. Conforme indicado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a

marrifestação jurídica referencial consiste ern parecer jurídico genérico, vocacionado abalTzar todos os casos concretos,

2142
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cujos contolnos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciati
afinado com o princípio da eficiência.

15 Em linha similar, com base no Palecer Referencial no 00011/2020/CONJUR-MS/CGU
concluir que:

. A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do ór'gão jurídico t'elativamente às

consultas repetitivas;
. A adoção de manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de

pl'ocessos que versem sobre matér'ia que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo certo

que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo e

qualquer processo com idêntica matéria,

. A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos

objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de

elevado nilmero de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da

atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das

exigêrrcias legais a partir da simples conferência de documentos;

. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica
condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso

concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencialjá elaborada sobre a questão.

16. Esse procedimento jâ era identificado, naprâtica, antes mesmo cla aprovação da Orientação Normativa
AGU no 5512014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de maximização
da eficiência na atuação do órgão consultivo.

"I - Os processos que sejam objeto de nranifestaçãojurídica referencial, isto é, aquela que analisa

todas as questões jurídicas qtre envolvarn nratérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de

análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a án'ea técnica ateste, de fornra
expressa, que o caso concreto se anrolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser obser.¡ados os segnintes
requisitos: a o volume de processos em matérias idênticas e lecorrentes impactar; justificadamente,

a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade
jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a ¡rartir da

simples conferência de documentos." (Orientação Normativa AGU no 55, de 25 de abril de 2014).

Å
t't

Vale fì'isar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas cla

ião (TCU), que acertadanente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU no

21812014:

"E possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Adnlinistração Pirblica Federal, de um mesrno
pat'ecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas

pertinenres" (Acórdão 267412014-Plenário I Relaror: ANDRÉ DE CARVALHO).

18. Recentemente, a Pottaria Normativa CGU/AGU no 5, de 3l de março de 2022, passolr a disciplinar a

manifestação jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3o, $2o, os requisitos objetivos autorizadores da elaboração
de ditas manifestações que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU no 55, de 23 de maio de 2014, Iitteris:

"Alt. 3o A Manifestação Jur'ídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade enr

processos administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

(. ..)

$ 2oA emissão de uma MJR depende do preenchimelrto dos seguintes requisitos:

I -comprovação de elevado volurne de processos sobre a matéria; e

II -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na

celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado."

Fls No
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lg. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em

matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à verificação das

exigências legais a paftir de uma simples confer'ência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, em

desprestígio ao prirrcípio da razoátvel duração do processo, e, ocasiottalmente, à segurança juríclica. Isso porque a

muttiplicidade do tipo de demanda ora examinada,acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida eln

qu. or advogados poderiarn se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de

fato, exigem uma análise jurídica mais detida e aprofunclada.

20. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aquisições, inicialmente através

do Despacho no 00078I2OZZICOORDÆ-CJU/AQUISIçOES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem por

objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolviclos pela e-CfU/Aquisições, em razão do excessivo volume de trabalho

e clo cerrário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da União:

No último Relatório de Correição Oldinária no 02012022, finalizado no último dia 10 de agosto do

corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item l09 que esta

unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações

juríclicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON n' 5512014 e na Portaria

Norrnativa CGU/AGU no 05, de 2022, como nledida de raciollalização dos trabalhos ali

desenvolviclos, !.Ð-d-@t4r espldSh!94j9, o excessivo volume de trabalho verificado -rlq

momento cla correiç{g.". (clestacamos) \J

Zl. Assim, levando em consideração o número de Advogados da União e a adequada distribuição das

derrrandas, é medida precípua de gestão do órgão consultivo definir alçada para a relativização da obrigatoriedade de

envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais),

ZZ. E notório que no dia lo abril de 2021 foi aprovada a Lei no 14.13312021, a Nova Lei de Licitações e

Contratos, que enl seu artigo 193 prevê expressamente a revogação da Lein. 8.666193, da Lei n. 10'52012002 (Pregão), e

dos arts. lo'a,47-Ada Lei n.12.46212011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas), após decorridos 2 (dois) anos

da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a aprovação da Medida Provisória 1167, de 31 de março de2023,

que alterou a rédação originaldo àrtigo, permitindo a continuidade do regime antigo até 30 de dezenrbro de2023:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. I93, a Adrninistração

poderá optar por licitar ou contratar cliretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis

citadas no referido inciso, desde que: (tìcc{ação dada¡:claMc,dicla Provisór'iau" l..l(i7, de 2023)

I - a pqblicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembrq' -¡

2023; e (lnclrríclo pe la Medida Pt'ovisóría n" 1.167, de 2023)

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou lto ato autorizativo da contratação

direta. (hrcluíclo pcla N4edida Ï)nrvisirria tl" I. I 67' de 2023)

$ l" Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no

inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas

durante toda a sua vigência. (lncluítlo pela Meclicla Provisória rL" l ,l67. cÌe 2{)23)

$ 2" É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 193'

(lnclrrítlo pcla Mcclicla ProvistSria n'' I . 167, cle 2023)

(...)

Art. 193. Revogam-se:

I - os nrtli. B9 a i 08 rlir I-.qí n" 8.666, clc 2 I clc junho cle 1993, na data de publicação desta Lei;

II - em 30 cle dezembro de 2023: (ttedaçao_rletlq pds_Lej-eþEplellr-s.Il4l-lf-198. de 2023)

a)a T ¡"í rro R Á66 rlp ?l rl¡¡ irlrrlro rle 1991ì (Rcdeçâe.-dad¿ rull-lejiq$r¿þ¡Isllailf-!98., ctc

2023).

b) a t,ei nÌ...1f).520,.cle 1.7 cle jqlhr: de 20(2; e .(ßgdaçã¡Ldadq piþl.ei-ÇlTnplemcntat' n" l9ÍJ, de

2023).

c) os ¡rfc lo n A'|-/t, da [.ei no l)..462 (ßedaçgo clacla peta L,ci

Compl en:g¡t!¡ULt" !-9 8, de 2023)."

4t42
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23. Como ressabido, a Lei no 14.13312021 possui um conteúrdo deveras analítico, com q

mesclando aantiga plataformadaLei no 8,666, de 1993 com regras advindas de outras platafonnas legais

10.52012002 e a Lei rP 12.46212011) e infi'alegais (como Decretos e instruções normâtivas federais), al

disposições inspiradas em Acórdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU.

24. Embora fosse recomendável um aprofundado debate acerca das mellrores práticas globais para licitar e

contratar com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adaptáveis às inovações, no geral, a redação

ftnalizada no Senado é extensa, manteve a maior parte do Projeto enviado pela Câmara dos Deputados, conr mais de 180

artigos e, segundo parte da doutrina, foi na contramão de uma sirnplificação do sistema de compras nacional 6ónnEC,+.,
Marcos. ruRUBEBA, Diego Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova Lei de licitação e o problema da

seleção adversa, R. bras. de Dir. Público -RBDP I Belo Horizonte, ano 18, n, 69, p.9-32, abr./jun. 2020).

25. Nada obstante as razões justificadoras desta crítica, inegável que a Lei n' 14.13312021 trouxe diversos
avanços. Verdade seja dita, não seria fácil urna transformação abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do
quadro de irnaturidade institucional em muitas organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso
Nacional foi induzido a legislar "olhando para trás" e não para fiente, ao conceber o modelo legal de contratações
públicas.

-o. Embora tenha produzido um texto extenso e extrernamente procedirnental, o legislador teve a inteligência
de permitir certa margern de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato de modalidades
estáticas) e incluir "ferramentas" e clisposições há muito reclamadas no ambiente licitatório. Sob essa perspectiva, o
diploma normativo representa, sem dúvida, avanços em relação ao regime geral de licitações da Lei no 8.666, de 1993.

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, uotadamente a Lei
n.8.666193 e a Lei n.10.520/2002 (Pregão), produzirá um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar
maiot'atenção na uniformização de temas relevantes e nas respostas a consultas específicas dos órgãos assessorados.

28. Obviamente, processos relacionados à nova legislação exigirão maior atenção para enfrentamento dos
dilemas postos à análise jurídica, o que pode serprejudicado pelo excesso de demandas enviadas.

29. Necessário ainda levar em conta o cenário inflacionário, para a defìnição, bem conlo a evasão cle

membros da E-CJU. Nesta senda, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por uma
alçada que relativize a obrigatoriedade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00

/aEra apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de Ma¡rifestação Jurídica Referencial,
¡hforme indica a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de2014, daAclvocacia- Geral da União:

"O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, l.ro uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X,
XI e XIII, do art.4o da Lei Complementar no 73, de l0 de fevereiro de 1993, considerando o que

consta do Processo n" 56377.00001112009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a

todos os órgãos jurídicos enurnerados nos arts. 2o e 17 da Lei Complementar no 73, d,e 1993:

- Os processos que sejanr objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aqnela que

analisa as questões jur'ídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de

análise individualizada pelos óryãos constrltivos, desde que a áu'ea técnica ateste, de folnra

expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada nranifestação;

- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem sel observados os seguintes

requisitos:

a) o volume de processos em uratérias idênticas e recon'entes impactar, justificadamerrte, a

atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir'à verificação do atendimento das exigências legais

a partir da simples conferência de documentos.

Referênc ia: Parecer n" 004/A S MG/CGU/AGU 120 I 4"

30. Importa destacár que a Lei n" 14.133/2021, expressamente, prevê regra de relativização da análise jurídica
do processo licitatório pelo órgão de assessoramento jurídico.

S
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"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizarâ controle prévio de legalidade mediante

análise jurldica da contratação.

t..,1

S 5" É dispensável a análise jurldica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o'baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

eclitais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados

pelo órgão de assessoramento jurídico."

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgãos de assessoramento possam superar o gargalo

bgrocrático e defasado do processo de contratação pública, admitindo que a análise juríclica seja dispensávelnas hipóteses

definidas previarnente pela autoridade jurídica máxima competente, através, por exernplo, da utilização de pareceres

referenciais. Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos

criados pela Nova Lei, terá que ampliar sua atuação na área de consultoria jurídica propliamente dita e na representação

jud icial e extrajudicial.

32. Sem dilvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento

tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão clo órgão de Advoc4cia

pública, apresentando-r., ,.ro caso, em perfeita harmonia com os requisitos elencados nos normativos que regem a matéV

' 
2.2. Da pertinência-relevância da tlefinição de uma alçatla parâ o envio obrigatório de processos

parâ aprovação pela e-CJU/Aquisições

33. Os desafios daAdvocacia Pública consultiva naâreade licitações têm sido cadavez mais ampliados, por

diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações púrblicas, a ampliação demasiada de novas

ironnatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos.

34. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um

deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cadavez mais se exige do parecerista o exercício de

um controle prévio de legalidade, complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e assessoramento

propriamente ditas.

35, para o exercício dessas funções, notadamente na análise cle processos de licitação enviado no termo final

da fase prepar4tória (interna), exige-se quå o pu."rerista faça um exame minucioso e sistemático de todo 9.p.o.ï"",
(como err uma espécie de auditor.ia), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá milhares)V

normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, opinar

conr sugestões.de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.

36. É u* tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter'seu resultado final

prejudicado

37. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua

realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta ftnanceira, apresenta-se como dispendiosa e

ineficiánte, notad-amente quando, como é òediço, através de elogiosa atitude que vem senclo feita a mais de uma década

pela Consultoria-Geral da União, com destacada impoftância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licitações

são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofeftadas pela AGU, havendo pouca margem para

' nruclânça das regras editalícias,

3g. Nessa linha, o envio obrigatório (meranlente burocrático) de processos de licitação para análise de órgão

da Advocacia-Geral da União, atenta contra o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca mão cle obra

disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diantq deste quadro real, a boa gestão e a própria

irnposição de uma atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa demanda

pública de folma mais eficiente possível'
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39. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional
passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal princípio exige que a ativi
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o
interesse público,

40. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuições
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo

atendimento ao interesse público, impöe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade
corn prograrras e com opções do legislador democrático", resultando narealização do intelesse público por "urî mandato
legítimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse púrblico "surge como uul
valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes do mais, que a Administração se

oriente sempre pelo setviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo
Vol. L Coimbra: Edições Almedina, 2019, p. 105).

41. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a prirrcípio
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente púrblico rro âmbito de sua

atuação adm in istrativa.

¿4' O princípio da efìciência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)

-'ganizaçáo, estruturação e discipliua daAdministração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desenrpenho. para o

alcance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JLINIOR, Wallace PaivaMartins. Tratado de Direito
Administrativo: Teoria Geral e Prirrcípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos Triburrais, 2014. p.

48s).

43. Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É

obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de fornra a

propiciar uma atuação célcre e racional, fugindo às comodidades de uma exageracla burocracia. Como bem explica Juliano
Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do Estado
comprometer-se legalmente coln metas e resultados eficientes". Conforme o antor, "Ser eficiente significa agir conr a

ausência de desperdício do dinheiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-benefício) conr maior'
produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com lendimento
firncional." (HEINEN, Juliano, Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244)

44. Di Pietro e Martins Júnior citam MarinoPazzaglini Filho ao obseruar que o agente público tem o dever de

Sgir com eficâcia real ou concreta, significando a boa administração "produtividade, profissionalismo e adequação técnica

' I exercício funcional à satisfação do interesse púrblico". Os autores lembram as palavras de Hely Lopes Meirelles, ao
associar eflciência à presteza, perfeição e rendimento, "exigindo resultados positivos para o seruiço público e satistatório
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" Por fim, citam Odete Medauar, ao realçar na
eficiência o dever de agir; "de modo rápido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades da
população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da
Adrninistração PÍrblica brasileira, com raras exceções"." (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. ruNIOR, \ùy'allace Paiva
Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Eclitola
Revista dos Tribunais, 201 4. p. 4841 485).

45. Na mesma linha, Gustavo Scatolino e João Tl inclade ressaltam que, atualmente,'Já não se exige que o
agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve tarnbénr,
agir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor
relação custo-benefício". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exarne de relação
custo-benefício. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, na

busca da satisfação do interesse público. E a utilização mais adequada dos recursos púrblicos", (SCATOLINO, Gustavo.
TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivnr, 2015. p. 61168).

46. Assim, entendemos que a tramitagão merarnente burocrática de processos de valor reduzido e de urenor'
complexidade atenta contra o princípio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes,
devendo, por respeito à sociedade e à eficiência que ela impôs à Administração como mandamento constitucional, ser
adotada solução que satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.
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4j. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração inclica uma ação

aclministrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração cleverá ser correta

(racional), pelo que os seus agentes devem agir como "bons administradores", pautando as suas ações segundo c|itérios de

otinrização das respectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual cle Direito Administrativo Vol. l. Coimbra:

Edições Alrrredina, 2019. p. 106).

48. Indubitavelmellte, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos

para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa.

49. A própriaAGU, afuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação de pareceres

refèr.enciais, confornre seclimentado pela Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da

União.

50. Outrossim, através da aprovação do Parecer referencial n. 0000412022/COORD/E-

C.ru/AeUISIçöES/CGU/AGU pelo Advogado Geral da União, esta mesma AGU já admitiu a relativização da

obrigatoriedade para processos regidos peta Lei n' 10.52012002 e pela Lei no 14.13312021, até o valor cle R$ 250.000,00

(cluzentos e cinquenta mil reais), como já feito por diversas outras organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entre

outros), como bem explicaclo no refericlo Parecer referencial, que adotaram corretas medidas de gestão administrativa,

afastando o viés lrurocrático cla atuação do órgão consultivo em uma função atípica de controle. 
\J

51. Nessa linha, convénr reiterar que a própria Lei no 14.13312021, a Nova Lei de Licitações e Contratos

Adrnirristrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridacle jurídica máxima do órgão cle Advocacia

Pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vale transcrever novamente o dispositivo:

"4rt.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

anál ise jurídica da contratação.

$ l" Na elaboração do palecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

corn apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos cle fato e de clireito levados em consicleração na análisejuríclica;

rrr - (vETADo).

$ 2" (VETADO). \

$ 3o Encer.rada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinì#

a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art- 54.

$ 4" Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração tambént tealizarâ

controle prévio de legalidacle de contratações diretas, acotdos, termos de cooperação, convênios,

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos cottgêneres e de seus termos

aditivos.

$ 5" É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridacle juríclica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade cla contrataç-ao, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados

pelo órgão de assessoramento jurídico." (Grifo nosso)

52. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de

pareceres referenciais, por exemplo, lnas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, ua Lei n' 14'13312021 .

53. A doutrina tem compreendido a norma juríclica extraída do dispositivo como uma possibilidade para qLle o

órgão de assessoramento jurídico possa gerenciar adequadamente os recursos humanos disponíveis:
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"Não são raras as vezes que a contratação de bens ou serviços pelaAdministração Púrblica envolve

baixos valores ou a pouca complexidade do objeto a ser contratado. Também, em diversas

oportunidades, em função de objetos bastante simples e coriqueiros, são adotadas nrinutas de

editais e instrumentos de contratos, convênios ou outros ajustes prevr amente pa

órgão de assessoramento jurÍdico.

(. ..)

Destarte, uesses casos, com o infuito de reduzir a rotina administrativa e econ

pitblicos, éjustificável e recomendável a dispensa da apreciaçãojurídica.

Da mesrna forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem.

Nesse viés, este $5o registra a dispensa de análise jurídica nas hipóteses pleviamente definidas enr

ato da autoridade jurídica máxima conrpetente, a qual deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do benl ou a utilização de minutas de editais e

instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de

assessorameuto jurídico" (BITTENCOURT, Sidney. Nova Lei de Licitações passo a pâsso:

comentando, artigo por artigo, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n"

14.133, de 1o de abril de 2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021. p. 402.)

"Na mesma toada, o art. 53, $ 5' da NLLCA afirma ser dispensável a análise jurídica nas hipóteses

previatnente definidas em ato da autoridade jur'ídica máxima conlpetente, que dever'á considel'ar,

dentre outros, "a utilização de minutas de editais e instrumeutos de contrato, cor.rvênio ou outros

ajustes pt'evianrente padronizados pelo órgão de assessorarnentojnrídico".

De ttma vez por todas: eventual atuação conr padronização, adoção de enunciados e

sistematicidade do procedimento contribuirá sobremaneira para que não ocorla uma eventual

lentidão ou paralisia no exercício dos papéis dos óryãos dè assessorarìrento jLirídico.

principalmente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na contratação

(item 4.3) etn razão da sna importância e das mirltiplas possibilidades de utilização" (PEDRA,
Anderson Sant'Ana, TORRES, Ronny Charles Lopes de. Temas Controversos da Nova Lei
de Licitações e Contratos / Coordenadores Matheus Carvalho, Bruno Belém e Ronny
Charles. São Paulo: Editora JusPodvium ,2021. p. 314-316.),

54. Por conseguinte, indubitável que em relação ao assessoramento jurídico realizado pela Advocacia Geral
da União, em princípio, é do Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevante órgão de Aclvocacia de Estado.

55 Nesta linha entende também Rafael Sérgio Oliveira:

"A atribuição de definir as hipóteses enr que o parecer prévio é dispensável é do chefe máximo cla

instituição jurídica a que cabe fazer o assessoramento do órgão ou entidade contratante. Com isso,

é do Advogado-Geral da União, em nível federal, do Procurador-Geral do Estado, nos estados, e

do Procurador-Geral do Município (ou equivalente), nos municípios. No caso de o assessoramento

de um órgão contratante não ser atribuição de uma dessas instituições daAdvocacia Pública, conìo

é o caso dos tribunais, que geralnente contam coln assessoria jurídica própria, cabe à autoridacle
máxirna da unidacle jurídica encat'regada da consultoria fixal essas hipóteses." (OLIVEIRA,
Rafael Sérgio Linra de. Conrentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n"

14.133, de l" de abril de 2021 /Coordenado por Cristina Fortini, Raf'ael Sérgio Lirna de

Oliveira e Tatiana Camarão. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p,540-541.)

56. A AGU, através do Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios rcais
do órgão, já usou esta prerogativa indicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientação Normativa rf 69, que tratou da não
obrigatoriedade de envio dos processos envolvenclo contratações diretas de pequeno valor:

"Ementa: não é obrigatória manifestação jtrrídica rras contratações diretas de pequeno valor cc.r¡l

fl¡ndamento no art.75, I ou II, e $ 3o da Lei no 14,133, de lo de abril de 202l, salvo se houver
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessorarrrerrt<.1

jurídico, ou nas hipóteses ern que o administrador tenha suscitado dú¡vida a respeito da legalidade

da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art.
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74, da Lei no 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem gs limites previstos nos

incisos I e II do art..75, da Lei no 14.133, de2021." :''

Referência: art. 5o, art. 53, $$ 3o,4o e 5o, art.72, inciso III, e art. 95, da Lei no 14.133, delo de abril

de 202t ; Parecer n" 00009 12021 /CNLCA/CGU/AGU; D espach o n' 47 5 I 2021 IDECOIVCGU/AGU,

Despaclro n' 598 12021 /GAB/CGU/AGU.

57, Tal atitude foi necessár.ia, sob pena cle gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demandas

de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriaur uma atuação dedicada dos tnembros do consultivo

jurídico cla AGU

5g. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demancla cla e-CJUiAquisições, a boa gestão orienta pela

clefìnição de uma alçada de afastamento do envio merarnente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas

licitações.

59. Bom reiterar que o afastamento do envio obrigatório não impeçþ-que, diante de uma dúvida jurídica,

plsÊa o_-qtgão assessorado formular consulta pala que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua função típica-dg

consultoria e assessoramento.

em relação às

Em outras palavras, a definição de uma alçadade obrigatoriedade não prejudicaarealização de consultas

dúvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda "L
uniformizada

61. Também é relevante reforçar que esta manifestação não alcança as demandas aqui classificadas como
'e,stratégicas 

e de maior compl-exidade (aqulsiçOes rle medicamentos, de bens que compõem a solução de tecnologia da

informação e comunicação, de aeronaves e tle armamentos), as quais devem ser submetidas à prévia análise jut'ídica,

independentemente da alçada aqui fixada.

62. por fim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação da

refèrida alçada mínima para envio obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como parâmetro de

óonformidade pelos órgãos assessorados.

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1. Finalidatle e abrangência do parecer jurídico

63. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir'à autoridade assessorada no contt'ole interr¡-r

conforme estabelece o artigo 53, I e lt, da l-ei no 14.l33, de2021(Nova Lei de Licitações e Contratos -NLLC):

,'Ar-t.53. Ao final da fase prepar'ãtór'ia, o plocesso licitatório seguirá pal'a o órgão de

assessoramento jurídico da Adminish'ação, que realizará controle prévio de legalidade mediante

anál ise jurídica da contratação.

$ l" Na elaboração do parecel jur'ídico, o óryão cle assessot'amento jurídico cla Administração

deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios cle atribuição de prioridade;

II - redigir sua ma¡ifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica."

64. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para

resguardar a autoridade urr"rrorádu, e a quem ðompetir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou

rrão uma precaução recomendada.

65. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais' excluídos

aqueles da natureza técnica. Em relaçào a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências

da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado n" 07, do Manual de Boas Práticas
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Consultivas da CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos

sobre temas não jurídicos, tais corno os técnicos, adlninistrativos oll de conveniência ou oportunidade, p

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que

acatamento").

enfatizanclo o caráter discri

66 De fafo, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inc

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, do

regularnrente determinadas pelo setor cornpetente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhol'

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo ór'gão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

67. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação jurídica exel'cer

auditorias quanto à competência de cada agente público paraa prática de atos administrativos.lncumbe,lleste caso, a cacla

um deles obseruar se os seus atos estão dentl'o do seu espectro de competências,

68. Por fìm, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuetn caráter vinculativo, podendo a

autoridade assessorada, dentro da margem de discricioriária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas
pela Consultoria Jurídica. Contudo, o seguimento do processo sem a obsewância dos apontamentos jurídicos será de

,.riçponsab 
i Iidade exclusiva da Adm i nistração.

3,2 Regularidade da autuação tlo processo e avaliação de conformidade legal

69. O aft. 19 da Lei no 14.133, de 202I, prevê, que os órgãos competentes da Administração devem institLrir'

mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e seruiços,

conforme abaixo transcrito :

"Aft. 19. Os órgãos daAdministração com competências regulamentares relativas às atividades de

adrninistração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrunrentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de

aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção clo

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema infornratizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos cle

imagem e vídeo;

IV - instituir, conl auxílio dos órgãos de assessolarnento jurídico e de controle interno, modelos de

minutas de editais, de ternros de referência, de contratos padronizados e de outros docurnentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a

utilização eaatralizaçáo de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."

70. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos

órgãos que detêm competências regulamentares.

11. Nesse sentido, um instrumento importanfe para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de

velificação elaborada pela Advocacia-Geral da União, clisponível no endereço https/www,gov.br/aguip-!:
br /composicaoþgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/l 4I 33llistas-de-verificacao ( acesso em 2910612023).

3.3 Limites e instâncias de governança

12. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no 10.193, de27 de dezembro de 2019, estabeleceu

lirnites e instâncias de governarlça para a contatação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.
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73. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o-artigo 3o clo referido

l)ecreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de

no\/os contratos de aquisição:

"Ar.t. 3o A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contt'atos

administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de

Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Rep{ttrlica

$ l" Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às

seguintes autoridades, pelrnitida a subdelegação ua forma do $ 2o:

I - titulares de cargos de natureza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e III -
dirigentes máximos das entidades vinculadas.

$ 2o Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez rnilhões de reais), a competência

de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsect'etários de planejamettto,

orçamento e administração ou à autoridade equivaletrte, permitida a subdelegação nos ternlos do

disposto no $ 3o.

$ 3o Para os contl'atos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores otl aos

chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a snbdelegação."

74. A Portaria ME no 7.828,de 30 de agosto deZl}Z,estabelece normas complementares para o cumprirnellf/
do Decreto no 10.193, de2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventual cliploma que venha a estabelecer

cleterrninações complementares ao Decreto no 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos

regulamentares ainda vigentes,

'/5. Uma vez que foge às atribuições cleste órgão de asSessoramento jurídico investigar ou auclitar eventual

existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser

contratada - se constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a

autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firnlado. .

3.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

76. As contratações governametrtais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimetlto nacional

sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a

aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto

ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, clc aft' 7",XL, drr

I-èi no iz.zos,de 2olo). V

7i . No planejamento da contlatação devem ser obselados determinados pressupostos, entre eles a

especifìcação'do objeto de acordo corn critérios de sustentabilidade, a existência cle obrigaçöes a serem cumpridas clurante

o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de

licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação

de regência ou em leis especiais (ex.: arts, 66 e 67,1Y, da Lei n.14.133, de202l).

jB. São aspectos indispensáveis do planejarnento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e

cultur.al das ações cle sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérioi de

sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É

de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos

subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. Refericlo Guia está disponível no endereço

¡ttps://www.gov.br./agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso enl

2910612023).

jg. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7o da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:

produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou

prejudiciais à saúde; e,que consumam menos recursos naturais na sua produção.
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80. Na:especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares,

81. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas co

previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como
prática administrativa þelo Tribunal de Contas da União, confonne acórdão 105612017-Plenário.

82. Registre-se que hâ possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo

administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que obsetvaclos os

demais princípios licitatórios.

83, Em síntese, no tocante à promogão do desenvolvimento nacional sustentável cleverão ser tonrados os

seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação

pretendida, como especificação técnica do objeto, obligação cla contratada ou requisito previsto

em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certaure;
g,

c) velificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão cle Logística Sustentável.

i\

84. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competiçäo em daclo
rnercado, deverá apresentar a devida justificativa.

85. Neste sentido, o PARECER, 01|2021|CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(DESPACHO n. 00525/2021 I c AB ICGUIAGU) :

"I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios c

práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações pirblicas, nas fases

de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resícluos

sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
pírblicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, conl a

indicação das peftinentes razões de fato e/ou direito;

IIL Recomenda-se aos agentes da adrninistração pública federal encarregados de realizar

contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições fi.rncionais, consnltenr o Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União."

86. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude clo tenra,
segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao desenvolvinlento sustentável no Estt¡do Técnico
Preliminar; na descrição da necessidade da contl'atação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,
na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.

3.5. Planejamento da contratação

87. A Lei no 14.133, de 2021, estabeleceu que fase pleparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. l2 da

refelida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordal todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

88. O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase cle

planejamento, conforme abaixo transcrjto:

Fls No

https://sapiens.agu.gov.br/valida publico?id= I 21 4081 897 13t42



0611212023, 11:46 sa piens. ag u. g ov.b r/valida--publico?id= 1 21 4081 897

"Art. l B. A fase preparatória clo processo licitatório é caracterizacla pelo planejatnento e deve

compati6ilizar-secomoplanodecontrntaçõesanualdequetrataoincisoVlldocaputdoart. l2

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abot'dar todas

as consiclerações técuicas, mercadológicas e de gestão que podem inteferil' na colttt'atação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação ftindamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendinento da necessidacle, por meio cle termo de I'efet'ência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a defìnição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofcrtaclas e

clas condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, coln as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital cle licitação;

VI - a elaboração cle nlinuta tle contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamellte colno

anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento cle bens, de prestação de serviços ou de execução de obtas e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia cle escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critér'io de julgarnento, o modo de clisputa e a aclequação e

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins cle seleção da proposta apta ''
gerar o res¡ltado de contratação rnais vantajoso para a Administração Pirblica, consideraclo todV
ciclo de vida do otljeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências tle qualificação técnica, mediante inclicação das parcelas de maior relevância

tócnicà ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-lÏnanceil'a, justifìcativa

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgarnento por melhol técnica ou técnica e preço, e justifìcativa das t'egras pertinentcs à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

corrtratua[;

XI - a notivação sobre o momento cla divulgação do orçamento da licitação, observado o art

24 desta Lei."

(grifou-se)

g9. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do

Estudo Técnico prelinrinar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria

necessidade admirristrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. \J

90, Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade adnlinistrativa deve considerar também o

clescnvolvinrento nacional sustentável, que é princípio e objetivo clas licitações (artigo 5o e artigo 11, IV da Lei no 14.133,

cle2021), conforme cletalharnentos abaixo. lJmavez identificacla a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do

pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais cle uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, pat'a o fim

cle tlefinir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em tinhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar

esse encadeamento lógico.

9l Algurrs dos elementos serão abaixo examinados

3.5.L. Documento de Formalização da Demancla

gZ. . O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos

pertinentes ao início da fase interna da licitação.

g3. Dessa forma, tem-se que os clocurnentos que instruem-o processo clevem atencler aos requisitos pÉprips

pam-ê-ofig!¿I zaçao-dêi em¿n¡l a.
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3.5.2: Estudos Técnicos Preliminares - ETP

"Art. 18 [..,]
(...)

$ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar

o problenra a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade

técnica e econômica da contratagão, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessiclade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre qìie

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a colltratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

doculnentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras cotrtratações, cle

modo a possibilital economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, clas

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se aAdrninistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como rìm todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justihcativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstlativo dos resultaclos pretenclidos em temos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração pr.uiur"ni. à celebração do contlato.
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; " r 'i 
.

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadolas, incluíclos

requisitos de baixo corlsuÍno de enelgia e de outros recursos, bel¡ como logística level'sa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionarnento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento cla

necessidade a que se destina."

94. De acordo com o inciso XX, do art. 6o, da Lei n" 14.13312021, estudo técnico preliminar

constitutivo da printeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
n'telhor soilução e dá base ao anteprojeto, ao lermo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contralação".

95. O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição cla

necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Tarnbém é preciso que

sejarn abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

96. O altigo 18, $ lo, da Lei no 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considet'ados na

elaboração do ETP:

/\SJ

A'

97. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elenlentos previstos nos incisos I, IV VI, VIll e XIII, acinra.

conforme expressamente exigido pelo $2o da refelida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no
art. 18, $lo, deverá a Adnrinistração apresentar as devidas justifioativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional cle

Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jur'ídicas, a serem consultadas e obseruadas senlpre clue

incidentes ao caso concreto.
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9g. Alérn das exigências da Lei n. 14.133, de2022, deve a Administração observat'asìregras constantes da

Insrrução Normativa SEGES/tr4E no 58, de'8 de agosto de2022, que dispõe sobre a elaboração clos Estudos Técnicos

prelirninares - ETp, para a aquisição cle bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública

f'ederal direta, agtárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

gg. , Conclui-se que o estuclo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,

razoavelrnente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a nalureza do

corrtrato e sua cluração, além cle apresentar as possíveis práticas cle sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a

solnção mais apropriada para suprir a necessidade adrninistrativa e discorre sobre as providências prelirninares à

contratação.

100. Convém aleftar que a Adrninistração deve evitar a inclusão cle requisitos clesnecessários, mantendo as

exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior

possibilidacle de competição (arnpla participação), de outro.

Descriçeo da Necessidade

101. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico

preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,

investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da flrnalidade.l'r'

órgão ;u entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. ìSt

102. Essa investigação irricial é expressamente demandada no art. 18, I e $1o, I daNLLC, já reproduzidos no

presente parecer. Trata-se de etapa funclamental do processo, por meio da qual o problema colocaclo paÍa a Administração

, þode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a

atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. Aclareza da rlecessidade

adnlinistrativa é a l¡ase para possíveis inovações

103. Tam6érn por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais senl os

c¡uais a.necessidacle não seria atendida. Trata-se cle requisitos da próplia necessidade, poftanto, e não de eventuais
, soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse

serrtido, o art. 18, $lo da Lei n. 14.133, de 2022,q1e estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação

no sell inciso ¡1, enquanto o levantamento de mercaclo (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V'

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidacle

e interesse público da contm , pal'a os frns do previsto no art. 3o do Decreto no 8.540/2015, a ser interpretado.e¡''

consonância colr a l.ei n- l+.t 33, de2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva deV
haverá inrpacto amþiental negativo clecorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio do

desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo I I, I, Lei n' 14. I 33, de 2021)

105. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e

conveniência) das razões do Administrador, principahnente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O

papd-ig__etgãg_jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seia efetivamente realizada,

ãii"nton¿o ð Orgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido,-eu então a aperfetçoá-la, na hipplçse cle-glê--se

revelar insufi ciente ou desarrazoada.

Levantamento de Mercado

106, Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que tenham o

potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de

outros órgãos e entidades públicas, a fim cle verificar se existe alguma outra solução para atender a necessiclade

'ádmi¡istr.ativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou econolnia

para a Aclmiuistração.
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107. O artigo 9o, III, 6(a" à (6d" da Instrução Normativa SEGES/ME, no 58, de 8 de agosto de 2022

algumas opções parærealizar essa busca e o att. 12 estabelece QLre "os órgãos e entidades deverão pesq ulsar
ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que p

demanda da Adm inistração.".

inclica

111 ¿ì

a

108. Já o art. 44 daLei no 14.133, de 202l,determina que aAdrninistração promova a aval

benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluçöes foraln viáveis, de m
altemativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve

ciclo de vida do olrjeto, nos terrnos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesrna lei.

109. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as

rnetodologias já traclicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade

adnlinistrativa. Se.jaqual for a solução adotada, sua escolha deve ser expressamente moti

Definição do Objeto

110. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de

encontrada a solução mais adequada pa:"a atendê-la, a Administração passar'â enlão a se diferenciar dos pafticulares ent

geral porque deverá então descrever referida s'olução, convertendo-a uo objeto licitatório. A finalidade principal clesta

,ntapa..é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas

;aracterísticas principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

1ll. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversam,ente no
universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização qxcessivamQnte

pormenorizada poderá conduzir a um único ou ne¡rhum fornecedor, ao passo que a especificação por clemais genérica- ou

singela poderá anrpliar as opções no mercado, porénr para objeto cujas características não atendam plenanrente as

necessidades efetivas da Adnrinistração, frustrando a finalidade da contratação.

112. De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de2021, a fase de planejamento deve abordal tod¿rs

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definiçào cli.r

objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectog,

113, No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve consiclerar as normas técnicas
eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos

,¡ç írrimos de qualiclade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do alt, I o da Lei no 4. 150, de 1962.

114. Poftanto, o gestol deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações con'espondam
àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades daAdministração, evitando por'outro
lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.

115. Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplaclo no catáiogo
eletrônico de padronização de conlpras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e

futrdacional, conforme Portaria SEGESIN4E no 938, de 2 de fevereiro de 2022.

Demais asp¡efeillgados à definição do Objeto

Quurttitativ os E stimados

116, Uma vez definido o objeto licitatório, a Adnlinistração deve estirnar; de forma clara e precisa, o
quantitativo demandaclo para o atendimento da necessidade adrninistrativa por meio daquela solução escolhir1a,

Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele morrentr)

os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas pala subsidiar a decisão entre as opções disponíveis,

a

o
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117 . Nessa etapa, entreianto, a definição do aspecto quantitativo demancla pormenorização, cotn a

clenronstraçãg clos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quanticlades. Isso é especialmente importante de ser

r.egistrado ¡crs autos por ser ¡rrr ponto olrjetivo, de maior verificação e consequentes questionalnetltos, que se tornanl mais

diiTccis cle responcler à nleclida que o tempo transcorLe, quanclo a rnemór'ia e a clocumentação correspondente podern estar

Íìri:nos acessíveis.

I I g. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo etn elementos técnicos qlle

cviilenciem a exata correlação entre a quanticlade estimada e a clemanda. A adoção do Sisterna de Registro de Preços,

crnbora possível 
'as 

situações em que há clifìculclacle para i-definiçao-prévjt da-quantitativo pl'ev-lsle,-!-ãa-l-ggitinla a

,draÇãrjr_-ruanticlades irreais e sem qual-q".I'*splda com a realiclade do órgão. Born fi'isar que o artigo 82 da Lei n"

tÁ.nttZOZt " ugfig" lS ¿" O""t'.t" f.¿ . via de regra, de indicação da

qu¡rnticlade nráxima (de cacla iteln) ¿ ser-congata¿a.

ll9. Outrossim,oart.40daLei rP14.133,de2021,dispõequeoplanejamentodecomprasdeveccttsiclet'ara

ex¡rect*tiva cle consnn:io annal, clevenclo tal rcgra ser obseryada no caso concreto, admitindo-se o 1''ornecirnento contítltto,

c'.r:nfbnne inciso ITI do citaclo dispositivo

lZ0. por fim, convém observar que a acloção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.

pelo contrár.io, pennan"ce ampla a divulgagão clo detalhamento dos quantitativos e das demais inforntações necessárias

para a elaboração das proPostas.

lyl . Assim se¡do, deve constar do processo a documentação que conteuha os requisitos necessários à

.dsfilriçea_dei_qualrltjatryos_qr.re serão licitados. com a utilização de parâmetros de estimativa e inclusão de memór'ias de

pélcuLque deem supp.Lte aos-quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar ent questões

técnicas, mas apenas verificar se há suporte clocumental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase

interrra da licitação.

Pnrcelømetúo do obieto da contrøtação

lZZ. Via cle l.egra, as aquisições da Administração Pública clevem atender ao princípio do parcelamento, que

cleverá ser aclotado quandã for tecnicamente viável e econonricamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V alínea b,

cla Lci no I 4. I 33, de 2021:

"4ft. 40. O planejatnento cle compt'as deverá considerar a expectativa de consumo anttal e

obsetryar o seguinte:

l']u,.n0,''r.nto aos princípios: V
a) da padror.ização, considerada a compatibilidacle de especificações estéticas, técnicas ott de

desempenho;

tr) do parcelamento, quanclo for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da respo¡sabitidacle fiscal, mediante a comparação da despesa estirnada com a prevista no

orçalnento.

(...)" (grifou-se)

j23. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,

descritos no $2o do dispositivo citado:

',$ 2oNa aplicação do princípio do parcelamento, refereute às compras, deverão ser cor.rsiderados:

I - a viabilidade da divisão do objeto ent lotes;

II - o aproveitalnento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, selllpre

que possível, desde que atettdidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever cle buscar a ampliação da competição e cle evitar a concentração de mercaclo."

V
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124. ':' Por-outro lado, há situações em que a lei expressamente.restringe a possibilidade de

oþjeto, conforme situações descritas no mesmo aft. 40, etn seu pará$rafo terceiro:

"$ 3o O parcelamento não será adotado quando

I - a econolnia de escala, a redução de custos de gestão de contt'atos ou a maior

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contrataclo configurar sistema único e integrado e houver a possibiliclade de risco

ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padlonização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo."

125. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: "Bens divisíveis são os que se poclerrr

fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a qLle se destinarn".

126. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto elr um item apenas, ou eÍìl

que os vários objetos são dispostos em vários iteus, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar
o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja corisiderado indivisível, o que cleve ser

esclarecido pelo órgão.

t'ìa

127 Em relação à aglutinação de itens em grupo, o TCU tem apresentação diversas orientações restritivas:

A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor pleço global, sem comprovação de eventrtal

óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em itens,

;i:i"î:i'ä'i'J¡îäi;'i'liä$:i.iilï'ï1";;î,;:il#,::?:iï"iîlii*li'Jiii'",,,'; i
Monteiro).
. Em licitação para registro de preços, é irregular a adoção de adjudicação por menor preço

global porgrupo/lote, concomitantemente com disputapor itens, senl que estejarn demonstradas as

razões pelas quais tal critério, conjuntamente com os que plesidiram a formação dos grupos, é cr

qrìe conduzirá à contlatação mais vantajosa, conrparativamente ao critério usualnrente requerido

de adjudicação por rnenor preço por item (TCU. Acórdão 420512014-Primeira Cârnara, relator
Ministro-Substituto Weder de Oliveira),
. A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote ern registro de preços é,

enl regra, incornpatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens podenr

ser ofertados pelo vencedor do lote a preços superioles aos propostos por outros conrpetidores
(TCU. Acórdão 269512013-Plenário, relator Ministlo-Snbstituto Marcos Bernquerer Costa.).

û8. A preocupação externada pelo TCU decorre cla constatação cle que a adjudicação por grupo, seguida cle

ulteriores adjudicações ou contratações de itens isolados, por vezes geïa a situapão em que o item posteliornrente:
contratado, junto ao licitante vencedor; apresenta valores superiores aos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se

agrava quando, justamente, os itens do grupo nos quais o licitante vencedor havia apresentado preços menores (o que
gerou seu menor preço para o grupo e, consequente, vitória no certame) não são os efetivamente provocados para a

corrtratação7usl in tinte, seja pelo órgão gelenciador, por palticipantes olr não participautes.

129. Em sua Jurisprudência, o TCU acabou firmando o entendimento de que, notadamente nas licitações para

registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, embora medida excepcional, pode set'

utilizada quando a Administração pretende contratal' a totalidade dos itens do grupo, admitindo-se a aquisição futura de

itens isoladamente, "quando o preço unitário ofertado pelo vencedor do grupo for o menor lance válido na disputa relativa
ao iten" (TCU. Acórdão 13471201 8 Plenár'io, Consulta, Relator Ministro Bruno Dantas).

130. De qualquel'fonna, a decisão sobre a aglutinação ou rrão, de itens, euvolve corrtornos técnicos específìcos.
.aE possível que o órgão contratante identifìque a necessidade de reuniâo'e tome essa decisão, de forma justilicada (no

termo de referência ou mesmo em outra peça processual), furìdamentando-a em pondelações econômicas e gerenciais,
como ganhos de economia de escala ou mesrno gerenciamento contratual,
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l3 I . Se por unr lado, a divisão em itens (fracionantento) é sugerida, como forma de ampliação da

competitividacle, por outro lado, a aglutinação é possívele até recomendável, caso justificado que, entre outros nlotivos, o

fì.acionamento (divisão enr itens) não ampiia efetivamente a competitividade, prejudica o objeto da contratação (gerando

prejgízo técnico, econômico ou de gestão) ou irnpede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charles Lopes de'

L"[ A" licitações públicas comentadas. 14' edição, São Paulo: Jus Podivm, 2023. p.266).

l3Z. A Lei no 14.l33lZ0ZI definiu que, no ânlbito do Sistema de Registro de Preços, o critério de julgamento

de menor preço por grupo cle itens somente poderá ser adotaclo quando for demonstrada a "inviabilidade" de se promover

a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não significa

inrpossibiliclacle absoluta, devendo ser compl'eenclicla de acordo com as regras definidas pelo artigo 40 cla Lei no

t4.t3312021

133. De qualquer forma, na hipótese de justificada aglutinação de itens eln tlffl mesmo grupo, confortle

clefinem os artigos 12 e 13 do Decreto federal n" 11.46212023:

o o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será inclicado no edital; e

o a contratação posterior de itåm-específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa'de

mercado e demonstração de sua vautagem para o órgão ou a enticlade.

134. Rep@, a decisão sobre a aglutiuação ou não de itens envolve contornos técnicos espøcos. e

possível que o órgáo contratante identifique a estiita necessidade de reunião e tome essa decisão, de formaisgada',('-'.
tçr'mo de referênôia ou mesmo em outra pgçopr""*suÐ, funJamentando-a em p""¿"*ç0.. """"0*:."*-gerenciàr/
como ganhos cle economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual, de acordo com os limites definiclos pelo

legislador.

Instrumentos de governnnçfl - PCA' PLS e oulros

135. De acordo como do artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, a fase preparatór'ia da licitação cleve

cornpatibilizar-se com o plano de contratações anual.

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

(.. .)

VII - a partir de docnrnentos de fonnalização de detnandas, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de cacla ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua

cornpetência, garantir o alinharnento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração

das respectivas leis orçamentárias." 'L
i136, : É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança descrito na Portaria SEGES/IVfE

no g.67g, de I 9 de julho de 20i 1 , dispõe sobre a governança das contratações públicas no ârnbito de toda a Administração

pública federal. por eluciclativo, segue transcrição do art. 6o, que elenca os instru¡-nentos cle governança em contratações

¡rir [r I icas :

"Art. 6o São instrumentos de governança nas contl'atações públicas, dentre ouh'os:

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;

II - Plano de Contratações Anual;

III - Política de gestão de estoques;

IV - Política de cotnpras comparlilhadas;

V - Gestão por competências;

VI - Política de interação com o mercado;

VII - Gestão de riscos e controle preventivo;

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e

IX - Defirrição de estrtttura da área de contratações púrblicas.

Parágrafo il¡ico. Os instrumentos de governança de qtte trata este artigo devenr estar alinhados

entre si."
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137 É ceito que o administrador público deve demonstrar que a contratação preterrdida
instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima citado

138. Sern prejuízo da orientação acima, convém tecer algurnas considerações sobre os in
governança abaixo indicados.

cle

- Plano de Contratações Anual - PCA

139. O Decreto no 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual - PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedacle

de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratagões anual, os quais conterão todas

as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.

140. É certo que o PCA deve ser divulgado e manticlo à disposição do púrblico em sítio eletrônico ofìcial e

deverá ser obseruado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, $lo, da Lei uo 14.133,

de 2022.

y'S_I. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 clo Decreto no 10.947, de 2022, incumbe ao setor cle
: 

¡¡ntratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal inforrnação constar

de.forma expressa na fase de planejamento, o que deve serfeito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente

prevê o art, I 8, $ lo, inciso II.

142 Assim sendo, faz-se necessário que o órgão registre se a demanda está clevidamente contemplada-æ-PeA
do ór'gão.

- Plano Diretor cle Logística Sustentável - PLS e definição de critérios dc sustentabilitlade nas

aqursrçoes

143. Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteliza conro instrumento cle

governança, vinculaclo ao planejamento estratégico do órgão ou enticlade, ou instrumento ecluivalente. e às leis
or'çamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considelantlt-r

objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica;social, arnbiental e cultural,

ê,44 As dimensões a serem consideradas são: econônrica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse
,entido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de

sustentabilidade no caso corlcl'eto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c) definir condições para slra

aplicação (artigo 11, parágrafo único, InstruçãoNormativa SEGES/N4E no 73, de 2022). Sobre as diversas dimensões, hir

subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

145. Na escolha de plodutos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI clo artigo 7o da Lei n" 12.305. de

20 10, deve-se priorizar: produtos que podem gerar lnenos perdas; ser recicláveis; ser nlais duráveis; que possuam r'lrenos

substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

146. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia, O CATMAT pernrite identificar itens de materiais

sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

147 . Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes clas

previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

148. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 5u,

"caput", da Lei no 14.133, de 202I, cleverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos er.rr

aquisições:
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a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivarnente, e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito

previsto enr lei especial coml¡inaclo coln o artigo ll, parágrafo Ítnico, da Instrução Nornlativa

SEGES/ME no 73, de2022;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especifìcados preservaln o caráter corrpetitivo do

certanre; e,

c) verificar o alinhanlento cla contratação com o Plano de Gestão de l-ogística Sustentável

(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).

l49. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidacle aplicáveis aos bens a

serenr aclquiriclos. Se a Aclministração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitanl aos critérios e

práticas dé sustentabiliclade ou que as especificagões cle sustentabilidade restringem inclevidamente a competição em clado

rnercaclo, deverá apresentar a devida justificativa.

3.5.3. Análise dc riscos

150. O art. 18, inciso X, da Lei no [4.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá

contemplar a análise dos riscos.

l5l . No portal de Compras do Govemo Federal consta tópico especialmente dedicado à ldentificaçã"Y

,rrvaliaçãocleRiscos,queofereceorientaçõeselaboraclasbasenaspremissasestabelecidaspelaLei no 14'133,de2021,F

cer.to que tais recomenclações devenr ser incorporadas no planejamento desta contratação.

l52. Alénr clisso, a Adrninistração deve se atentar para a possibilidacle de inserir no contrato tópico destinaclo à

irlatr.iz de Riscos, o que deve ser feito com base ern avaliação concteta, com apresentação de justificativa, haja vista a

¡rossibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

3.5.4. Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

1.53. O orçamento estinraclo da contratação é trataclo no artigo 23 cla Lei no 14.133, de 2021, sendo qu.9,,-pa.!'a

oorn¡1¡5, devem ser obselvados os parâmelt'os-previsls5-9!l-seu-$ I ":

,'Art.23. O valor previanrente estimado da contratação deverá ser compativel com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados pirblicos.e as

qua¡tidades a serem contratadas, observadas a potencial ecouomia cle escala e as peculiaridadedt-'

local de execução do objeto.

$ lo No processo ticitatór'io para aquisição de bens e contratação de serviços ent ge:'al, conforme

regularne¡to, o valor estimado será clefiniclo cotn base no melhor preço afericlo por meio cla

utilização dos seguintes parârnetlos, adotados de forma coutbinada ou não:

I - conrposição de custos unitários menol'es on iguais à nlediana do itenl correspondente no painel

para consulta de pleços ou no banco de pleços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Pirbl icas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Púrtrlica, enr execução ou conclttídas uo

período de I (urn) ano anterior à data da pesquisa de pleços, inclusive mediante sistema de registro

cle preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados cle pesqnisa publicada enl mldia especializada, de tabela cle referência

fo¡nalnrente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou cle

doi¡ínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no nìínilno 3 (três) fotnecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa cla escolha desses fornecedores e qtte não tenhanl sido

obtidos oi orçamentos com mais de 6 (seis) tneses de antecedência da data de divulgação clo

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, tta forma de regttlanrcnto.

(...)"
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154. Além das regras legais, também devem ser obseruadas as normas da Instrução Normativa SEGES/I4E rr"

65, de 7 de julho de2021. qu" estabelece o dever de materializaçáo dapesquisa de pleços em documento que contemple,

no rlínimo, as exigências do artigo 3o da referida norma:

"Ar.t. 3oApesquisa de preços será rraterializadaetn documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesqttisa ou, se for o de

planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia trtilizada, em especial para a desconsi

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memór'ia de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão supofte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedot'es, no caso da pesquisa direta cle que dispõe o inciso

IV do art. 5o."

155,. Referida fN, em seu artigo 5o, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma

bastante sir¡ilar ao disposto na Lei no 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no $1o do artigo 5o que devem set'

r¡\.iorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares,
' .cspectivamente, devendo ser apresentada justifrcativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

156. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a sel justificada nos

autos quando não observada.

157 . Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de

preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizaclos, conforme descrito nos incisos do artigo 5'
da Instrução Nornlativa no 65, de 202I, cabendo repetil a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.

158. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6o, $ 4o, da IN no 65, de 2021, que deve ser observada pelo

co¡sulente no sentido de que "Os preços coletados deven't ser analisados deforuta crítica, em especial, quundo hout'et'

grande variação enlt'e os valores apresentados".

I 59. Conr intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certanle, o órgão

deverá realizat'pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as

Âr'iações entre diversos fornecedores.

160. Vale registrar a recomendação para que aAdministração elabore,mapa cle cotação dos preços pesquisaclos;

a fim de facilitar arealizaçáo de um juízo crítico sobre os preços que vão ser utilizaclos para estinrar o valor total licitado'

Orcamento Sisiloso

l6l. AAdministração pode optar pela realização de licitação conr preselvação das infornrações do orçamento

estinrado, o que se admite desde que justificaclamente, conforme estabelece o art.24, cla Lei no 14.133,de2021:

"Art,24, Desde que justificado, o ol'çamellto estimado da contratação poderá ter carátet' sigi loso,

sem prejuízo da divulgação clo detalhatrento dos quantitativos e das denlais infblrnações

necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: (,..)"

162. De acordo com o aft. 18, $1o, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da contratação,

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos doculnentos que lhe dão suporte, c¡ue

poderão constar de anexo classificado, caso aAdministração optar por preservar o seu sigilo até a conclttsão da licitaçãc.

valores
Rubrica.

aO

Fls No
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163. Desse modo, o planejarnento da contratação deve contemplar a análise de convenip¡rcia e oporitunidade

sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

164. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgarnento por tnaior desconto, o preço estilnado

ou o nráximo aceitável deve constar obrigatoriamente clo edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçamento

sigiloso (cf. art. 24,parútgrafo único, cla Lei no 14.133,de2021).

165. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que tenha rnaior aptidão
pala a obtenção da melhor proposta, Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.

3.6. Termo de Referência

166 O 'lermo de Referência cleve contemplar as exigências do artigo 6o, XXIII, da Lei no 14.133, de 2022

"Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.. .)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a coutratação de bens e serviços, que deve

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do olrjeto, ilrcluídos sua uatureza, os quantitativos, o prazo clo coutrato e, se for o

caso, a possibilidade de stta prolrogação; ¡,r
b) flindamentação da contratação, que consiste na referência aos eshtdos técnicos preliminares

correspondentes ou, quanclo não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

coírtiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução colno um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzil os

resultados pletendiclos desde o seu início até o seu encen'amento;

f) rnodelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhacla e

fìscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estirnativas do valor da contratação, aconrpanhadas dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão srìporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separaclo e

classificado;

j) adequação orçamentária; \r/
(. ..) "

167. Especificamente em relação a compras, também clevem ser obseryadas as exigências do aft.40, $lo, da

Lei no 14.133, de2021:

"Al't. 40. O planejamento de cornpras deverá considerar a expectativa de consumo anual e

observar o segniute:

(...)

$ lo O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art.

6o desta Lei, alérn das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialrnente conforme catálogo eletrônico de padlonização,

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidacle e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e

definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técuica,

quando iol o caso.

(. ..) "
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168, r. A liistrução Normativa SEGES/ME lto 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do

Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de seruiços, no ârnbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital

169 A Administração deve cuidar para que suas exigências sejarn atendidas no caso concreto

Utilizacão ou não de minuta nadronizada de TR.

170. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e

celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IY da Lei no 14.133, de202l:

"4ft. 19, Os ór'gãos daAdministração com competências regulamentat'es relativas às atividades de

administração de materiais, de oblas e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumerrtos que permitam, pleferencialmente, a centralização dos proceclimentos cle

aquisição e contratação de bens e serviços;

II - cliar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive conr recursos de

irnagem e vídeo;

IV- instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, nlodelos de

minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros doculnentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitanr a criação. a

utilização eaatualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."

(grifou-se)

t7t Tal postulado foi registl'ado na quaÉa edição do Manual de Boas Práticas Consultivas daAGU, confornre

Enunciado BPC no 06:

I'A afnacãn cnnqrrlfiva na análise de nrocessos de contratacão nriblica deve fonrentar a utilizacão

das listas de verificação docunrental (checl< lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e

das m i nutas de ed itais,-æ!¡gA!9q,-@LÌgên eres, d isp@
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilizaÇêo-dat

minutas disponþi!zaglas pS!os-lfugãos de Direção Suppfjpr da AGU, cujas atualizações devenr ser

informadas aos assessorados.

Convém ainda que os órgãos Consultivos se alticulem corn os assessorados--d-e mo.do.¡-qtre

gdfçoes de texto_por estes-produzidas em conc partir-ùS. minutaÿp3g!¡flg-qejam destacadaq,

visando a agilizar o exame julidjeq posterior-pela instância con (grifott-se).

172. Para que os objetivos de celeridade, efÌciência e segurança sejam alcançados, é prec:iso qutì a

Adm in istração aponte claram ente:

o Se houve utilização de modelos padronizados;

" Qual modelo foi adotado; e

o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo

173.
pela AGU

Assim, cumpre destacar que se recolnenda aos órgãos a adoção dos nlodelos elaborados traciollalntentc.

Da natureza comum do objeto da licitação

174. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista qLre a licitaçãro

por pregão sornente é obrigatól'iapara aquisição de bens e serviços co¡nLurs, cirjo critério de.iulgamento poderá sel'o cle

rrìenor preço orì o de maior desconto, conf'orme consta do aft. 6o, inciso XLI, da Lei no 14.13'3, de202l .

Fls No

Rubrica

ÊB eo
Ýt
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175. A clefinição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretatnente da Lei no 14'133, Ce 2021, qtre

aplt-:senta tal conceito nos seguintes tennos:

"Art. 6o Pat'a os fins desta Lei, consicleram-se:

(.. .)

XIII - bens e serviços cotnuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo eclital, por ttteio de especificações usuais de mercado;

(...) "

lj6. Sobre a necessidade de a Adrninistlação declarar a natureza do objeto da contratação, a Orientação

Nornrativa no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

"Compete ao agente ou setol' técnico da aclministração cleclarar que o olrjeto ìicitatór'io é de

natùrez¡- comum para efeito de utilização da modalidade pregão e defìnil se o objeto corresponCe a

o6r.a ou serviço de engeuhalia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o deviclo

enquadramento cla modalidade licitatória aplicável.".

l'/1. Embora referida Orientação Normativa terrha sido editada à luz da Lei no 8.666, de 1993, tem-se que o

crrtc¡rJirrrento.jur'íclico nela consubstanciado é compatível conr a Lei no 14.133, de 2021 , motivo pelo qual nlerece r\',/
observado.

11B. Assim, deverá a Administração declarar expressamente a natureza comum do objeto da lic,itação, para fìns

de adoção da nrodalidade pregão.

.tn ÍÌrunacã-s-sob rc-A Regim e de Fo rnecimento

l7g. Os documentos cle planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecinrento de bens,

o6servados os potenciais cle econonlia de escala, cujos impactos podenr afetat'a decisão solrre o parcelamento ou não clo

otr^jeto, que set'á abordado mais acliartte.

A-qgËição de bem de consumryue se enquadra colno bem de luxo

180. Deaco¡docomo art.20daLei no14.133,de2021,nãoéadmitidaaaquisiçãodeartigosdeluxo,tendoos

{ì$ l" e 2o tratado da necessidade de regulamentação clo tenra: 
V

"4r1.20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as dernandas das estruturas daAdministração

Pública deverão ser de qr.ralidade conlnur, não snperior à necessária para cntuprir as f,rnalidades às

quais se destina.m, vedada a aquisição de artigos de luxo.

$ l" Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário cleflnirão err regulamento os limites para o

enquadrameuto clos bens de cousumo nas categorias comunl e luxo.

$ 2" A partir de I80 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, trovas compras de

bens de consunlo só poderão ser efetivaclas com a edição, pela autoridacle competente, do

regulamento a que se refere o $ lo deste artigo.

$ 3" (VETADO)."

l8l, No âmbito da adrninistração pública federal, o tema foi regufamentado pelo Decreto no 10.818. de202l,
tendo seu art. 5o reforçado a vedação de aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, seudo adrrritidas

as exceções contidas em seu art.4o:

"Art. 4o Não será enquadrado conro bern de luxo aquele que, lnesl't1o considerado na definição do

inciso I do caput do art. 2o:

I - for adquirido a pr:eço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma

natureza; ou
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II - tenha as características superiores justificadas en1 face da estrita atividade do ór'gão ou cla

entidade."

182. No caso concreto, aAdministração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo de

luxo, devendo apresentar para talsuficiente justificativa que demonstre a incidência do permissivo do art.40 110

10.818, de2021

Indicação de nlarca ou modelo

183 Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possr e cle

fonna excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do ceftame,

I 84,

ou modelo:
O aftigo 4l da Lei no 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de nrarca

"Art,4l, No caso de licitação que envolva o fomecimento de bens, a Administlação poderá

excepcionalmente:

I - indicar una ou nrais nrarcas ou modelos, desde que fornralmente justificado, nas seguintes

hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização clo objeto;

b) ern decorência da necessidade de rnanter a compatibilidade corn plataforrnas e paclrões já
adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um folnecedor folern os

iuricos capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais l¡ern compreendida pe!a identificação

de determinada marca ou detel'minado modelo aptos a servir apenas como referência;"

185. Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado, senclo
certaa possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar; confonne disciplinado no

artigo 42 da Lei no 14,I33, de202l:

"{rt.42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como sinlilar ao das

marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas detelrninadas pelos

órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) orì por orìtr¿ì

entidade credenciada pelo Inmetlo;

II - declaração de atendinlento satisfatório enlitida por oì.rtro órgão ou entidade de nível federaLivo

equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a af'erição cla

qualidade e da. confonnidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto

ambiental, emitido por instituição oficial competente ou pol entidade credenciada.

$ l" O eclital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade

do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Nornralização e

Qualidade Industiial (Conmeh'o).

$ 2" A Administração poder'á, nos tet'nlos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto

pretendido e exigir, na fase de julganrento das propostas, airrostras do licitante provisorianrerrtc

vencedor, pala atender a diligência ou, após o julgamento, corno condição para firnral contrato.

$ 3" No interesse da Adminish'ação, as arnostlas a que se refele o $ 2" deste altigo poderão ser

examinadas por instituição com reputação ético-profròsional na especialidade do objeto,

previarnente indicada no edital."

186. Ainda sobre indicação de tnatca, tarnbém deve ser considerada a vedação do artigo 40, {i3o, da Lei no

14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, clestaca sua inadequação quando o processo de paclronização ou cie

escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

e

Rubrica

Fls No

a,

https:i/sapiens.agu. gov.brlvalida publico?id= 1 21 4081 897 27/42



0611212023, 11:46 sapiens'agu'gov'br/valida-publico?id=1214081897 ': : :

l¡j . por outro laclo, nada impede que a Administração efetive a indicação cle marca/modelo, quando for

necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas d0 objeto, para facilitação de sua

identificação, ,.,.,d'o conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalettte, sintilar 'ou de ntellrcr

qualiclade".

I gg. De tudo o que foi apresentado , fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto

cla,contratação erlr si, Ou r"¡u, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de cefta lrarca, a seu

talante, senl a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca cleve ser

consçquência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e

quebra da isonomia dos licitantes.

YsdAç.ãry!-g mârca ou produto

lg9. O aft.41, inciso III, da Lei no 14.133, de202l, contempla a possibilidade de aAclministração vedar a

coutratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar conrprovado que produtos adquiridos

e utilizaclos,anteriormenie peta Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemerrto da

otrri gação contratual.

190. Dessa forura, o órgão que inserir no Termo cle Refèrência a veclação à contratação de marca ou produto,

devel'á justifìcar suficientemente tal restrição no processo U
:^ ^ -^-^-^-r^ -^-^ll.anfac Ào rI^ cafnr nrivqrln

es41!ições de-aquisiçao-e-p¿gamento semelhantes às do setor privâdo

l9l. De acordo com o art.40, inciso I, da Lei no 40.133, de202l, na fase de planejamento da contratação a

Adrninistração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e pagamento

senlelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento.

Conclições cle execução e pagamento, tlas garantias exigidas e ofertadas e das condições tle recebimento

lg2. O aft. 18, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento cla contratação

cbntemple as conäições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento'

sendo certo que sua definição envolve utgurn juiro de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Modalidade,-çritério de.julgamento e motlo tle disp¡þ 
. r ,ì

I 93. Com base na exigência clo art. 1 8, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021, é possível concluir que a faseV
'þlânejamento deÝe abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta

u g",ä, o resultado de contrataçao màis vantajoso paru a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto.

1g4. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da

contratação conter informações sobt:e:

o modalidade de licitação;
o critério de julgamento;
o modo de disputa; e

o adequação e eficiência da forma de combinação ðesses par'âmetros.

Objetiviclacle das exigências de qualificação técnica

195. Enquanto a habilitação profìssional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na execução

de paicelà relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se ó licitante reútne condições de executar o objeto

na dimensão que ele (o objeto) possui.
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196. A e*ígência de qualificâção técnica-profissional é mais comum em obras e seruiços de engenhat'ia, mas

não é vedadá nos denìäis objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conf'orure

art.37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de fornla clara e expl'essa de qual parcela do

objeto será exigida comprovação de expeliência anterioq e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento

objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do ceftame. O requisito legal a ser obseruado é que

esta paroela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art.67, $1" da

Lei no 14.133, de2021.

197. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, e
afere a capacidade de gestão do licitarrte de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável irrdicar quantitativos
mínimos a serem comprovados, até o limite de 50o/o do quantitativo previsto, conforme at1..67, $2o da Lei e

2021

Exigências de Qualificação nas hipjleser þgais de disps¡¡sil,-sel¡Ljustificativa

198. O artigo aft.37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitaç
somente permitirá as exigências de qualifrcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento clas

obrigações".

-\9. O art. 70,III, da Lei no 14.13312021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser'

dispensadas, "total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a l/4
(urn qr.rarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos nriI reais)." (Referidos valores são atualizados anualmente'¡ror'
Decreto, conforme art. 182 da mesnra Lei).

200. A combinagão da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigênciirs de

qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no aft. 70, III, deve ser excepcional e justificacla,

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento classificado (Lei de Acesso à Inl'o¡maçÂg)

201 . De acordo corn o ar1. l0 da Instrução Nonnativa SEGES/Me no 8l , de 25 de novembro de '2022, ao final
da elabolação do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei no 12.527, de l8 de novembro de

201 l, o que deve ser obseryado no caso concreto.

Atleq uacão orcamentária.T
202. Confotme se extrai do caput do artigo 18 da Lei no 14.133, de202l, a fase preparatória da licitação devc:

compatibilizar-se tanrbém com as Ieis orçamentárias.

203. Contudo, tratando-se de Iicitação para R.egistro de Preços, é aplicável a Orientação Norrnativa AliU n.

2012009, nos seguintes termos: "Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçantentaria é e"t:igível

apenas atúes da assinatura do conlrato". Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cunrprimento e promover a indicação ern

momento anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

204. No mesmo sentido, o Decreto federal n'11.46212023, deflniu, em seu afiigo 17, que "a inclicação cl4

dispp¡ibilklade cle créditos orçamentários sonrente será exigida para a formalizaçã

Lá.bi.I",

3.7. Do uso do Sistema de Registro de Preços

205. Ern relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é unt

procedimento auxiliar pelmitido pela Lei, que facilita a atuação da Adrninistração em relação a futul'as prestações cle

seruiços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrír um certarne licitatório effì que o

vencedor terá seus preços registrados no instrumento auxiliar denominado Ata de Registro de Preços, para que posteriores

necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços e conclições definidas,
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Z}ro. Siclney Bittencoult lembra que o SRP se baseia tìo conceito cio sistema just in lime, segundo o qual a

co'ìpra ou contrataçáo deve ser efetivaclo àp.nor quantlo ocorrer a necessidacle, gerando, para a Administração, uma

r.ecJução rros gastos de armazenagem e estoque (BITTENCOURT, Sidney. Contratando sem licitação. São Paulo:

Alnedina, 2016. P. 198).

zlj. Deacordocor.r.roDecretofecleral n"ll.46212023,oSisternadeRegistrodePreçospoderáseradotacloem

cliversas hipóteses, tenclo o normativo irldicando elenco exemplificativo:

"Art. 3d O SRP poderá ser adotado quanclo a Administração julgar pertinente, em esEial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidacle de contratações permanentes otl

frequeutes;

lI - quando for conveniente a aquisição de lreus com previsão de eutt'egas parceladas on

contr.atação cle serviços remunerados por unidacle de medida, como quanticlade de holas de

serviço, postos de trabalho ou em regime cle tarefa;

III - quanclo for couveniente para atendimento a mais de unt órgão ou a mais de ttma entidade,

inclusive nas colnpras centl'al izadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto l'ederal, por nreio cle

compra naciorral ou da adesão de que trata o $ 2o do art.32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previameute o qttantitativo a ,.

denlandado pela Adnrinistração. 
- -t-'- - - \J

Parágrafo ú¡rrico. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de otrras e serviços

de engenharia, clesde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência cle termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo

padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade perualrente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado."

?jgg O Sistema de registr-o de Preços possui algunras características específicas, consolidadas ao longo clos

allos e nlantidas pela nova Legislação:

a) Desnecessidade de prévia dotação orçamentária. Na licitação para registro de preços é

dispensada prévia dotação or'çamentár'ia. lsso é admitido porque o SRP não objetiva diretalnente

uma contratação. Seu objetivo é o registro formal de preços, o qual pode produzir (ou não) filtnt'as

contratações. Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçarlentária apeuas será

ruecessária para a forrnalização do contrato ou insttumento equivalente.

t ) Facultatividacle da cont|atação. Uma vez registrados os preços, o respectivo fornecedor rr 
, 

,

cleténl direito à contratação (adjudicação compulsória), pois a corrcretização do contrato e

facultativa. Em outras palavras, a existência de preços registrados não obriga a adnrinistração

pública a fir¡rar os contratos que deles poderão advir. Nesta feita, o órgão gerenciador otl os

órgãos participantes podem, meslno dnrante a validade da ala, realizar licitação específica,

otrjetivando a contratação de bens ou seruiços semelhantes aos que foram registrados'

c) Adoção facultativa. A acloção do SRP não deve ser ticla como regra obrigatória, embora possa

ser providencial nas situações em qne há necessidade de contratações frequentes, efetivações

segmentadas (fracionamerrto) da contratação, conveniência adrninistlativa na reunião de

pretensões contratuais de cliversos órgãos licitantes otì certa imprecisão ua estinrativa do

quantitativo a ser detnandado.

d) lJtilização para atendimento de diversas pretensões contlatuais. O SRP permite que uma única

licitação reúna pretensões contratuais de diversos órgãos/entes públicos. Na sistemática admitida

pelo SRP, tais órgãos/entes reilnem suas pretensões contratuais para a realização de um itnico

certame, que será couduzido pelo "órgão gerenciador". Essa reunião produz a obtenção de

melhores propostas, rìnta vez que a ampliação do ottjeto da licitação, pela reunião de várias

pretensões contr.atuais, permite ganhos eln economia de escala; ademais, a reulrião de vár'ias

pretensões contratuais em um único ceftame diminui os cttstos burocráticos na realização da

licitação. Confornre será visto adiante, o SRP adtnite ainda que um órgão que não tenha sido

incluíclo na origern do procedimento (ór'gão não participante), possa adelir à ata de legistlo de

preços. É o chamado órgão aderente ("carona"), que será analisado mais à frente.
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e) Ata de legistro de preços. O certame para registro de preços produz um docttnlellto

vinculativo, de natureza obrigacicÍnal, denominado Ata de registro de preços, que estabelece

compromisso relacionado à futura contratação. Nesse documento são registrados os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

209, Diante dessas características, é importante delimitar que o Sistema de Registro de Preços é unr

procedimento auxiliar que atua conjugado ao procedimento licitatório para gerar um instrumento auxiliar (ata de registlo

de preços), que gera obrigações, sobretudo de fornecimento, as quais podem lastrear futuras contratações, tendo ela prazo

de vigência de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, com possibilidade cle

prorrogação pol igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

210. Na licitação para registro de preços será adotado o critério de julgamenlo de menor

desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.

Das comnetências do serenciador e narticinantes

zlL De acordo coln o afi..7o do Decreto n" 11.46212023, comp¡¡le ag.qgãp ou à entidade gerenciadora prulisal
toclos os atos cle controle e de adnlinistração do SRP, enr especial:

1
| - realizar procedimento público de intenção cle registro de preços - IRP e, quando fbr o caso,

estabelecer o ¡túmero máximo de participar'ìtes, em conformidade com sua capacidade de

gerenciarnento;

II - aceitar ou recusaq justifrcadarnente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfirnos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com moclificações em suas especificações;

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total cle constturo, pronìover.iì

adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisittls

de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;

. r lY - realizar pesquisa de nrercado para identificar o valor estitnado da licitação ou contratação

V - prottover, na hipótese de compra nacional, a diwlgação do progt'ama ou projeto fecleral, a

pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Adrninistração

^ 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Murricípios benefìciados;

i Ï ff : iî; l;'J: :",îff ffi : J: ;: ::,'#: i: i# ffi ':i ;,:1il i;:::::':i: ï':, ; ;'i: i
. entidade gerenciadora entenda pertinente;

VII - pronrover os atos necessál'ios à instmção processttal para a realização do procedintento

ticitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinahlra da ata e a

sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;

VIII - remanejar os quantitativos da ata, obsenvado o disposto no art. 30;

IX - gerenciar a ata de registro de preços;

X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registraclos;

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tetlham manifestado

interesse dut'ante o período de divulgação da IRP;

XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8o, se as

mal'tifestações de i¡rteresse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3o e

indeferir os pedidos que não o atendam;

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla def'esa e do contraditório, as penaliclades

decorrentes de infrações no procedirnento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no

SICAF;

XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades

decorrentes do descurnprimento do pactuado na ata de registlo de preços, em relação à sua

Fls No
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denlanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contrantais, em relação às suas

próprias bontratações, e registrá'las no SICAF'; e '

XV- aceitar, excepcionalmeute, a prorrogação do prazo previsto no $ 2o do art. 31, nos tertnos clo

disposto no $ 3o do art. 3 l.

'212. Ressalta-se que os procedimentos de que tratam os incisos I a VI indicados acima serão efetivados

anteriormente à elaboração do edital, clo aviso ou do instrumento de contratação clireta,

213. Ademais, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidacles

participantes para a execução das atividades de que tratanr os incisos IV e VII do caput.

214. Noutra linha, de acordo com o art,8o do Decreto n" 11.46212023, compete ao órgão ou à entidade

participante, que será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços:

I - registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de preços, aconrpanha<Ja:

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequaclo ao registro de

preços do qual pretende participar;

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega;

I[ - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam fonnalizado[/
aprovados pela autoridade cornpetente;

Ill - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela

enticlade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e cla pesquisa de

mercado que conternple a variação de custos locais e regionais;

IV - rnanifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, srta cotrcordância

com o objeto, anteriormenteàrealização do procedimento licitatório ou da contratação direta;

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciaclora, as atividacles

previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7o;

VI - tomal conhecilnento da ata de registro de preços, inclusive de evenilais alterações, para o

coffeto cumprimeuto de suas disposições;

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro

de preços ou cle obrigações contratuais;

IX - aplicar, garantidos os ptincípios da ampla defesa e do contraditório, as penalida\-l
decon'entes do descumprinrento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em reläção às suas

próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gereuciadora e registrá-las

no SICAF;e

X - prestar as infonnações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quauto à

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ott à stla entidade.

215. Na construção do processo pal'a ulra licitação que adote o Sistema de Registro de Preços; essas

competências deverrr ser devidamente preseruadas, para uma instrução escorreita da licitação.

Inlenção de Registro cle Preços

216. Segundo o artigo 86 da Lei n'14.13312021, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatór'ia

do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizarpt'ocedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinar a estirnativa total de quantidades da contratação.
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217. ' O pfocedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP facilita a divulgação dos

licitatórios iniciados com a utilização do SRP, ainda na fase interna, para que os órgãos e entidades intere

ter conhecimento da futura licitação, unindo sua pretensão contratual ao ceÉame gestado e torn

pafticipante.

2l 8, Nos termos do Decreto federal n" 11.46212023, paru fins de registro de preços, o órgão

gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar proced inrento lco

de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidacles da

Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

219. O procedimento de Intenção de Registro de Pleços poderá ser dispensado quarrdo o órgão ou a entidade

gerenciadora for o único contratante.

220. Ademais, a Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, antes de iniciar processo

licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberaráo a respeito da conveniência de stta

participação.

Da utilização da ata de registro de p-¡gçsgÞ-e-I-érgãos ou entidatles não par!þipantes

Q t Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adrninistração Pública federal, estadual, d istrital e

niunicipal que não pafticiparam do procedimento de IRP poder'ão aderir à ata de registro de pleços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

o apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desatrastecimento ou de descontiuuidade de serviço público;
o demonstração da compatibilidade clos valores registrados com os valores praticados pelo mercado. na

forma prevista no art, 23 daLei n' 14.13312021; e

. o consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadol'a e do fornecedor,

222. Aautorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pe lt>

fornecedor. Assim, após a autorização do órgão ou da enticlade gerenciadora, o órgão ou a entidade não paúicip¿ìrìtc

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dras, observado o prazo de vigência da ata.

223. O prazo previsto acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ot¡ cla

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temp,.rral cle

vigêrrcia da ata de registro de preços.

1
224. Ademais disso, as adesões deverão respeitar os limites explícitos e implícitos definidos no Decreto f'edelal

n' 11.46212023, o que deve ser acompanhado pelo órgão gerenciador.

3.8. Minuta de Edital

225. O artigo 25 daLe-i no 14.133, de 202l,trata dos requisitos a serenl observados por ocasião da elnbolação

da rninuta de edital, tendo seu $lo expressamente autorizado a utilização de minutas padronizaclas, nas situações em qtie o

objeto assim permitir,

22$. É pleciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei no 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja

instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

o justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior I'elevância

técnica ou valor significativo do objeto
o justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira;
o justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações conl

julgarnento por melhor técnica ou técnica e preço; e

o justificativa das regras pertinentes à palticipação cle empresas em consórcio,

um
Fls No
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SUilua4o îu lao dprrduufapad rouzarl â dc-Edita]

Z2'7 . Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos cle documentos cla fase iltterna da licitação

c;onstitui nreclida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, ittciso IV, da Leino l4'133, de

2ozt.

Z2B. Tal postulaclo foi registrado tanrbém na quafta edição do Manual-de Boas Práticas Cons[ltivas da AGU,

confclrnre Ellunciado BPC n" 06.

Z2g. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcarrçados, é preciso que a

{cf m in istlação aponte claramente:

o Se houve utilização de modelos padronizados;
o Qual nrodelo 1'oi adotado; e

o Qnais lòr'am as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas tlo tnodelo

peÆûiçft! n paf$Sipâção dc intcressâdos n

230. O art. 9o da Lei no 14.133, de 202l,veda expressamente que o agente público admita, preveja, incluu 1'"'

tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive n\J
casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

Z3l. Tanrbénr é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da tlaturaliclade, da sede ou

do clonlicílio dos licita¡tes oq, aillda, a iuclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico

do contrato.

:32. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

tr.allalhisl.a, ¡rrevideuciár'ia ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a tnoeda,

nlodalidade e local de pagamento, mesmo quanclo envolvido financiametrto de agência internacional, confornre previsão

do rnciso II do art. 9o.

233. Especificamente em relação a consórcios , aLei no 14.133, de 2021, expressanlelrte apresettta os I'equisitos

necessários para sua participação em licitações:

"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no pl'ocesso licitatório, pessoa jurídica poclq-'

participar de licitação em consót'cio, obseladas as seguiutes llol'mas: \/
I - cornprovação de compromisso público ou particulal de constiluição de consór'cio, subscrito

pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, qne será responsável por stta represeutação perante a

Administt'ação;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatór'io dos quantitativos de cada

colrsorciado e, para efeito cle habilitação econômico-finatrceira, do sontatório dos valores de cada

consorciado;

IV - irnpediurento de a empresa consorciada participar, na mestïa licitação, de mais de tttn

consórcio ou c{e forma isolada;

V - responsabiliclade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de

licitação quanto tra de execução do contrato,

g 1," O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de l0% (dez por cento) a 30% (tt'inta

por cento) sobre o valor exigido de licitante indiviclual para a habilitação econômico-financeira,

salvo justificação.

$ 2" O acréscirno previsto no $ lo deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em stla

totalidacle, de microertrpl'esas e pequellas empresas' assim definidas em lei'

$ 3o O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração clo cotrtrato, a cotrstituição e

o registro do consórcio, ltos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo'
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$ 4" Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade cotnpetente, o

poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

$ 5" A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada peto

contratante e condicionada à comprovação de que a llova enlpresa do con

mínimo, os mesmos quantitativgs para efeito de habilitação técnica e os mesmos

efeito de qualificação econômico-finauceira apresentados pela empresa substinrída para fins de

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato."

234. No que se refere a cooperativas, a Lei no 14.133, de 2021, expl'essamente apresenta os requisitos

necessários para sua participação ern licitações:

"Art. 16. Os profissiorrais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação

quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as reglas estabelecidas na

legislação aplicável, em especial a Lei no 5.764, de l6 de dezembro de 197 l, a Lei no 12.690, cle

l9 de jnlho de 2012, e a Lei Cornplementar no 130, de l7 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar de¡nonstrativo de atuação em regime cooperado, corn repartição de

receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, corn igual qualificação, for capaz de executar o olrjeto coutratado,

vedado à Administração indicar norniuahnente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n" 12.690,

de l9 de julho de 2012, a seruiços especializados constantes do objeto social da cooperativa. a

serem executados de forma complemeutar à sna atuação."

'r

235. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e

consórcios, deverá ser justificada no processo.

Da parlislgção de ME, EPP e CoopglallyaË

236. Nos termos do inciso I do art.48 da Lei Conrplementar no 123, de 2006, com a redação dada pela Lei

Complenrentar no 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas c

empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, seruiços e obras, sendo certo que o entendimento aqui

apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

.Licitação Exclasiva
,âr

237. O art. 6o do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo cle Iì$
80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e enìpresas de

pequeno porte.

238 No mesmo sentido a Orientagão Normativa AGU no 4712014:

"Eur licitação dividida eur itens ou lotes/grupos, develá ser adotada a participação excltlsiva cle

microempresa, empresa de pequeno polte ou sociedade cooperativa (art.34 da Lei no 11.488, de

2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oiterrta

mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9o clo

Decreto no 6.204, de 2007,"

239. A Orientação Normativa AGU no 1012009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de R$

80.000,00 (oitenta rnil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação.

Cota reservaclct
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240.: Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Corrplementar 123, de2006, e dq art. 8o do Deoreto no

8.518, de 20t5, na aquisição de bem cle natureza divisível, quando 0s itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado

supelior a Iì$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a

contrertação de microempresas e etrpresas de pequeno porte.

241 Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso:

I - Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável e¡l ceftames para aquisição de

belrs, não sendo adrnitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ott

obras; e

II - Em segundo, esses bens clevem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada

ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim, a cota excltlsiva apenas pode ser

utilizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

242. De acordo com o Decreto federal no 8.538/2015, $ 2o de seu aftigo 8o, o edital deverá prever que, ttão

havendo vencedor para a cota reservada (até 25), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, cliante cle

sira recusa, aos licitantes remallescentes, clesde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O $ 3" prevê, ainda, que se a

p'ìesn'ìa erltpresa vencer a cota reseruada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reseryada deverá ocorrer pelo

menor preço, Obvianlente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a cota

rescrvada se relacionam ao meslro objeto (ou item).

243, Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação de clì/
c{estinada a nricroempresas e empresas de pequeno porte em Iicitações, fixando o entendimento de que, na aplicação das

cotas resen¡aclas de até25Vo, o montante destinaclo à contratação dessas empresas pode ultrapassarR$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), já que o dispositivo legal não detennina um valor máximo (inciso III do artigo 48 da Lei Complenrentar no

123106), assiìn como o faz nas licitações destinaclas exclusivamente a microempresas e empl'esas de pequeno porte (inciso

I). Tal entendimento consta do DESPACHO n. 000981202L1DECOR/CGU/AGU; de 17 de março de202l, aplovado pelo

DESPACI-{O n. 00l1512021IGAB/CGU/AGU, de 17 de março de202l, e aprovado pelo Advogado-Geral'da União pelo

DE,SPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO No 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP

2sooo. 1 932481201 8-7 3).

2¿14. Deve-se ter em melrte tambérn o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto no

5.53812015", puþlicada em 1010812020, no sítio eletrônico do Poftal de Compras do Governo Federal (disponível em:

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-
do-decreto-no-8-538-2015. Acesso em:3010612023), cuja consulta desde logo se recomenda.

Do afnstnntento da licitnção exclusiva e cota reservacla L
245. A adoção de ceÉame exclusivo para MEÆPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser

afastaclas. A própria LC 12312006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade

restrita.

"Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complententar quando:

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar tto 147, de2014) (Produção de

efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadraclos. como

microempresas ou empl'esas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

não for vantajoso para a administração púrblica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo

do'objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de 2l

de junho de lgg3,excetuarrdo-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do at'|.24 da mesma Lei,

nas qnais a compra deverá ser feita preferencialmente de nricroempresas e elrpresas de peqneno

porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48, (Redação dada pela Lei Complementar rro

147 , de 2014)"
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246. ; No inesmo sentido, o art. 10 do Decreto no 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos d

devem ser afastados quando incidente alguma das situações ptevistas em seu art. 10, o que requer a dev

Dispõe referido artigö:

"Art, 10. Não se aplica o disposto nos art, 6o ao art,8o quando

I 'não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados col.no nl

OS

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratarnento diferenciado e simplificado para as microenrpresas e as empresas de ¡requeno

porte não for vantajoso para a administração pública OU represental prejuízo ao conjunto oti ao

complexo do objeto a ser colìtratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, rÌos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, cle

1993, excetuadas as dispensas trataclas pelos incisos I e II do caput do leferido art.24, nas quais a

conrpl'a deverá ser feita preferencialmente por microempresas e enlpresas de pequetlo pot'te,

observados, no que couber, os incisos I, lI e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e sirnplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo

menos um dos objetivos previstos no art. lo^

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação

quando:

I - resultar eul preço superior ao valor estabelecido cotlo refèrência; on

II - a natureza rJo bem, serviço ou obla for incompatível coltr a aplicação dos beneficios."

(grifou'se)

,,' ).

247. Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está

acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legítima a opção adotada.

248. Nada obstante, é fundamental que a opção pela não adoção das regras de licitações difèrenciaclas seja

deviclarnente justifi cada nos autos.

Trutumento diferenciado a ME e EPP de naturezafacultntiva

249 Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos collvocatórios:

I - de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequetro pofte nos tet'lltos do alt. 7o

r^{o Decreto no 8,538, de 2015;

II - de prioridade de contratação de nricroempresas e empresas de pequeÍìo porte sediadas local oLt

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art.9o, lI, do Decreto rro 8,538, clc

201 5.

Previsões dø Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratamento dìferencìaclo a ME e EPP

250. Inicialmente, convém registrar que a Lei no 14,133, de2021, inovou ao tratar do tratamento difÞrenciado a

ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4u da Nova l,e,i cie

Licitações e Contratos Administrativos:

"Art. 4o Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constatites

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

$ loAs disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquistção de bens ou contratação de serviços em geral, ao itenl cttjo

valor estimado for superior à receita bruta máxirì1a admitida para fins de enqttadratttento ctlttto

empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de oblas e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado fbr'

superior à receita bruta máxinla admitida para fins de enquadranteltto como empresa de peclr'teno

porte.
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$ 2.4 obterrção de beneficios a que se refere o caput cleste artigo fica linritáäa às tnicroettrpresas e

às errrpresas de pequcno porte que, no arlo-calendátio de realização cla licitação, aitlcla não tenhant

cclebrado contratos cont a Adnrinistlação Púrblica cujos valores sotnatlos extt'apolent a receita

lrruta nl¿ixima admitida pala fins de enquadratnento como empresa cle ¡:eqtteno porte, cleveudo o

ór.gão ou entidadc exigir do licitante declalação de obser.¿âucia clesse limite na licitação.

$ 3" Nas contratações com prazo de vigência superior a I (trm) ano, será considerado o valor allual

do contrato na aplicação dos linrites previstos nos $$ l" e 2o deste artigo."

2.51. Desse moclo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 daLei Complementar no 123, de

2006, e clo l)ecreto no 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tratamento difet'enciado de que tratanì tais normas não

serão aplicados ent relação a licitações que envolvam:

I - item cujo valor estinlado fol superior à t'eceita bruta máxima adntitida para fins de

enquadramento como elnpresa de pequeno pofte; e

II - no caso de contratação de obras e serùiços de engenharia, qnando o valor estimado for superior

à receita bruta ntáxima admitida para fins de etrquadrarueuto como eltlp¡esa de pec¡neno ¡rorte.

?.52. Aclicionalmente, clevem ser observados os critérios estabelecidos nos $$ 2" e 3o, acima transcritos, que

tlatarll dos critérios ¡rara aferição dos limites de valor estabeleciclos no $ lo.

.Ma¡'gens dc p¡eferência

253. De acordo coln a Lei no 14.133, de 2021, a Adntinistração poderá estabelecer margens rJe preferência,

confcrrme prernissas indicadas eln seu art.26:

"Art.26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:

tr - þens manufaturados e serviços nacionais que atendam a nomlas técnicas brasileiras;

TI - bens reciclados, r'ecicláveis ou bioclegradáveis, conforme rcgulanrento'

$ l'A malgem de plel'erência de qtte trata o caput deste artigo:

I - será definida enr decisão fundanlentada do Poder Executivo federal, llo caso do inciso ì clo

caput deste artigo;

II - poderá ser de até l0%o (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadt'etn

no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do

Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade cotn o País prevista em acordo

internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Plesidente da Repúrblica.

$ 2o Para os beus manufaturados nacionais e serviços nacionais resttltantes de deseuvolvimentr¡-/

inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Pocler Executivo federal, a

rrargem de preferência a que se t'efere o caput deste artigo poclerá ser de até 20% (vinte por

cento). "

254. . Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade tle divulgação, ent sítio eletrônico ofìcial, a

Çacla exercício financeirc, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens cle pretèrência,

corn indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas,

CIírusula com ínclice tle reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do ot'çamento estimado

255. O art, 25, $7o, da Lei no 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente clo prazo de duração do

contrato, será obr.igatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data clo

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade

conl a realidade de mercado dos respectivos insumos.

3.9. NÍinuta dc Terlno cle Contrato

lìttps://sapierìs.agu.gov.brivalida publico?id=1 21 4081 897 38142
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256. O altigo 92 daLei no 14.133, de 2

258
observadas no caso concreto
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021,trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração

dada minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu $lo, expressamente

de tenno de contrato,,¡as situações em que o objeto assim peruritir.
autoriza a utilização de mi

3.10. Designação de Agentes Públicos

257. Os afts, 7o e 8o da Lei no 14.133, de202I, tratam da designagão dos agentes púrbli

das funções essenciais à execução da lei, confonne se extrai das normas abaixo transcritas:

cos para

"Art, 7o Caberá à autoridade máxinla do órgão ou da entidade, ou a quem as trornras de

organização administrativa indicalem, promover gestão por cornpetências e designar agelltes

pirblicos para o desenrperrho das flinções essenciais à execnção desta Lei que preenchant os

seguintes requisitos:

I - sejarn, preferenciahnente, selidor efetivo ou enrpregado pirblico dos quadros pel'tuanentes da

Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível oLt

qualificação atestada por certifÌcação profissional emitida por escola de governo criada e mantida

pelo poder público; e

III - não sejarn cônjuge ou compauheiro de licitantes ou contratados habituais da Adrninistração

nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro gt'att. ot't cle

nalorcza técnica, conrercial, econômica, financeira, trabalhista e civi l.

$ l" A autoridade refericla no caput deste artigo deverá obset'var o princípio da segregação de

ñlnções, vedada a designação do nresnro agente público para ailação simultânea em fttnções rtais

suscetíveis a riscos, de noclo a rednzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocort'ência c'le

fraudes na respectiva contratação.

$ 2" O disposto no caput e no $ lo deste aftigo, inclusive os requisitos estabelecidos, tamtrém sc

aplica aos órgãos de assessorarlento jurídico e de controle interno daAdrrrinistração.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoriditdc

competente, entre servidores efetivos ou empregaclos públicos dos quadros permauentes da

Administração Pública, para tontal'decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao

procedimento licitatório e executal'quaisquer outras atividades necessát'ias ao bom andamento clo

certalne até a honrologação.

$ 1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individttalmente

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

$ 2" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos

estabelecidos no art. 7o clesta Lei, o ageute de contratação poderá ser substituído pot'cotnissão tlc

contratação fomlada por, no rnínimo,3 (três) rnembros, que responderão solidaliarnente ptll'toclos

os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posiçãi.l inclividlral

divergente flindanlentada e registrada em ata lavrada na reunião em qrìe houver sido tonlacla a

decisão.

$ 3"As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento

da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei

serão estabelecidas eln regularnento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarellì colll o

apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interuo para o desetnpenlto das lttnções

essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regularnento) Vigência

$ 4o Em licitação que euvolva belrs ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineit'anlente

contratado pela Admitristração, poderá ser contratado, por prazo deteltninado, serviço. de etnlrresa

ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos respottsáveis pela cottdttção

da Iicitação.

$ 5o Enr licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certanre será

desiguado pregoeiro."

As regras do art. 9o da Lei no 14.133, de 2021, tantbénr apresentam algumas limitações a sel'cl'ìì

nho

ea6
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"$ lo Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contt'ato

agente pÍrblico de órgão ou entidade licitante ou contratante, clevendo ser observadas as situações

que possaln configurar conf'lito de interesses no exercício ou após o exercício clo cargo ott

el'nprego, nos tel'mos da legislação que disciplina a matéria.

$ 2o As veclações de que trata este artigo estenclem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ott

fllncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica."

259. O Decreto no 11.246,de27 de outubro de2022, por sua vez,trata das regras para a atuação do agente de

cor.rtratação e da equipe de apoio, bem como sobre o fi.rncionamento da comissão de contratação e a ahtação dos gestores e

t'iscais de contratos.

260. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras plevistas no referido

Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo l2 do Decreto no 11.246, de2022, tratolt de forma

rnais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5o e'/o, $1o, da Lei no

14.133, de202l, sendo cefto que o administrador deve cuidar para que tais normas sejant obsetvadas ao longo da fase

i¡rterna e externa da licitação.

Lei n" 14.133,dc2021

"Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impcssoaliclade,

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probiclade administlativa,-d"

igualdade, do planejanrento, da transparência, da eficácia, da segregação de funçöes, !l
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segut'ança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da ecouonricidade e clo

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

(...)

Art.7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização

adnrinistrativa indicarem, pronlover gestão por competências e designar agentes púrblicos para o

desempenho das funções essenciais à execnção desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

(..)

$ l" A autoridade referida no caput deste artigo deverá obset var o princípio da segregação de

ftinções, vedada a designação do mesmo agente pirblico para atuação simultânea em ftinções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzil a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de

fraudes na respectiva coutratação.

(grifou-se)

Decrcto nn 11.246, de2022 ''V
Princípio da segregação das funções

Art.12. O princípio da segregação das funções veda a designação do nlesuro agente pútblico para

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocorrêtrcia de fraudes na contratação.

Par'ágrafo iurico, A aplicação do princípio da segregação de ftinções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de calacterísticas do caso concreto tais como o valor e a complexidade clo objeto da

contlatação. "

(grifou-se)

261. Por fim, convém observar que o altigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de

l'ìol'rras intemas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos:

"Atl..29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar nortnas

internas relativas a procedimentos operacionais a serern ol¡servados, tra área de licitações e

https:/isapiens.agu. gov.br/valida publico?id= 1 21 4081 897 40t42



0611212023, 11:46 sap¡ens. ag u, g ov. brivalida-publico? id= 1 21 4081 897

contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos

gestores e pelos flrscais de contratÒs, observado o disposto neste Decreto,"

262. Desse modo, para além da obseryância aos dispositivos daLeino 14.133, de 202l,do
de2022,deve aAdministração cuidar para que as normas intentas sejam observadas na tramitação

3.11. Publicidade do edital e do termo do contrato

263. E obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus do

termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Pirblicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, confonne determinam os art, 54, caput e $ 1o, e aft. 94 da Lei no I 4. 1 33, de 2021 .

264. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que potventura não

tenlram integrado o edital e seus al'lexos, conforme determina o art.54, $3o, da Lei uo 14.133, de2021.

4. CONCLUS.Ã.O

?65. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
â-,n.ultoria Jurídica, uma vez observadas todas as recomenclações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúrvicla

jurídica que justifìque o envio de consulta específica e desde que o Órgão assessorado ateste, de forma expressa e em cada

processo, que o assunto nele debatido é o tratado na presente manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível

dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos à e-CJU/Aquisições, consoante Orientação Normativa no 55, do

Advogado-Geral da União.

266. Reiteramos que a utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadt'at'

em suas orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecet; cleverão ser

objeto de consulta específica.

267. Outrossim, reforçamos a inaplicabilidade desta manifestação nas aquisições de: @-entos, de bens

_que compõem a solução de tec gia da informação e comunicação, de aeronaves e tle ar , as quais

deverão ser previamente submet preciação dâ edJu/Aquisiçoes.

268, Em atenção ao art.9o, inciso III, alínea "a",da PortariaNormativa CGU/AGU no 05, de 31 de março de

2022, confere-se o prazo de 12 (doze) meses a presente Manifestação Jurídica Referencial - MJ, a contar de sua
-^r .)rovaçao.

269. Umavez aprovada a presente manifestação, recomerrda-se, rlos termos do art.9o, inciso TIl, alíneas "b" e

"c", da aludida Portaria Normativa, o seu encaminllamento à Consultoria- Geral da União, bem como ao Departatnento de

Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União.

210. A consideração superior do IImo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr, Fernando Ferreit'a BalLat'Neto,

para análise, sugestão de aprimoramento ou eventual aprovação desta nranifestação.

João Pessoa,30 dejunho de2023

(Assinado eletron icamente)

CATARINA SAMPAIO LOPES

ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao pl'ocesso eletl'ônico está disponível em littps://supersapiens.agu.gov.bt' nrecliante '.1

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417a5
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Þtrblicatlo em: J.h/1.?"/2Ö1)i'l | Ëtli<;ão: 238 | Seçäo: i'] lpirqitrD :ì¿

órç¡äor Minìstério da Dofesa/Comando cìo Exórcito/Comando MìLitar cla Amazônia/2o Grupamento de Enç¡enharia./5'

Ëngenharla de tonstruçåo

AV|SO DE LrCrrAçÃO

PREGÃO ELETRON¡CO NO 36./2023. UASG 160348

No Processo: 64043,011645/2023. Objeto: Aquisiçäo de Pedra de Mão.. Total. de ltens Licitados:

1. EdítaL: t5/12/2O23 das OBh3O às L2hOO e das 13h3O às 17hOO. Ëndereço: Av Rogerio Weber 01 - Bairro

Militar, - Porto VeLho,/RO ou https://wwwgov.br/compras/editat,z16O348-5-OOO36-2O23. Entrega clas

Propostas: a partir de t5/t2/2O23 às O8h3O no site www,gov,brlcompras. Abertura das Propostas:

28/12/2C.23 às 09þOO no site www,gov,br./compras' lnformaÇöes Gerais: ,

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR
Orclenador c1e DesPesas

(S IASG net - t4 / t2 / 2023) 16O348 -OOO 01-2O2 3 N EOOOOOL

Este conteudo näo sLrbstiiui o pubtlcado na velsäo certificacla.
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(Continuação do BI Nr 227, de 0811212023, do(a) 5" BEC )

SC ATEVALDO ROSA DA SILVA
SC JOSE MARIA RODRIGUES PEREIRA
SC ANTONIO ALTEVIR BRITO DE JESUS
SC DIONÍZIO FERREIRA SOARES
SC JORGE PAULO TIZONI PÉTX
SC GREGÓruO MANOEL DA SILVA FILHO
SC ANAGILDO DA SILVA UPASE
SC MANOEL MARQUES SILVA
SC CLAUDIO DOMINGUES
SC RICARDO XAVIER DE ARAÚJO
SC PAULO CEZAR DIAS
SC SOSTHENES DA SILVA
SC FRANCISCO TENORIO DE SOUZA

(Nota n" 92197 - SPC, 4 DEZ 23)
Em consequência, o SPC e os demais interessados tomem conhecimento e providências

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIVERSOS

a. PREGOEIRO - Designação

Nomeio os militares abaixo para exercerem a função de Pregoeiro/Equipe de Apoio para conduzir o

processo licitatório objetivando aquisição de Pedra de Mão, para complementar e atender as

necessidades do Destacamento de Jaru, em conformidade ao Parágrafo 2o,do Art.3o da Lei Nr 10.520,
de l7 de Julho de 2022 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Nr 10.024, de 20 de setemblo de 2019.

l" Sgt WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
Equipe de Apoio
3" Sgt FRANCISCO ALLAN ALBERTO DOS SANTOS
Pregoeiro
3" Sgt WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA
Equipe de Apoio

(Nota no 92445 - SALC, 7 DEZ 23)
Enr consequência, a SALC, o militar nomeado e demais interessados tomem conhecimento e as

providências necessárias.

b. DESIGNAÇAO DE EQUIPE - Publicação

Nomeio os militares abaixo, a contar desta data, para compor a Equipe de Planejarnento da Contl'atação, coufbrnre
expressa a previsão do art, 21, da Instrução Nonnativa SEGES/MP no 0512017, cujo objeto é a aquisição de Pedra

de Mão, para complementar e atender as necessidades do Destacamento de Jaru, devendo elaborar e apresentar na

SALC do 5'BEC, no prazo de 30 (trinta) dias comidos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx
Requisitór'io contendo :

I - Documento de Formalização da Demanda;
II - Estudos Técnicos Preliminares;
III - Mapa de Risco;
IV - Termo de Referência;
V- de o e Relatório da de Pre e

Pag no
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do BI Nr 227, de 08/1212023, do(a) 5" BEC ) Pag no 3466

VI-Ma Comparativo.

Maj LU FABRÍCIO RAMALHO MACHADO
Planejamento

ALLAS DE OLIVEIRA MOITA
Planejamento

EL DO NASCIMENTO TICO BATISTA
Planejarnento

)2449. SALC, 7 DEZ23)
;equência a equipe deverá confeccionar os docurnentos supracitados no prazo máximo de 30

as corridos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dar ciência sobre a elaboração dos docurnentos.

4 Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

I. JUSTI ÇA

1) SrND CIA - Solução - Transclição

SOLU DE SINDICÂNCN
CNUP 01013912023-t9)

SoDa.

Equipe
l" Sgt
Equipe
3" Sgt
Equipe

(Nota no I

Em conr

(trinta) d:

dirvidas e

1. Da
SILVA

subsidi
Fumiel

NUP
abertula
NPOR e

setembro
do Exérc

b. inici
BARE no

estava

clocum

MEND

NPOR
virtude

de 2023, resolvo acolher o parecer do sindicante no sentido de que não houve responsabilidade

ise das averiguações que mandei proceder por intermédio do 2" Sgt MARLON GABRIEL
CISCO, em Sindicância instauradapela Portaria n" 073 - Sl/5" BEC, de 6 de novembro

por parte do agente da administração, a saber do 3o Sgt JONATHAN LEAL MENDES -

NPOR, alicerçado nas razões fáticas e fundamentos jurídicos a seguir alticulados

a ciência do fato objeto de averiguação, se deu por intermédio da Solução de Sindicância,
3.00043212023-00, publicada no BARE no 47, de 2l de setembro de 2023 onde determinou a

Portaria de Sindicância para "verifrcar a responsabilidade subsidiária por parte do furriel do
cunrprimento ao que preconiza os Artigos 28 e 29 da Portaria - C Ex no 1.845, de 29 cle

2022' - Normas para a Apuração de Irregularidades Administrativa no Âmbito do comando

a dilação probatót'ia, o sindicante juntou no processo a Solução de Sindicância publicada no
7,de2I desetembrode2023 eFichafinanceiradosanos de2022e2023 doAlunodoNPOR

função de Furriel do NPOR na época da implantação e que não havia erros ou falta cle

pâra o prosseguimento da ref'erida implantação, conJ'ornte./'olha n" l9 dos autos

na fase de inquirições, resgatou depoimento do sindicado, 3" Sgt JONATHAN LEAL
, onde foi comprovado que o referido militar não foi o agente da administração

por solicitar a implantação do pagamento do auxílio transporte para o Aluno do
TAVO, e que nuncâ havia realizado este procedimento em anos anteriores. Porém, em

pelda do beneficio por parte do Aluno rrma vez que o mesmo passou para situação de Adido

a.

GUSTA O VINÍCIUS SANTOS DE OLIVEIRA, isso com o objetivo de lucidar os fatos e auxiliar em
seu pfo o nos trabalhos investigatórios, conforme folhas 10 a 15 clos autos. Nesse sentido, iniciou
rnq de testemunha, a saber 3o Sgt ESAÚ DE ARAÚJO COSTA onde o lnesmo relatou que

c,
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Fls tf(Continua;ão do BI Nr 221, de 30/l 112023, do(a) 5" BEC ) ag rr" 3359

(Nota n" 92117 - 1^ Seção, 29 NOV 23)
Em consequência, a 1o Seção e os demais interessados tomem

NgCESSáTiES.

providências

- Aplesentou-se em 30 NOV 23, por término da passagem da função de Ordenador de Despesas do 5o

BEC.

Cel RENATO COARY DE IRACEMA GOMES

-A se em 30 NOV 23, por término do recebimento da função de Ordenador de Despesas do 5o

BEC.

Ten I JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNTON

Em onsequência, a 1" Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as providências

-A -se em 30 NOV 23,por término de passagem da flinção de Subcomandante do 5o Batalhão
de enharia de Construção.

Ten I MÁRIo SLVÉRIo RoDRIGUES DE MIRANDA NETo

-A -se em 30 NOV 23, por ténnino de recebimento da função de Subcomandante do 5o

Ba de Engenharia de Construção

Ten eI AMINTHAS FLORIANO DA SILVA NETO

Em sequência, a 1o Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as providêricias
neces arras.

2. OS ADMINISTRATIVOS

Sem
;

Alteração

4" Parte
JUSTIÇA E DISCPLINA

S DE OFICIAIS

CIA ELOGIOSA - Transclição

C pelo Gen Bda LUÍS CLAUDIO BRION CARDOSO - Comandanre do 2o Grupamenro cle

conforme transcrição a seguir:

ttNo

Coro
mento enx que se afasta do Comando do 5o Batalhão de Engenharia de Construção - "Batalhão

I Carlos Aloysio Weber" - é com grata satisJação e imperativo dever de justiça qarc.f'ormulo a
referência elogiosa ao Coronel de Engenharia RENATO COARY DE IRACEMA GOMES,

dessa.fornta, o reconhecimento do 2o Grupamento de Engenharia e, sobretudo, da Arnta de

pres

aria pelo seu desetnpenlto à.frente dessa tradicional Organização Militar (OM)
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Estudo Técnico Preliminar 6412023
I

Informações Básicas
I

n,urå do processo: 64043.011645 /2023-59

13.

Nú

en]

CC

4u

4.1

emp

4.2

acom

apli

p1'ovl

medi
reali

2. ção da necessidade

2.1. sição de Pedra de Mão, para complementar as necessidades de insumos a serem

gados na Obra de implantação das Ruas Laterais na travessia do Rio Jaru e Remanescente

de defeitos - BR 364/RO, em Jaru/RO

ea requisitante

,A,rea Requisitante

o do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

Responsável

Lurz pesRÍcro RAMALHo MACHADo

4. ção dos Requisitos da Contratação

pïazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias, contados do recebimento da nota de

o ou instrumento equivalente, sendo esta emitida via ofício ou e-mail, em remessa, de

com a necessidade do órgão

bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo responsável pelo

anhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

dade conr as especificações constantes neste Termo de Refer'ência e na proposta.

s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quanclo em desacordo com as

ficações constantes no Terrno de Refer'ência e na proposta, devendo ser sr.rbstituídos no

de 04 (quatro dias), a contar da notificação da contratada, às suas custas, seni prejr"rízo da

das penalidades

4.3

esp

4.4 bens serão recebidos definitivarnente no prazo de 6 (seis dias), contados do recebinrento
o, após a verificação da qualidade e quantidade do matedal e consequente aceitação

termo circunstanciado, Ainda, a Contratada sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios

pela Contratante, necessários em face da especificiclade do objeto.

ES

4.5 hipótese de a velificação a que se refere o subitem anterior não ser plocedida dentro do

fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento definitivo no dia do

do prazo

4.6 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

FbN" i 1-0

-

ôB ea6

pelos uízos resultantes da inconeta execução do contrato

I cleT
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4.7 Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação as nuâncias

anteriornrente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desatrazoátvel exigência no

instrumento collvocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o caráter competitivo da

licitação,

4.8 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação eficiente,

senclo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Após consultas ern diferentes fontes, analisando contratações similares feitas por outros

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou i¡ovações, e após análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de

contratação, visando às necessiciades da Administração.

5.2 Dada às especificidades técnicas dos objetos deste instrumento, inclusive será desnecessária

a realização de audiência pública para coleta de contribuições, a fim de definir a solução mais

adequada visando preservar a relação custo-benefício.

6. Descrição da solução como um todo

6.L O 5" Batalhão de Engenharia de Construção adquirirá insumos para suas Obras de

Cooperação, Iicitando empresas que atendam sua demanda, conforme as quantidades

estabelecidas neste ETP.

G.2 A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento

acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame denominada Contratada.

G.3 A frequência e a periodicidade do fornecimento dar-se-á, a partir, da eventual necessidade clo

5" BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados.

6.4 O fornecimento dos bens contratados obedecerão rigorosamente às normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários, as

especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Jaru/RO e Porto

Velho/RO.

6.5 A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento

cle obrigações legais, regulamentares e contratuais junto à Prefeitura Municipal de Jaru/RO e

Porto Velho/RO ou ao Governo do Estado de Rondônia.

6.6 A Congatada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência

ou imperícia de seus prepostos.

6.7 Compete a Contratada a respousabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do

beneficiamento dos insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final.

v'
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O quantitativo do insumo a ser contratado foi estinado pela Seção Técnica do Batal 0

tendo corno base o Plano de Trabalho n" 25.001,.20.21,.02.37.04 - (Destacamento Jaru), de

acordo com o mapa comparativo etrr anexo.

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 112.546,88

8.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ 112.546,88 (cento e doze rnil
quinlrentos e quarenta e seis rnil e oitenta e oito centavos). O Valor estimado encontra-se

detail-ado no Termo de Refer'ência e Mapa comparativo.

8.2 h Pesquisa de Preços foi realizada mediante a utilização combinada dos seguintes

parâmetros: I) Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldepreços e III)
Pesquisa direta corr fornecedores IocaÍs, mediante solicitação formal de cotação.

8.3 A metodologia utilizada foi a niédia aritrnética dos preços pesquisados

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 J'rstifica-se então a contratação de forma não continuada e palcelada, em virtucle do

fornecimento de insumos pétreos, areias, barras de aço, blocos de concreto e tubos de concreto

serem utilizados na sede do 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5" BEC) e ìros seus

destacamentos. O parcelamento da solução é a regra, conforme letra a, do itern 3.8 do anexo III
da IN 00512017, onde a licitação deve ser realizada por item, evitando prejuízo para o conjunto

da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes,

para que possam fazê-lo com relação a itens, procurando melhor aproveitamento do mercado e

não deixará de haver ampliação da competitividade.

9.2 Gs insumo pétreo Pedra de Mão constante no termo de referência, será utilizado para

confe:ção de concteto de cimento Portland e usinagem de concreto asfáltico. Estes processos

envolvem ensaios e testes para definição dos traços (quantidades) a serem utilizados, e são

consequências diretas das características físico-químicas dos materiais, colno sua composição

mineralógica e granulometria. Materiais provenientes de diferentes locais nunca serão idênticos,

poder-do ocasionar problemas nas misturas necessárias. Adicionalmente, a entrega de um tipo de

pedra de mão, mas falha no fornecimento das demais, implica paralisação do serviço, tendo em

vista que todas são necessárias, ainda que em proporções difelentes, para uma mistura coesa e

que atenda às normas vigentes.

rrsru" \?[
o f e

3de7



UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar 6412023

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.L No caso concreto, o 5" BEC possui em um passado recente contratações correlatas e não

interdependeìtte para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos são de vital

irnportância para as Obra sob responsabilidade do 5" BEC e uso recorrente. Logo, cito os

certames licitatórios nos quais foram licitados os insumos citados neste instrunento: Pregão

Elerrônico SRP n" 01212022 e Pregão Eletrônico SRP n" 014/2022 - 5" BEC cujo objeto foi a

aquisição de insumos Pétreos, Areias, Barras de Aço, Blocos de Concreto e Tubos de Concreto a

se¡em errpregados nas obras da Operação Príncipe da Beira (Porto Veilho-RO) e da Operação

Jaru (Jaru-RO).

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1L.1 A referida contratação compõe o Plano anual de Contratações do Órgão.

v
1-2. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Iz.t A referida contratação propiciará ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as

suas missões de adestramento em Operações de Engenharia de Construção, bem como as da vida

Administrativa da Organização Militar.

L2.2 Garantir o bem-estar dos usuários das Ruas Laterais na travessia do Rio Jaru e da BR 364

/RO, em Jaru/RO.

L2.ll Aurnentar a capaciclade cle trafego cìa rodovia.

12.4 Normalizar o abastecimento de insumos, gêneros e demais itens de necessidade básica das

cidades que dependem da rodovia como via de acesso.

L2.5 Melhorar as condições de segurança da via,
\,

12.6 Mitigar o número cle acidentes da rodovia.

12.7. Valorizar a dignidade humana (militares e população)'

1-3. Providências a serem Adotadas

13.1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referência para início do processo licitatório

correspondente, após autot'izado pelo Ordenador de Despesas'

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na

execução clos serviços, quando couber:

4de7
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Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obede

es e especificações deterrrinadas pela ANVISA;

14.t.2l
no 48.1,

14.1.3i Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de l-994, quanto aos

equipdrnentos que gerem ruído no seu funcionamento;
I

i

I[.L,AlFornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para

a execirção de serviços;

I

L4.L.SiObservar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas
i

para :a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à

responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material ben cotno a

apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, preferencialmente através de papel

recicl , e de forma a não frustrar a competitividade

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto

38, de B de outubro de 2003;

Decreto Federal no 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita no al't. 1B que os fabricantes,

dores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens, deverão estruturar e

tar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o

consunidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Reversa. Essa

ção Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua

ção às associações e cooperativas dos catadores de mateliais recicláveis, que será

da pela coleta seietiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN

Log a é um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto

de aç es, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos

sóli ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos

, ou outra destinação final ambientalmente adequada (caso houver)

Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional

ós o seu uso, para inutilização e descalte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada

materiais conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento,

namento, transporte e destinação do lixo ou lesíduos hospitalares Para os materiais

tíveis com o objeto desta licitação

L4.4. A logística reversa tratada no item 5.3 será de total responsabilidade da contratacla,

o a mesma atentar-se para dar, dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas

específicas de destinação final (ABNT-NBR 13,968:1"997; ABNT-NBR 14'71'9:200I e

AB -NBR 1"4.935:2003). Deverá também a Contratada se responsabilizar pela retirada das

que acondicionern os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e

pelo olhimento dos materiais que por ventura forem utilizados e transformados em lixo.

A contratada deverá observar quanto a destinação final de sobras e de embalagens

dec tes da prestação do serviço o que dispõe a Lei n" 7.8021t989, a Resolução RDC

SA no 052/2009 e o Decreto rf 4.07412002

a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

FbÈr f 2)
m as "'

I ef

pro

no 6, de 3 de novembro de l-995 e do Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006;
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L4.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos

1"5. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Face ao conglomerado exposto, após rninuciosa análise, esta Equipe de Planejamento cla Contratação é cle parecer favorável a

aquisição dos bens objeto(s) deste instmmento, fato este, que justifica-se nos elementos anteriores dos Estudos Prelimi

L6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horár'io oficial de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art. 4" do f)<l<:reto n" 1.0.54i],

de 13 dr: noveml:rro clc 2020,

LUIZ F MACHADO
Chefe 5" BEC

WALLAS MOITA
da 4o Seção do 5" BEC

;Y/

\J

TICO BATISTA
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Em cumprimento ao collstante no I¡ciso II, do Art, 14 do Decreto no !0.024, de 20/09/19, aProvo o presente

qual foi elaborado conforme os parânetros estabeleiidos na IN SEGES/ME no40 òe22105/20

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR

Ordenador de Despesas do 5" BEC
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þ"orp*..sorbr DOcument6 de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 9912023

1. lnformações Básicas

/i.ren rerlLrisitanle

4 Seção

Data da conclusäo da

contrataçäo

01/03/2023 01:00

TJASG Hclitado ¡rot

WENDEL DO

160348 NASCIMENÏO TICO
BATISTA

{.i¡,llx;l lÇ;ir: sucinta ¡:lo olljeto

Aquisiçäo complementar de Pedra de Mão para atender as necessidades do Destacamento Jaru

"lÌlriri l'i(;¡:riivi:r rla priorirlar.kl

Esse insumo é necessário para a execução das obras sob responsabilidade do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Justificativa de necessidade

t¡ualidaclc clos sclviços cm qucstão, zclanclcl pela conlìabiliclacle cla instituìçrìo. \1/

3. Materiais/Serviços

3.1" Materiais

No do itern Classe , rQtd Val, unit. (R$) Val. total (R$)

l- N4ATERIAIS DE ORIGEM MINERAL
PARA CONSTRUçÃO, A GRANEL

TIPO: RACHÃO, APLICAçÃO: FABRICAÇÃO OE

CONCRETO, PRÉ-MOLDADOS, USO EM GERAL
Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

608,00185,66 1,12,88t,28PEDRA
BRUTA

3.2 Serviços

Nenhum serviço inclufdo.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no S3o do Art, 40 do,Qqqfelglr:,L-0j14_9.Le 1.3 de novenlbro

de 2020 v

WAL RA MOITA

da 4a Seção do 5' BEC

DON E O BATISTA

Auxiliar da 4a Seção 5" BEC



LUIZ FA o
Chefe da 4" BEC

5. Aco

t Processo Li visando complementar as necessidades de utilização de Pedra de Mäo do Destacamento WENDEL Do

Jaru, sob

6. Relac entos

Nenhum relaciJnamento encontrado,
ll

I

ade do 5' Batalhäo de Engenharia de Construção. NASCIMENTO TICO
BATISTA

061]-2

12023 !6
35

rl

r\



I
b

v

'J



UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar 6412023

É1

{ì

Anexo Il - 2. Memória de Cálculo Qtde.pdf
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENEAFJÁ DE CONSTRUçÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MEMóRIÄ DE CÁLCULO DA NECESSIDADE ANUAL

Porto \¡ellho - dc 202i

I,I;IZ F - I'l*j

CtrclL' J'BEC

À lic¡tar

60E

Previsão de novas

demandas (oOG

FUTURO}

608

Média

730

zoz2

760

CONSUMO ANUAL

zozl

700

UND

pgoR¡ o¡ MÃO - A pedra de mão é o agregado graúdo constituído do mater¡al que

passa no britador primário (uma pedra bruta, de maior dimensão) e é retido na

peneira de 76mm, com dimensões que var¡am entre 76 e 250 mm. A pedra de mão'

também é conhecida por mchão, pedra pulmão ou pedra amarroada, é empregada na

construção de fundações em geral, aterramentos, drenagem de áreas alagadas, muros

de contenção, barreiras, nivelamento de áreas, etc. Local de Entrega: Canteiro de

obras do 5e BEC, localizado à Rua Tapajós 2299-22!f, Setor "3", na cidade de

tÂRt | /Rf) f DPçtâ.âmento IARUI

DESCRTçÃO

5

ITEM
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo oe ENGENHARIADE coxsrnuçÃo
snralHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER

MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do $ 1o, Art. 48, Lei 8.666193 e letra "a", inciso IV, Art. 25 e $ Único do Art. 84, IG 12-02, declaro sob as
penas da lei que realizei pesquisa de preços para aquisição de Pedra de Mão. VISANDO ATENDER ÀS NECBSSIDADES DO 5" BATALHÃO DE
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, SITUADO NAAVENIDA RocÉnfo WEBER N" I - MILITAR, poRTo VELHO/R0, obrendo os valores conforme
quadro abaixo:

I
.JT;

1.1. PE UISA

2. METODOLOGIA UTILIZADA

2.1. Apresente pesquisa de preços foi realizada no dia 06 de dezembro de2023, através da Ferramenta de Pesquisa de Preço do Comprasnet;

2.2. Quanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. 5q, da Instrução Normativa SEGES/I\4E , no 73, de 5 de agosto de 2020, registra-se o que se segue:
2.2.1 Inciso I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brþaineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações

firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
2.2.2Inciso II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório: 
(,, ( :

Valor
Total (R$)

R$ 112.881,28

RS 112.546,88

Valor Médio da
Pesquisa de Preço

R$ 185,11

Qrd

608

Und

m3

Descrição do Material / Serviço

PEDRADE VfÃO -. Local de Entrega: Canteiro de obras do 5o BEC,
localizado à Rua Tapajós 2299-2211, Setor "3", Íra cidade de
JARU/RO (Destacamento JARU)

rrEM ir¡rrco

Item

1

VALOR TOTAL DO rrEM (R$)



- Foi adotado na cotação de preços obtendo t).rro no item do processo licitatório, por ser ,)r"nr. com as especifrcações do item do objeto licitado;

2.2.3 lnciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e

hora de acesso:
- Não foi adotado, tendo em vista não terem sido obtidas informações consistentes e adequadas às especif,rcações dos itens

2.2.4 Inciso tV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) rneses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório:

- Não foi adotado.

2.2.5 Conforme o Art. 6o, da IN SEGESA4E n" 73, de 05 Ago 2020, como metodologiapara obtenção do preço de referênciapara a contratação, foram

adotadas:
a. A média,para o item único da licitação.

3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2'e 3o, do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual, pelo Indice Nacional de

Preços ao Consumidor Acumulado (IPCA), a f,rm de aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobre preço.

4. E anexo deste relatório de pesquisa de preço o seguinte documento:

- Relatório de Pesouisa de Preços da ferramenta Painel de Preços

de dezembro 2023

ELDO N TICO BATISTA - 3' Sgt
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MFDIA, MTDIANA MINOR

R$ 185,1L R$ 199,93 R$ 170,50

FfLTROS APLICADOS

Ðescricão Ncme do f"1âtefiat iPD¡4i
PEDRA BRUTA\, TIPO:RACHÃO\, APLICAçÃO:FABRICAçãO DE CONCRETO\, PRÉ-MOLO¡DOSI USO EM GERAL PEDRA BRUTA

Quantidade total de registras; 3

Registros apresentacÌcs: 1 a 3

Descriçâo
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade ' Valor
Ofertada , Unitár¡o órsão i UASG

Dãta da
Compra

7 - PREF.f.it,$t. DE

DE SAI..ITC a:¡tt3!2t23
l.ll-iO

16t2û3 - 2 AATALHÁ.O
El'¡GENilA.RlA DE 1i_lûB¡2û23:Rs189,83

cû¡4ERClO i
VICO LTÐÊ.

:Ýl¡{11lÉ1 LJt
R9195

icoNcElcÂ.û

rptelxo cÚBlcû

CÚslcc

L¡lÊTÐf}

;

CÚB'cC

RS170.50 ÐE
RtiAi'4BiiCO

DO

ÐA
i3 - PRETETU*À.

PAL DT
Þ4ARÂGOGIP-íBê.

:

3 LiVöi ¿tJ¿J
a

1

ttt23i2023 7
t"trUÍA
BRUTA

Relatório gerado día: O8/L2/2023 às 12:L5
Fonte : paíneld eprecos.planej amento. g ov.br

Código do
CÂTMAT

Descrição
do ltem

PËDRA

RUTA

Modalidade

I

t1¿34J I
t BRUiÂ

Número
do ltemda

ldentificação

nnñ?:

tac6z¡2a22

ÐÐ429n023

TUU4I

Fornecedor

COMERCIO E

SERVÍCCS DE
t

LTÐA
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Gompros.govþr
I

Ca!álogo - ltens selecionados

Sequencial lD Nome

483457 Pedra Bruta Tipo: Rachäo , Aplicaçäo: Fabricaçåo De Concreto,
Pré-Motdados, Uso Em Geral

Tipo

MATERIAL Metro
Cúbico

Unidade
Medida

I

I

t,
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þ corpror.gov"br MINISTERIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. lnformações Básicas

rlì,rniero tiä il¡rÌriz cic AlocaÇäo cje lìrsr:os l"ìesponsaivel pelu fcficäo Data cie Criaç:irtr

5L12023 WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISIA 061t212023 L6:38

'..;!'r:r¡i rlA lr4alrti tjll lìisCO:;

Aquisiçäo de Pedra de Mão de caráter complementar, conforme condições estabelecidas no TR, a fim de atender às necessidades do 50 BEC.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisäo encontrada.

3. Riscos ldentificados

N(rrnero Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nlvel do Risco (l x P) No ltem

Possfvel falha de Planejamento Estratégico
lndisponibilidade visando a descentralizaçäo de orçamento ñ,^-_:^___¿_ ^r_:_:-¡..-^:^orçamentária que possa ser descentrarirudo ;';;or 

'i- Planejamento Administração Baixo d
contratação.

lmpactos
lmpossibilidade de aquisição dos bens (insumos pétreos, areia e barras de aço), os quais acarretariam prejuízos: ao interesse público
(sociedade), a Administraçáo (5" BEC) e aos órgäos convenentes.

Ações Preventivas
A Administração deverá no Planejamento Estratégico contemplar a(s) possível(is) Responsável: LUIZ FABRICIO RAMALHO
rubrìca(s) orçamentária(s) que poderão ser descentralizadas em prol da MACHADO
contratação.
Ações de Contingência
lntermediar junto ao Chefe da 4a Seçäo o eventual Pedido Eletrônico de Crédito Responsável: LUIZ FABRICIO RAIVALHO
(PEC), a fim de atender o mais breve possfvel com recursos a referida demanda. MACHADO

1

P-01

c-0r"

N(rmero Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nlvel do Risco (l x P) No ltem

1

Especif icação
lnsuficiente para a Planejamento da aquisição de bens que 

^,_.__,_.--_
Aquisição dos Bens não supre a necessidade d" oM .;;;ì;"Ï- Planejamento Administração Médio

(lnsumos Pétreos)

lmpactos
Os serviços poderão ser prestados de forma a não abranger às necessidades institucionais,

Ações Preventivas
Revisão da especificação do(s) bem(ns) objeto do Termo de Referência, bem como Responsável: LUIZ FABRICIO
do Edital e seus anexos. MACHADO
Ações de Contingência
Analisar o grau de insuficiência do Termo de Referência, e, sucessivamente, decidir Responsável: LUIZ FABRICIO
quanto à vantajosidade de uma possfvel rescisäo contratual e de repetição do MACHADO
certame licitatório sanado os óbices.

P-01

c-0r"

\J
RAMALI.lO

RAMALHO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado paia Nfvel do Risco (l x P) No ltem

l"

Atraso na Não atendimento à demanda no prazo
Conclusão da necessário acarretando prejuízos à Seleção do Fornecedor Administraçäo Alto

Licitação Administração

lmpactos
Não atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejufzos: ao cronograma de execuçäo da obra, ao bem-estar da tropa
e a outros fatores ínsitos à dignidade humana elencados no item 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçÃO DOS ESTUDOS
PRELIMINARES.

Ações Preventivas
Responder os pedidos de esclarecimentos e impugnaçäo ao Edital, no prazo de 24 Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO
(vinte e quatro) horas; bem como as eventuais alteraçöes que afetarem a

substância (formulação) das propostas de preços deverão ser realizadas mediante
a reabertura do prazo inicial correspondente. Ainda, outro fator que poderá
enquadrar-se ao episódio será a desclassificação da proposta de preços ou

inabilitaçäo do(s) licitante(s) interessado(s).
Ações de Contingência
Adiamento da abertura da licitação pela SALC, a fim de evitar possfveis Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO
infringências ao Princípio Constitucional da lsonomia e aos Princfpios Básicos

P-01

c-01



citados no Art, 30, da Lei no 8,666/93.

Núnrero Risco

Recursos
Ad ministrativos
Procedentes

LUIZ FABRIC ALHO
MACH

Chefe da 4â Seçäo do 5" BEC

D OLIVEIRA MOITA

Auxiliar da 4e Seção do 5' BEC

Nfì¡el do Risco

Alró

DEL DO NASCI NTO

do 5' BEC

)'

Falta de análise dos pedido(s) de intenção
de recurso' a(s) proposta(s) de 

.preços 
e 

seleÇão do Eornecedor Administração
documentação de habilitação exigidas no --'-'-
Edital, a fim de reduzir os riscos. :.

l-

Atraso na contrataçäo do objeto da licitação, devido à aceitação ao recurso;impetrado por algum licitante participante, por

habilitação indevida daquele declarado vencedor do certame, ou ainda, da aceitação da proposta em desacordo com as condições

editalícias. Fato este, que poderá culminar com a licitaçäo "fracassada" ou na hipótese de desclassificação e/ou inabilitação perdurar

um prazo mais extenso para adjudicaçäo/homologaçäo ocasionado pela convocaçäo de licitante(s) subsequente(s) quando houver.

Ações Preventivas
Analisar com cautela o(s) pedido(s) de intenção de recurso, a(s) proposta(s) de Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO

preços e documentação de habilitação exigidas no Edital, a fim de reduzir os riscos.

Ações de Contingência
O Pregoeiro(a) envidará esforços de sua competência para lograr êxito na Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO

contrataçäo senão repassará ao Ordenador de Despesas possíveis estratégias
paralelas.

4, Acompanhamento das Açöes de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento inclufdo.

s1:sponsáveis / Assi

Equipe de Planejamento

lmpactos

r

P-01

c-01

Auxiliar

FbN. [3Y

Ru
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Catálogo - ltens selecionados

Sequencial lD Nome

483457 Pedra Bruta Tipo: Rachão , Aplicaçåo: Fabricaçäo De Concreto,
Pré-Moldados, Uso Em Geral

Tipo

MATERIAL Metro
Cúbico

Unidade
Medida

1

l,

g



þ cotpror.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

1-. lnformações Básicas

rlirnri:ro cfa iVl¿rtriz c|: Alocaçaio cle Riscos Resporrsável pela [tlir:âcr Dâ1â (l(ì ('rìai:io

5TI2O23 WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA 0611.212023 16:38

i.)htet(.r (lrì Malriz c.|e Riscos

Aquisiçäo de Pedra de Mão de caráter complementar, conforme condições estabelecidas no TR, a fim de atender às necessidades do 50 BEC.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisäo encontlada.

3. Riscos ldentificados

Nfvel do Risco (l x P) No ltenrCausa do Risco Fase AloNúIelg Risco

Possfvel falha de Planejamento Estratégico
visando a descentralizaçäo de orQamento -,-.--.-
que possa ser descentrañd. .r ;;.i J- Planejamento

contratação.

lnd ispon ibilidade
Orçamentária

Administração Baixo

L

lmpactos
lmpossibilidade de aquisição dos bens (insumos pétreos, areia e barras de aço), os quais acarretariam prejuízos: ao interesse público

(sociedade), a Administração (5o BEC) e aos órgãos convenentes.
Ações Prevent¡vas
A Administração deverá no Planejamento Estratégico contemplar a(s) possível(is) Responsável: LUIZ FABRICIO RAN/At-llO

rubrica(s) orçamentária(s) que poderão ser descentralizadas em prol da MACHADO

contrataçã0.
Ações de Contingência
tntermediar junto ao Chefe da 4a Seção o eventual Pedido Eletrônico de Crédito Responsável: LUIZ FABRICIO RAMALH()
(PEC), a fim de atender o mais breve possfvel com recursos a referida demanda. MACHADO

Causa do Risco Fase Nlvel do Risco (l x P) No ltent

Especif icação
lnsuficiente para a Planejamento da aquisiçäo de bens que ^,
Aquisição dos Bens näo supre a necessidade d" oM .;;;ì;"ì,i' Planelamento Administração Médio

(lnsumos Pétreos)

lmpactos
Os serviços poderão ser prestados de forma a näo abranger às necessidades institucionais.

Ações Preventivas
Revisão da especificaçäo do(s) bem(ns) objeto do Termo de Referência, bem como Responsável: LUIZ FABRICIO

do Edital e seus anexos. MACHADO

Açöes de Contingência
Analisar o grau de insuficiência do Termo de Referência, e, sucessivamente, decidir Responsável: LUIZ FABRICIO

quanto à vantajosidade de uma possível rescisão contratual e de repetição do MACHADO

certame licitatório sanado os óbices.

Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel d Risco (l x P) No ltent

P-01

c-0r"

Número Risco

P-01

c-0t

Núrnero Risco

RAMALHO

RAMAI,.HO

kN 136

II

Atraso
Co n cl usão
Licitação

na Näo atendimento à demanda no prazo

da necessário acarretando prejuízos à Seleçäo do Fornecedor Administraçáo

Adm¡nistração

Alto

1

lmpactos
Näo atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejuízos: ao cronograma de execução da obra, ao bem-estar da tropa

e a outros fatores ínsitos à dignidade humana elencados no item 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS

PRELIMINARES.
Ações Preventivas
Responcler os pedidos de esclarecimentos e impugnação ao Edital, no prazo de 24 Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO

(vinte e quatro) horas; bem como as eventuais alterações que afetarem a

substância (forrnulação) das propostas de preços deverão ser realizadas mediante

a reabertura do prazo inicial correspondente. Ainda, outro fator que poderá

enquadrar-se ao episódio será a desclassificação da proposta de preços ou

inabilitaçáo do(s) licitante(s) interessado(s).
Ações de Contitrgência
Adiamento da abertura da licitação pela SALC, a fim de evitar possfveis Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO

infringências ao Princípio constitucional da lsonomia e aos Princípios Básicos

P-01

c-01
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5O BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

-
EDTTAL No 3612023 AQUISIÇAO
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Dia 28/1212023 às 09h (horário de Brasília)
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MENOR PREçO POR ITEM

]\,IODO DE DISPUTA:
ABERTO

^
pruirru RÊNC rA tvl E/Epp/Beu rpn RA DAS
SIM

E] HI

t
Baixe o APF Compras.gov.br'
e aþrescnte sua Þropostol

I



SUMÁRIO

DO OBJETO

DO REGISTRO DE PREçOS

DA pARTtctpAçAo NA LlclrAÇÃo.........,..,.

DA ApRESErurnçÃo DA PROPoSTA E DOS DOcUMENTOS DE HABILITnÇnO........,.,..

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA....,..,....

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçAO DAS PROPOSTAS E FORMUmçnO DE LANCES

1

2

3

4

5

6

7

B

I
10

11

12

'13

14

DA

DA

DA

DA

,,7

..8

13

16

18

19

,3

.J

.J

.5

FASE DE JULGAMENTO......,.......

FASE DE HABtLtTAçÃo..............

ATA DE REGISTRO DE PREçOS.........,.......,.,.,.,.,

ronunçÃo Do cADASTRo DE RESERVA,.,.,,..

DOS RECURSOS

DAS rNFRAçOES ADMINISTRATIVAS e SnnçOrs

DA rMpuGNnçÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE EScLAREclMENTo......,.,.........'..

DAS DTSPOStçOrS GERAIS

r¡
21

.23

.23

t,

2



r/a

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo nn ENGDNHARIADE coNsrnuÇ¿'o
nareluÃ.o coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 36/2023

(Pro ces so Administrativo n" 6 40 43 .011645 I 2023 -59)

Torna-se público, para conhecirnento dos interessados, que o 5" BAIALHAO DE ENGENHARIA

DE CONSTRUÇÃO (5' BEC), por rneio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediada

naAv. Rogério Weber,01, Bairro Militar, Porlo Velho - RO, CEP 76804-604,realizaró licitação,

na rnodalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos tennos da Lei no 14.133, de 1o de abr'il

de202I, do Decreto no 11.462,de 31 demarço de2023, e dernais legislação aplicável e, ainda, de

acordo coÍì as condições estabelecidas neste Edital.

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de pedra de rnão confonne condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2 A licitação serârealizada em único item, confonne tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem corno a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇAO

3.1 Poderão participar deste Pregão os intelessados que estiverem previamente credenciados lro

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SiCAF e no Sisterna de Compras do

Governo Federal (www.gov.brlcompras).

3.1.L Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista pala recebirnento das propostas.

3



3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas eÍrì seu

nofire, assulne como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decomentes de uso indevido das

credenciais cle acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de lesponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão clos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

infonnação, devendo proceder, imediatarnente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no rnomento

cla habilitação.

3.5 Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica o!
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;

3.5.3 Emplesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do plojeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital corn

dileito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.5.4 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo cla licitação, impossibilitacla de

participar da licitação em decorência de sanção que the foi imposta;

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na ftscalização ou na gestão d,- ';'

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateål ou Ooì/
afìnidade, até o terceiro grau;

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligaclas, nos tennos da Lei no 6.404, de

15 de dezernbro de 1976, conconendo entre si;

3.5.7 Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital,

tenha sido condenada judiciahnente, corn trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por subrnissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIR atuando nessa

condição;
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3.5.10 Não poderá participar, direta ou indiletamente, da licitação ou da

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser o

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina amatéria, confome $ l" do alt.

9" da Lei no 14.133, de202I.

3.6 O impedirnento de que trata o item 3.6.4 serâ tarnbém aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, colrì o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que clevidarnente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jur'ídica do licitante,

3.7 A critério da Adrninistração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejarnento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8 Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo ecouômico

3.9 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não irnpede a licitação ou a contralação de ser:viço que

inclua coûro encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10 Ern licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contraparlida nacional, não poder'á parlicipar

pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidônea nos tennos da Lei no 14.133/2021.

3.11 A vedação de que trata o itern 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a coridução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

4,1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgarnento adotado neste Edital, ate a

data e o horário estabelecidos para abeftura da sessão pública.

4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na fonna e no prazo estabelecidos no item anterior, sirnultanearnente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.3

que:

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em calnpo próprio do sistenra,

4.3.1 Está ciente e concorda corî as condições contidas no edital e seus anexos, benr

corno de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendirnento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, rìas leis
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trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os reqr-risitos de habilitação dehnidos no instrumento convocatório,

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos eüt trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega 1¡enor de 16 anos, salvo lnenor, a parlir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 Não possui ernpregados executando trabalho degradante ou forçado, observanclo o

disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defrciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e etn outtas nonnas específicas.

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverâ declarcr, ainda, em campo próprio clo sisterna

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

4,5 O fornecedor enquadrado como microempresa, elrpresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa dever'á declarar, ainda, em calnpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre o!
reqtrisitos estabelecidos no aftigo 3o da Lei Cornplertentar no 723, de2006, estando apto a usufi'uir

do tratarnento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, observado o disposto nos $$ 1o ao 3"

do art. 4n, da Lei n.n 14.133, de202I.

4,5.1 No itern exclusivo para parlicipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" irnpedirá o prosseguimento no certatne, para aquele

itern;

4.5.2 Nos itens em que a parlicipação não for exclusivapara microempresas e empresas

de pequeno pofte, a assinalação do carnpo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complernentar no I23, de 2006,lnesmo

que microefirpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei no 14.133, cle 2021, e neste Edital. \¡/
4.7 Os licitantes poclerão retirar ou substitttir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos cle

habilitação anteriormente inseridos no sistem a, ale a abertura da sessão pirblica.

4.g Não haverá oldern de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocomerá somente após os procedimentos cle abertura da sessão

pirblica e da fase de envio de lances.

4.g Serão disporiibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta clos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá patamettizar o seu

valor final ¡rí¡imo ou o seu percentual de desconto máxirno quando do cadastramento cla proposta

e obedecerá às seguintes regras:
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4.10.1 A aplicação do intervalo rnínimo de diferença de valores ou de p

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

que cobrir a melhor oferta.

4.L0.2 Os lances serão de envio autorlático pelo sisterna, respeitado o valor fìnal mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitern acima.

4.17 O valor fural mínirno ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de clisputa, sendo vedado:

4,LZ Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgarnento por menor preço; e

4,13 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgarnento por maior desconto.

4.14 O valor final rnínirno ou o percentual de desconto final rnáxirno pararnelrizado na forma clo

itern 4.i0 possuirá caúúer sigiloso para os dernais fomecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de

controle extemo e intemo.

4.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acolnpanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se respol'rsabilizar pelo ônus decotrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adrninistração ou de sua

desconexão.

4.16 O licitante deverá comunicar irnediatarnente ao provedor do sisterra qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para irnediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário do itern;

5,1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante;

5.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o proposto no Tenno de Referência.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer ploposta em quantitativo inferior ao tnáximo

previsto para contrataçáo.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
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'r..,.5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

. þsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o clireito de pleitear qualquer alteração, sob
* 

álegação de erro, on'rissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regirne tributário da emplesa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

vadáveis, a cotação adequada setá a que corresponde à média dos efetivos recolhirnentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6 Inclependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento selão leticlos

na fonte os pelcentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poclerão se belteficiar

do regin're de tlibutação pelo Sirnples Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpdmento das disposições nelas

contidas, em confonnidacle coln o que dispõe o Tenno de Referência, assutnindo o proponente o

compromisso de executar o olrjeto licitado nos seus temos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, femamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequaclas 
,À 

-

pelfeita execução contlatual, promovendo, quando requerido, sua substitr.rição. \J

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferiol a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas cle

regência de contratações públicas federais, qr"rando participarern de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgarnento seja o de maior desconto, o preço já deconente da

aplicação do clesconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por palte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o clevido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a acloção clas rnedidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos do art. 71, inciso IX, cla Constituição; ou

condenação dos agentes pÍrblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento clc]
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS B
FORMULAçÃO DE LANCES

6.1 A abeftura cla presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pitblica, por meio de

sistema eletrônico, na data, horár'io e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poclerão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sisterna disponibilizarâ carnpo próprio para troca cle mensagens entte o Pregoeilo e os

licitantes.

6.4 Iniciada a elapa cornpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sisterna eletrônico, sendo irnediatarnente infonnados do seu t'ecebimento

consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itern

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6,7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor infelior ou percentual de desconto

superior ao Írltirro por ele oferlado e registrado pelo sisterna.

6.8 O intervalo mínimo de difelença de valores ou percentuais entre os lances, que inciclirá tanto

ern relação aos lances interrnediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor of'erta

dever'á ser de 0,50 (cinquenta centavos).

6,9 O licitante poder'á, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedirnento seguirá de acordo colrt o modo de disputa adotado'

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, colrt prorrogações'

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação autorrática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorerá sucessivamente sempl'e que houver lances enviados nesse

período de pronogação, inclusive no caso de lances intennediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugal for de pelo lnenos 5% (cinco por cento), o plegoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá adrnitir o reinício da disputa abefta, para a definição das demais

colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no plegão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, coln lance final e fechado,

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze rninutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fecharnento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual ser'á

autonraticamente encerr ada a recepção de lances.
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6.12.2 Encemado o prazo previsto no subitem anterioÍ, o sistema abrirâ oportunidade para

que o autor cla oferta de valor rnais baixo e os das oferlas com preços aIé |0o/o (dez pol

cento) superiores àquela possam ofertar um lance fir,al e fechado em até cinco minutos, o

qual ser'á sigiloso até o encenamento deste prazo.

6.12,3 No procedirrento de que trata o subitern supra, o licitante poderá optal por manter o

seu Írltirno lance da etapa aberta, ou por ofertar rnelhor lance.

6.12,4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poclerão os

autores dos rnelhores lances subsequentes, na orclem de classificação, até o máximo cle três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerralnento cleste prazo.

6.12.5 Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orclenará e

divulgará os lances segundo a orclem crescente de valores.

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o moclo de disprÍa "fechaclo e

aber1o", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentaretn a proposta dn'

lnenor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10% (dez'por. ..ntÿ
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerrarnento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1 Não havendo pelo ûì.enos 3 (três) propostas nas condições defìnidas no item 6.14,

poder'ão os licitantes que apresentararn as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogacla automaticamente pelo sistema quando houvel lance ofertado nos irltimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitern anterior, será

de clois minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

v
6.13.4 Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encenar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em lelação à proposta classificada em

segundo lugar for cle pelo fiì.enos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das clerrais

colocações.

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocaclos para

apresentar lances intennediários.

6.14 Após o ténnino clos prazos estabelecidos nos subitens antetiores, o sistema ordenará e

clivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor, prevalecendo aquele que for recebiclo
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e registrado em primeiro lugar.

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em

valor do menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

6.17 No caso de desconexão com o Plegoeiro, no decorel da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pennanecel acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatt'o

lioras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valol de sua proposta

6,20 Ern relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, jr"urto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, O sisterna identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à cornpalação corn os

valores da prirneira colocada, se esta for empresa de maior pofte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos alts. 44 e 45 da Lei Cornplernentar no 123, de

2006, regularnentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20,1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno potte qr-re

se encontrareÍt na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhol proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas coln a prirneira colocada.

6.20.2 A rnelhor classifrcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferla para desempate, obligatoriamente erì valol inferior ao da plirneira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos confiolados pelo sistema, contados após a

comunicação automát ica par a tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificacla desista ou

não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno pofte que se encontrem naquele intervalo de SYo

(cinco por cento), na ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e enlpresas

de pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

ser'á realizado sorleio entre elas para que se identifique aquela qr,re prirneiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.27 Só poderá haver empate entre propostas igrrais (não seguidas de lances), ou entre lances

furais da fase fechada do rnodo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desernpate será

aquele previsto no aÉ. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

poder'ão

lt
6.21.1.1 Disputa final, hipótese eûr que os licitantes empatados



.$r
1¡ a

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2 Avaliação do desernpenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão prefelencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento cle obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confoLme

orientações dos órgãos cle controle.

6.21.2 Persistinclo o empate, será assegurada pleferência, sucessivatnente, aos bens e

serviços produziclos ott plestados pol':

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fecleral do

órgão ou entidade cla Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, r'ro

caso cle licitação realizada por ór'gão ou entidade cle Município, no telritório clo

Estaclo em que este se localize; \J

6.21.2.2 Empresas brasileiras;

6.21.2.3 Empresas que invistam eÍr pesquisa e no clesenvolvimento de

tecnologia no País;

6.21.2.4 Empresas que comprovefir a prática de mitigação, nos termos cla Lei n"

12.181 , de 29 de dezernblo de 2009.

6.22 Enceuada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado peilnanecer acima do preço rnáximo ou inferior ao desconto definido paraa contratação,

o pregoeiro poclerá negociar conclições rnais vantajosas, após definido o resultado do jr"rlgarnento.

6.22.1 A negociação poderá ser feita coln os dernais licitantes, segr"urclo a oldem de

classificação inicialmente estabelecicla, quando o primeiro colocaclo, lnesrrro após a

negociação, for desclassifìcaclo em razão de sua proposta penrranecer acima do preç¡-l

máximo definido pel a Adrninistlação.

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.3 O lesultaclo cla negociação ser'á clivulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

clo processo licitatório.

6.22.4 O plegoeilo solicitar'á ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao irltimo lance ofertado após a negociaçdo realizada,

acornpanhacla, se for o caso, dos docunentos complementares, quanclo necessários à

confinnação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

6.23 É facultaclo ao plegoeiro pronogar o prazo estabelecido, a paftir cle solicitação flinclamentad¿t

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'
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6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e j
proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encenada a etapa de negociação, o plegoeiro verificará se o licitante provl e

classificado em prirneiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto

no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação conelata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que irnpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.I.I SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, rrantido pela Controladoria-Geral

da União (https ://www.portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).

7.2 A consulta aos cadastros selá realizada em norne da empresa licitante e tambérn de seu sócio

rnajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 daLei no 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências hnpeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciarâpara velificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 312018, art.29, caput).

7.3.1 A tentativa de burla ser'á verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fonrecimento sirnilares, dentre outros. (lN n" 312018, art. 29, $1"),

7,3,2 O licitante será convocado para manifestação previamente a urìa eventual

desclassificação. (IN n'312018, aft. 29, ç2').

7,3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, pol falta de

condição de participação.

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgarnento, caso atendidas as condições

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Quantidade cotada, devendo respeitar o ploposto no Termo de Referência

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favoreciclo, o
plegoeiro examinará a proposta classifrcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

cornpatibilidade do preço em lelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e erlr

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no'73, de 30 de setembro cle

2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

7,7.1 Contiver vícios insanáveis;

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

ns ru" lYØ
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7.7
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7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço rnáximo definiclo

para a contratação;

7.7.4 Não tiverern sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdrninistração;

7.7.5 Apresentar desconfonnidade corn quaisquel outras exigências cleste Edital ou seus

anexos, clesde que insanável.

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adrninistração.

7.8.1 A inexeqr,ribilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideracla após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7,8,1.1 Que o custo clo licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8,1.2 Inexistirem custos cle opoftr,rnidade capazes de jr"rstifrcar o vutlto cla ofe rta.

7.9 Em contratação cle serviços de engenharia, além das disposições acirna, a análise cle

exeqr-ribiliciade e sobrepreço considerará o seguinte: t/

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, ernpreitada por preço global ou ernpreitacla

irrtegral, semi-integrada ou integtada, a carccterização do sobrepreço se dar'á pela superação

do valor global estimado;

7 .9,2 No regime de ernpleitada por preço unitário, a caracterização clo sobrepreço se clar'á

pela supelação do valol global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7,9.3 No caso cle serviços cle engenharia, serão consideraclas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 15% (setenta e cinco por cento) clo valor or'çado pela

Adrninistlação, independentemente do regirne de execução.

7.9.4 Será exigida garantia aclicional do licitante vencedor cuja proposta for infèrior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor or'çado pela Administlação, equivalente ;
difelença entre este último e o valor cla proposta, serî prejuízo d; ;;..ìt ,orun,tuV
exigíveis cle acordo com a Lei.

7.9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou erì caso da

necessidade cle esclarecimentos complementares, poderão ser efetuaclas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha siclo decornposto eln seus respectivos

c¡rstos unitár'ios por meio cle Planilha de Custos e Formação cle Preços elabolada pela

Adrni¡istração, o licitante classificaclo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, coln os respectivos valores acleqr"rados ao valol final da sua proposta, sob peua

de não aceitação da proposta.

7.10.1 Em se tlatando cle serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocaclo a

apresentar à Acirninistração, por meio eletrônico, as planilhas colrl indicação clos

qga¡titativos e clos custos unitários, seguindo o moclelo elaborado pela Administlação, betn
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cotlto corn detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e

Sociais (ES), corn os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

adniitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integtada, exclusivaurente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar

excepcional aditarnento posterior do contrato.

7.10.2 Em se tratando de serviços coln fomecimento de rnão de obla em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Adrninistração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidacle de pessoal que será alocaclo

na execução contlatual.

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Adrninistração corno

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, rnas adrnitida pelo

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.t0.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Adrninistração colno referência, desde que não alterem o objeto cla contratação, não

contratiem dispositivos legais vigentes e, caso não estejarn contidas nas faixas refèrcnciais

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.10.5 Para efeito do subitern anterior, admite-se a adequação técnica da rnetodologia

empregada pela contratada, visando assegular a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para ajusta remuneração do serviço.

7.ll Enos no preenchirnento da planilha não constituem motivo para a desclassifìcação cla

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sisten-ra, descle

que não lraja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcaÍ com todos os

custos da contratação;

7.12 O ajuste de que trata este dispositivo se lirnita a sanar erios ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.13 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação cle

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regirne.

7.14 Parafins de análisedapropostaquanto ao cunprimento das especificações do objeto, poder'á

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de arnostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, confonne disciplinado no Termo de Refer'ência, sob pena cle

não aceitação da proposta.

7.16 Por rneio de mensageÍì no sistema, ser'á divulgado o local e horário de realização clo

procedirnento para a avaliação das arnostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

7.17 Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagert no sistema.
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7.18 No'caso cle não haver entrega cla amostra ou ocoffer akaso na entrega, senì justificativa

aceita pelo PregoeiLo, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nestc

Edital, a ploposta do licitante setá recusacla.

7.19 Se a(s) arnostra(s) apresentada(s) pelo prirneiro classificado não for(ern) aceita(s), o

Pregoeilo analisar'á a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segunclo classificado.

Seguir-se-á cotn a verificação da(s) arnostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8 DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1 Os documentos previstos no Tenlo de Refer'ência, necessários e suficientes para detlonstt'ar

a capacidade clo licitante de realizar o objeto cla licitação, serão exigidos para fius de habilitação,

nos tennos dos arts. 62 a70 cla Lei no 14.133, de 202I.

8.1.1 A documentação exigicla para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2 Quarrclo permitida a participação de empresas estrangeilas que não ftincionem no País, ¿ÿ
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivaleutes, it-ticialureute

apresentados em traclução livre.

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fltncione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentaclo no País e apostilados nos tenlos do disposto

no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro cle 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos lespectivos consulados ou embaixadas.

8.4 Quando perrnitida a participação de consórcio de ernpresas, a habilitação técnica, quanclo

exigida, será feita por meio do somatólio dos quantitativos de cacla consolciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores cle cada

consorciado.

8.4.1 Se o consótcio não for formaclo integralmente por microempresas ou ernplesas d\J
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

fìnanceira, haverá um acréscimo de 70Yo para o consórcio ern relação ao valor exigido para

os licitantes inclivicluais.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentaclos em original, por

cópia.

8.6 Os docrunentos exigiclos pala fins cle habilitação poderão ser substituíclos por registro

caclastral emitido por' órgão ou entidacle pirblica, desde que o registro tenha siclo feito em

obediência ao disposto na Lei nu 14.i 3312021

8.i Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atencle aos requisitos de

liabilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infonnações prestaclas, na fonna cia lei

(ar1. 63, I, da Lei n" 14.1331202I).

8.8 Será velificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração cle
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que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência è para

Plevidência Social, previstas ern lei e em outras norrlas específicas.

8.9 O licitante dever'á apresentar, sob pena de desclassificaçã0, declaração de que suas

econômicas colnpreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conveuções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data de entrega clas

propostas.

8.10 A liabilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchirnento de requisitos

rnediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dÍlvida err

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressatnente o exigir. (lN n"

312018, afi. 4o, $1o, e art. 6o, $4o).

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-1os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforrnação, devendo proceclet',

imediatamente, à coreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizaclos. (IN n'312018, afi. 7o, caput).

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

rnomento da habilitação. (IN n'312078, art. 7",parâgrafo irnico).

8.12 A verificação pelo pregoeiro, ern sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enticlades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12,1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejarn conternplados no Sicai

serão enviados por meio do sistema, em fonnato digital, no prazo de duas horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação antececler a fase de apresentação cle propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistetna, simultaneamente os clocumentos

de habilitação e a proposta coûr o preço ou o percentr-ral de desconto, obselvado o disposto

no $ 1o do ar1. 36 e no $ 1" do art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 cle

setembro de2022.

8.13 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos solnente ser'á feita

ern relação ao licitante vencedor.

8.13.1 Os docurnentos lelativos à regularidade fiscal que cónstem do Terlno de Iìeferência

somente ser'ão exigidos, em qualquer caso, em. motnento postelior ao julgamento clas

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2 Respeitada a exceção do subitern anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do plesente subitem ocomerá em relação a todos os

licitantes.

8.14 Após a entrega dos docurnentos para habilitação, não será pennitida a substituição ot-t ¿l
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apresentação de novos documentos, salvo em secle de diligência, para (Lei 14.133121, art. 64, e IN

7312022, ar1. 39, $4"):

8.14.1 Complernentação cle informações acerca dos documentos já apresentaclos pelos

licitantes e clesde que necess âria para apurar fatos existentes à época da abertura clo

certame; e

8.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a clata cle

recebimento das propostas;

8.15 Na ariálise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros oLì

falhas, que não alterem a substância clos documentos e slra validade jurídica, mecliante decisão

frrnclamentada, registlacla em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pala fìns cle

habilitação e classificação.

8.16 Na hipótese cle o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinar¿i

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apulação de una
ploposta que atenda ao presente edital, observado o prazo clisposto no subitem 8.13.1 

V
8.17 Somente serão clisponibilizaclos para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao eclital de licitação, após concluíclos os procedirnentos cle que trata

o subitem antelior.

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroempresas e das empresas de

pequeno pofte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

parlicipação na licitação (ar1. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.19 Quanclo a fase de habilitação anteceder a de julgarnento e já tiver sido enceracla, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

ou só conheciclos após o julgarnento.

9 DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Hornologaclo o resultado da licitação, o licitante mais bern classificaclo terá o prazo d. *,'
(oito) dias, contados a partir da data cle sua convocação,para assinar a Ata cle Registro cle Preços,

cujo plazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência clo direito à contratação,

sern plejuízo clas sanções previstas na Lei no 14.133, de 202L

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado rrma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, descle que:

(a) a solicitação seja devidamente justifìcada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Adrninistração.

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio cle assinatura digital e disponibilizacla no

sistema de registro de preços.

9.4 Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

legistlo de todos os itens constantes no Termo de Referência, corn a indicação clo licitante
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vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

condições.

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6 A existência de preços registrados irnplicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Adrninistração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justifrcada.

9,7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas conclições

estabelecidas, fica facultado à Adrninistração convocar os licitantes refiranescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo ern igual prazo e nas condições propostas pelo

prirneiro classificado.

10 DA FORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ala, na forma de anexo, o legistro:.

10.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjr"rdicatário,

observada a classificação na licitação; e

L0.1.2 Dos licitantes que tnantivet'em sua proposta oliginal

10,2 Ser'á respeitada, nas contratações, a ordern de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na fonna deste itern não prejudicará o

resultado do ceftame em relação ao licitante mais bem classificado.

70.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que rnantiverem slr¿ì

ploposta original.

10.3 A liabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fomecedol ou do registlo de preços,

nas hipóteses previstas nos aft. 28 e art. 29 do Decleto n' ll .462123.

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos ern igual ptazo e nas condições propostas

pelo prirneiro classificado, a Adrninistração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1 Convocal os licitantes que rnantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nlesrro que acirna do preço

do adjudicatário; ou

l9
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10.4.2 Acljudicar e firmar o contrato nas condições ofertaclas pelos licitantes

reûranescentes, observada a ordem de classificação, quando fiustracia a negociação de

melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostas, à habilitação oLr

i¡abilitação cle licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 cla

Lei no 14.133, de 2021 .

ll.Z O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura cla ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o jr.rlgarnento clas propostas ou o ato cle habilitaçãro

ou inabilitação do licitante:

11.3.1 A inter-rção de reconer deverá ser manifestada irrediatamente, sob pena cie

preclusão;

11.3.2 O prazo para a rnanifestação da intenção de recorer não será inferior a 10 (clelt/
minutos.

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciaclo na clata cle intirnação

ou cle lavratura da ata cle liabilitação ou inabilitação;

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases plevista no $ 1o do art. 17 da Lei n"

14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data cle

intirnação cla ata de jr"rlgarnento.

ll.4 Os recursos deverão ser encaminhaclos em campo próprio clo sistema

ll.5 O recurso será dirigido à autolidade que tivel eclitaclo o ato or"r ploferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse ûlesûlo pÍazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qr.ral cleverá proferir sua clecisão no prazo cle 10

(dez) dias itteis, contado do recebimento dos autos'

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

ll.i O prazo para apresentação de contrauazões ao recurso pelos demais licitantes ser'á de 3 (três)

clias útteis, contaclos da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recllrso,

assegurada a vista irnediata clos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

l1.B O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo clo ato ott da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridacle competente.

ll.g O acolhimento clo recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do pt'ocesso permanecerão com vista fi'anqueacla aos intelessados no sítio eletrônico

http s ://5 b ec. eb. rl i I . l¡ r/ e https : //www. gov.br/cornpras/pt-br.

v
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12 DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

l2,l Cornete infração adrninistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul

12.1.1 Deixar de entregar a docurnentação exigida para o certarne ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente justifrcado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.L.2.1 Não enviar a proposta adequada ao últirno lance ofertado ou após a

negociação;

12.1.2.2

t2.t.2.3

L2.1.2.4

Recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva ou

Deixal de apresentar arnostra.

Apresentar proposta ou arnostra em desacordo com as especificações do12.1.2.5

edital.

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1 Recusar-se, sern justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registlo cle

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração.

12,1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

12.1.5 Fraudar a licitação.

12,1,6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometel fraude de qualquer natureza, ern

especial quando:

12.1.6.1 Agir ern conluio ou em desconfonnidade com a lei;

12.1.6.2 Induzil deliberadamente a erro 11o julgarnento;

12.1,.6.3 Apresentar amostra falsif,rcada ou deterioracla;

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.o 12.846, de 2013.

L2.2 Corn fulcro na Lei no 14.133, de 202I, aAdrninistração poclerá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.1 Adverlência;

2t
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12.2.2 Mr.rlta;

12.2.3 Impedimento de licital e contlatar e

12.2.4 Declaração de inicloneidacle para licitar ou contlatar, enquanto peldurarelll os

motivos determinantes cla punição ou até que seja prornovida sua leabilitação perante a

próplia autolidade qr"re aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade cla infração corneticla'

12.3.2 As peculiaridacles do caso concleto.

12.3.3 As cit'cunstâncias agravantes ou atenuantes.

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Achninistração Pirblica.

12.3.5 A irnplantação or.r o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, confonne normas

e orientações dos órgãos de controle. ¡''

lZ.4 A rnulta ser'á recolhicla ern percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor clo contrato

licitado, recolhida no prazo uráximo de 15 (quinze) clias úteis, a coutal cla comunicação ohcial,

12.4.1 Para as infiações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a uulta ser'á de 0,5o/o a

l5% do valor clo contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.L4,12.L5,72.7.6,I2.1,1 e 12.L 8, a mrtlta

será de 15o/o a30% do valol do contrato licitado'

72,5 As sa¡ções cle advertência, impeclimento de licitar e contratar e declaração cle inidoneiclade

para licitar ou contlatal poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penaliclade de mr"rlta.

ll.(t Na aplicação da sanção cle multa será facultacla a defesa clo interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação.

lZ.7 A sanção de irnpedirrento de licital e contratar será aplicada ao responsável etn clecorrê,',ciÿ

das infi'ações administlativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 72.1.3, quando não se

justifrcar a irnposição cle penalidade mais gl'ave, e irnpedirá o responsável de licitar e contratar tlo

âr¡bito da Administlação Pirblica clireta e inclileta do ente fedelativo a qr"ral pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máxitno cle 3 (três) anos.

lZ,B Poderá ser aplicada ao responsável a sanção cle declaração de inicloneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1'6,12'1.7

e 72.1.8, bem como pelas infrações adrnìnistrativas previstas nos itens I2.L1,12.1.2 e 72.I.3 qr're

justifrqr.rem a irnposição de penalidade mais grave que a sanção de irnpeclirnento de licitar e

contratar, ctrja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5o, da Lei n.o 14.I3312021.

l¿.g A recusa inj¡stificada clo acljr.rdicatár'io enr assinar o contrato ou a ata de registlo cle preço, ot-t

enr aceitar ou retirar o instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administlação, clesorita

no itenr 72.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assutnida e o sr"rjeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
22
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da licitação, nos tertnos do arl. 45, $4o da IN SEGES/ME n.o 73, de2022.

12.10 A apuração de lesponsabilidade relacionadas às sanções de irnpedirnento

contlatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauração dc

processo de responsabllizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitaute ou cr

adjudicatár'io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação, apresentar

defesa esclita e especificar as provas que pretenda produzir'

tl.tl Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

rnulta e irnpedirnento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo cle 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso coln sua rnotivação à autoridade supedor, que deverá pt'ofelir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

l2.l2 Cabelá a aplesentação de pedido de reconsidelação da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intirnação, e decidido no prazo rnáximo de20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebitnento'

l7'.l3 O recurso e o pedido de reconsideração ter'ão efeito suspensivo do ato ou cla decisão

recorrida até que sobrevenha decisão fural da autoridade competente,

l?..l4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, eln hipótese algulna, a obrigação

de leparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para irnpugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolal o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data cla

abedura do ceftame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últirno dia útil anterior à data da abertula do

ceftame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecirnento poder'ão ser realizados por forma eletrôltica,

pelo seguinte meio: e-mail salc5bec@gmail.com.

13.4 As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certarne,

13.5 A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é rnedida excepcional e deverá sel motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a irnpugnação, será definida e publicada nova clata para a realização do certatne.

14 DAS DTSPOSIÇÕBS Cr:nalS

l4,l Será divulgada ata da sessão pirblica no sistema eletrônico.
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I4.2 Não havendo expecliente ou oconendo qr"ralqr"rel fato supelveniente que irnpeça a realização

clo certame na clata maLcada, a sessão será autornaticamente transfelicla para o plimeiro dia útil

subsequente, l1o ilìesmo hor'ár'io anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Plegoeiro.

14.3 Toclas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Blasília - DF.

14.4 A hornologação do resultado desta licitação não implicar'á direito à contratação

14.5 As normas disciplinacioras da licitação serão sempre interpretadas em favor cla arnpliação cla

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse cla Adrninistração, o

plincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1,4.6 Os licitantes assumem toclos os custos de prepalação e apresentação de suas propostas c ¿ì

Administração não seLá, ern nenhum caso, responsável por esses custos, inclependentemente cla

condução ou do resultaclo do processo licitatório.

14.7 Na contagem clos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o clia Ú
iriício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencelr os prazos em dias de expediente u¿r

Adrninistração.

14.8 O clesatendimento cle exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde qr.re seja possível o aproveitamento do ato, obselvaclos os princípios da isonornia e

clo interesse púrblico.

14.9 Em caso de divelgência entre clisposições deste Edital e cle seus allexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as cleste Edital.

14.10 O Eclital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Poltal Nacional de Contlataçõcs

Públicas (PNCP) e enclereço eletr'ônico https://www.gov.br/cornpras/pt-br.

14.11 Integram este Edital, paratodos os fìns e efeitos, os seprintes anexos

14.IL.LANEXO I - Tenno de Refer'ência

14.ll.2 Apê,ndice do Anexo I - Estuclo Técnico Prelirninar

14.11.3ANEXO il - Ata de Registro cle Preço

14.11.4ANEXO IiI - Minuta de Tenno de Contrato

14.11.5ANEXO IV - Modelo de Proposta

JONAS SANTOS SILVA ¡Úuron -Ten Cel

ÿ

Porto Velho, RO 12 de Dezembro de 2023

Ordenador de Despesas do 5" BEC
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Núrnero da Contratação Processo Adnrinistrativo

64043.01 1645 /2023-59

1-. Definição do objeto

1. CONDIÇOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1,1.. Aquisição de Pedra de Mão, para conrpleme¡rtar e atender as necessidades do Destacamerrto Jaru, llos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrunento.

1.2. Os itens destinados à aquisição de bens de natureza divisível cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil leais) ser'ão

destinados EXCLUSIVAMENTE À pRRflClpAÇÃ,O de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),

microenpreendedores individuais (MEI) e aquelas a elas eqniparadas para fins de aplicação da Lei Complenrentat'123/2006, att.

48, inciso I, ressalvada a cota principal de que trata o inciso III, nresmo quando inferior ao leferido valor, nos termos do art. 6o cìo

Decreto n, 8.538, de 20L5.

1.3. A área técnica cet'rificou-se de que NÃO INCIDE, no presente caso, nenhurla das hipóteses do art. 10, do Decreto n' 8.538

/2015, em razão do que deve ser dado tratameuto diferenciado a microeurpresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),

nricloenrpreendedores individuais (MEI) e aquelas a elas equipaladas,

lclell

VALOR

TOTAL

CATMAT UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE ENTREGA

MíNIMA

ENTREGA

MÁXIMA
VALOR

UNITÁRIO

ITEM ESPECTFTCAçÃO

R$ I 85,1 1 R$

112.546,88
1

Pedra de Mão - É o

agregado graírdo

constituído do

material que passa rlo

britador primárioe é

retido na peneira de

76 mnr, com

dimensões que

variem entre 76 e 250

mm. A Pedra de Mão
tamìrénr é conbecida

pol Rachão.

483457 m3 608 10 300
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Termo de Referência 25/2023

,l.4. 
Os itens não serão parcelados enl LOTES e serão lejeitadas as propostas que ofertarem quantitativos infet'iores ao

(lLtanti[ativo total estinrado de cada item ou grupo previsto no Termo de Referência, pois haverá prejuízo para o cottjttt'tto ott o

conrplexo do objeto do ptesente certame.

1..5. A Pedra de Mão, itenr único do presente termo de referência será utilizada para coufecção de coucreto de cimeuto Portland e

tusinagem de concreto asfáltico. Estes processos envolven ensaios e testes para definição dos traços (quantidades) a serelll

utilizados, e são consequências diretas das características físico-químicas dos materiais, como sua composição mineralógica e

granLrìonretria. Materiais provenientes cle cliferentes locais nunca serão iclênticos, podendo ocasionar proì:Ìenras nas nlistttras

nccessárias. Adicionalrnente, a entrega de r.rm tipo de Pedra cle Mão, mas fall-ra no fot'necinrento clas demais, inrplica palalisação

do serviço, tendo erl vista que todas são necessárias, ainda que ern proporções diferentes, para ttma nìistura coesa e que atenda às

not'nras vigentes. Portanto, os itens foranr aglupados de nlodo a seren fornecidos materiais con cat'acterísticas homogêneas, e

¡relnritir que a logÍstica de eutrega de todos seja mais ben: ajustada para ateuder às necessidades das obras em execução pelo 5o

BEC.

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estucìo Técnico

Prelirninar

1..7. O objeto desta contratação não se enquadra couro sendo de bern de luxo, conforure Decreto no 10.BLB, de 27 de setembro de

2021

l.B. O plazo de vigência da contlatação é de 1.2 nreses contados da data do lecel¡imento da nota de eutpeulro pelo fornecedot', na

folnra cìo aLtigo 1.05 da Lei no 14.133, de2027.

1..9. O contrato oferece maiot cletalhamento clas regras que serão aplicadas em relação à vigência cìa contratação

2. Fundamentação da contratação

2. FUNTJAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECE,SSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1., O 5" Batalhão de Engenlraria cle Construção é uma unidacle cìo Exército Brasileiro que tem cotno missão institucional fornlar

c aclestrar seus quadlos para o combate, r'ealizando obras permanentes, trabalhos técriicos de engenhat'ia, por intelnrédio cle

convônio com órgãos e entidades cìa administração pública, fede¡al, estadual ou nnnicipal, direta ou indiretatleute, ott por

inrernédio de obras militares, contribuindo para o desenvoìvimento e integração socioeconômica da Arnazônia Ocidental do

Brasil. A execução destas obras proporciona a força da capacitação de seus quadros em condições de permatrente

opelacionalidade.

2.2. t\s Unidades de Engenharia do Sistema de Obras de Cooperação atuam em todas as regiões do PaÍs seja em apoio ao

cìesenvolvinrento nacional atuando ern obras de interesse clo governo l¡rasileiro seja enr apoio aos escalões sttperiores. Para tanto

o Exér'cito Brasileiro é flequenter-r-rente convocado par:a atuar nesse setrtido, caractet'izando assim a necessidade de aquisição de

insunlos para a corrclnsão da ol¡ra Operação JARU e das diversas nissões adtninistrativas, visaudo ao cntlprimento da nissão

institucionaì deste Bataìhão.

2.3, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme corlsta das informações básicas desse

tenro de ¡eferência.

3. Descrição da solução

3. DESCRTç.ÄO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçAO DO PRODUTO

3.1.. A descrição da solução coulo um todo encontra-se pormeuorizada em tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

a¡rêndice deste Ternro de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Cir¡¡ra N¡cion¡l dc lVlo<lclos clc Lic¡tnçòcs c Contr¡(os da Consultori¡-Gcrül d¡ Uùião

Nlor.Jrlo rlc Âquisiçòcs - Aur¡iz¡ção: ùr¡io/2023

:\prrvrdrr ¡clr SccrutüúJ dr OcslSo c lruvJç¡o

V

ÿ
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UASG 160348 Ternro de

Sustentabilidade:

4.1. Além dos clitérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

requisitos, que se ìraseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2, Que sejanr observados os lequisitos anrbientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ott de nlenor inrpacto anlì:ietitaì enl

relação aosseus sinriìares;

4.1.3. Que os bens não contenham substâncias per'igosas em concentração acima da t'econtendada na diletiva RoI-IS

(Restrictionof Certain Haza¡dous Substances), tais corno llercútrio (Hg), chirnrbo (Pì:), crouro hexavaleute (Cr (VI)),

cádmio (Cd), bifenil-polibtornados (PBBs), éteres difenil-polibronrados (PBDEs).

Indicação de nrarcas ou modelos 4 lllctso da Lei n" 14. de202

4.2. Na presente contlatação não lrá indicação de marcas ou nrodeìos;

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Na pt'esente contratação não há impedimento de marca/produto ua execução do selviço;

Da exigência de anrostra

4.4. Na presente contratação não há exigenciade amostra;

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Em caso de fornecedor revendedor ou distriì:uidor, será exigida carta de soìidariedade enritida pelo fabricante, que assegtrre a

execução do contrato.

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contlatual.

Garantia da co¡rtratação

4.7. Não lraverá exigência da garantia da contrataç ão dos artigos 96 e seguintes cla Lei n" 14.133, de 2021, pelas razöes constar'ìtes

do Estudo Técnico Preliminar'

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

Condições de Enffega

5.1. O prazo de entlega dos bens é de 7 dias, contados do recebimento da nota de empenho ou instì'umento equivalente, sendo

esta emitida via ofÍcio ou e-mail, em remessa, de acordo com a necessidade do órgão.

5.2. Caso não seja possível a eutrega na data assÍnalada, a erìlpresa deverá comnuicar as razões respectivas corn pelo lletros 2

dias de antecedência para que qualquer pìeito de prorrogação de prazo seja anaìisado, t'essalvadas sitr,rações de caso forttrito e

força nraior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Canteiro de oblas do 5" BEC, localizado à Rua Tapajós 2299-2'211.,

Setor "3", na cidade de JARU/RO (Destacamento JARU).

5.4. As entregas poderão ocorrer de segunda a sexta, no horário das 07h30rnin às llh3Onrin e das 13ìr30rnirl às 17h00min.

Garantia, rnanutenção e assistêIrcia técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estaì-relecido na Lei n'8.078, de 1.1 de setenrbro de 'I.990 (Código de Defesa do Consr'rnriclor)

Cinrar¡ N¿clo¡al de Modclos dc L¡cit¡çõcs c Contralos d¡ Cohsultori¡-Gernì d¡ Uniào

Modclo dc Aquisiçõcs - Atu¡liz¡çào: [tôi0/2023

Aprovarlo pcla Sccrctada dc Ccstão c ¡novaç¡o
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODT{LO DE GESTAO DO CONTRATO ¿'

6.1.. O conLrato deverá sel executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei uo 74.133,

c1e2021., e cacìa parte responderá pelas conseqnências cìe sua inexecução total ou parcial.

6.2. Eln caso de impedinrento, ordenl de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

autonraticanreute pelo tempo correspondeute, anotadas tais circuustâncias mediante simples apostila.

6.11. As conluuicações entle o órgão ou entidade e a contlatada devem sel realizadas por escrito senìpre que o ato exigir tal

fornralidadc, adn.ritindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão on entidade poderá convocar representante da ernpresa para adoção de providências qne devan.r ser cutnpridas de

inediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

contratada pala leunião iniciaÌ para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contlatuais, dos rnecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemeutar de execução cla

contlatada, quando houver, do nlétodo de aferição dos leslùtados e das sanções aplicáveis, dentre ontros

Fiscaliza ção

6.6. A execução do contrato deverá ser aconrpanlrada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, or.t pelos respectivos substitutos (

i.oi ir" 14. L::1.:ì. tlc 202 ì. alt. .1. 1.';j. c¿tì)tltl.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contt'ato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no cor'ìtrato, de modo a assegurar os nrelhores resultaclos para a AdmÍnistração. (ì,)qlLtli:o n'' I l.l4(r, clt¡,102í1, ;ut.. ?2, \'[);

6.7.1. O fiscal técnico do contl'ato anotará no histórico de gelenciamento do contrato todas as ocorrências t'eìaciouadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

t-ci n"1.1. llÌ.:Ì,dr102,I,arL. Il7,$1",e1..)t:crc{:rtlr"l. l.il4(ì,<le2022,art.22. II);

6.7.2. Identificada qr.ralqr.rel inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato enlitirá notificações para a correção

da execução do corrtraro, determinando prazo para a correção. (!lqfl*,lpl]Ì_,!.1?10.¡l! ?fl?¿, ltll likllJ);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato infonrar'á ao gestor do contato, em tenrpo hábil, a situação que dentandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

!/

i/
l)ur,r'cto n" I 1.2-[{j, rle .2{)]il2 ?:2 l\il

6.7.4. No caso de ocorr'ências que possam inviabilizal a execução do contlato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

colltrato comuuicará o fato imediatanente ao gestorcìo cotltrato. (!?tìJ:rclql" 1'ì.2f6. dc 202-?.ill! 21, \1).

6.7.5. O [iscal técnico do contrato comuuicaL ao gestor do contlato, enì tempo hábil, o término do contlato soì¡ sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (!,ì:S"XIJì *. l,l,*.1t9, t,!t ?!ì.#, rl_tL?J,j}
)

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manuteução das condições de lrabilitação da contratada, acotnpanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

docunrentos comprobatórios pertiuentes, caso necessário (¡\r't.2;ì,.1e 11, rìtlÐucrnitllr'' 11.211.6, rlt 1022).

6.8.1. Caso ocorranl descumprimento das obligações contratuais, o fiscal adnrinistrativo do contrato atttará tempestivanente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tonle as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

conìl)etência; (l)r"t:rtto rt" I1.2.:1(;. du ,Ì01?2, ¡lt. 1li), IV).

Gestor do Colrtrato

cånr¡¡ã N¡cional de l\4odelos dc Licit¡çõcs e Contralos d¡ Consultorla-Gcr¡l d¡ Unlio
lvlodclo dc 

^qIisiçòcs - Ailîliz¡çào: nrâio/2023

Aprovarlo pch Sccrctar¡ü dc (.;cstio c Itrov¡çào
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6.10. O gestor do conûato coordenará a atualização do processo de aconrpanhameltto e fiscalização do contrato coutendo

os registr.os fonnais cla execução no histórico de gerenciarneuto do contrato, a exemplo da ordern de serviç0, do registro.

ocorrências, das aìterações e das prorrogações contì'atuais, elaborando relatório com vistas àverificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçao.(n,,.:t,,t.,r, ).

6.11. O gestor do contrato aconipanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorlências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, {autoridade supet'ior àquelas que ultrapassarenì a stla

competência. (llSS¡grq:rl' llJr )

6.12. O gestor do conrl'ar.o acompanhará a uranurenção das condições de habilitação da contt'atada, pala fins cìe empenlro de

despesa e paganento, e anotará os problenlas qrìe obstem o fluxo normal da liquidação e do paganento da despesa no relatório

de riscos eventuais. (Dr:<,jÍto..li'l lr l.2jttl, d¡r 201?. ;.rtl ?l,.lll).

6.13. O gestor do coutrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, admiuistrativo e setorial

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao sett desempenho na execução contl'atuaì,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cnrlprinento de oì:rigações. (Qe$:ctq r!' 1 1,.ì.lt0. 1Jt 12022, ¡rrt. 21, YjlT).

6.i4. O gestor do corltrato tonrará plovidências para a fornralização de processo administrativo de responsabilização para filrs de

aplicação de sauções, a ser conduzido peìa conrissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.1"33, de 2021", ou pelo agente ou pelo

setot com conrpetêucia para tal, conforne o caso. (l,ìjrcrr¡t<r n'l-,lrl.?,lli, dcj-lÏf. ¡rr,,l2l,*..5).

6.15. O gestor do cotìtrato deverá elaborar relatório final cour informações sobre a consecr-rção dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a seren adotadas para o aprimot'arrento clas atividacles da Adnrinistração, (Decreto

n" 11.246, de2022, ail.21, VI).

6.16. O gestor do coìluato deverá enviar a doculìeìltação pertinente ao setor de contratos para a foruralização dos procedinlentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos tet'rÌlos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRrrÉRrOS DE MEDrçÃO n nn PAGAMENTO

Recebirnento

7.1.. Os bens sel'ão recebidos provisoriamente, de forma sunrária, no ato da entrega, juntanlente corn a nota fiscal ou illstrunlellto

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cottt¡ato, para efeito de postelior

velificação de sna confolrridade com as especificações corlstantes no Telmo de Referência e na proposta.

7.2, Os bens poder'ão sel lejeitados, no todo ou enr parte, inclusive antes do lecebinlento provisór'io, quando elrl desacordo cont as

especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta, clevendo ser suì¡stituícìos uo prazo cle 4 dias, a contar da

notificação da contratada, às snas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O receì¡iurento definitivo ocorrerá uo prazo de 6 dias úteis, a contar do receì:imeuto da uota fiscaì ou instrunretrto cìe

cobrança equivalente pela Adniinistração, após a verificação da qualidade e quantidade do Ìraterial e consequente aceitação

rnediante termo detalhado.

7.4.Para as colìtratações decorrentes de despesas cnjos valores não ultrapassem o lirnite de que tlata o inr::iso l.I rJo al^|.7ii rli:r l.,r;'i

n" l4.Iiìi|, rjq 2t)2 1, o plazo nráximo pala o recebimento definitivo ser'á de até 6 dias úteis.

7.5, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciorralnrente prorrogado, de fornra justificada, por igual per'íodo

quando houver uecessidade de diligências para a aferição do atendinento das exigências contlatuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qnanto à dimensão, qualidade e quantidade, dever'á ser oì:selado o teor

cìo alt. l4;j rì¡:r L,oi n" l4.l:i:1, dc 2()21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no qtle Pertine à parcela

iucontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paganìento

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto otl de saneatneìlto da nota fiscal ou de

instrumento cle cobrança equivaÌente, verificadas pela Adurinistlação durante a análise pr'évia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebirnento definitivo.

c¡¡r¡rî N¡cionâl de Modclos de Llcltaçõcs 0 contrðtos dô consultoria-Gcr!l d¡ UnliÌo
Modclo dc Âquislçrlcs - Atu¡l¡zîçào: nìaio/2023

Aprovrdo pela Sccrctùri¿ dc C;cstio c IDov¡çio
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7.8. O.recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-plofissionaì peìa pelfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recel¡ida a Nota Fiscal ou docnmento cle cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias útteis para fins cle liqtriclação, na

7.9.1. O prazo de que trata o item atÌterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, uo caso

cìe contlatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassenr o limite de que tlata o i.nt:ist:11 do;rl't., 7li da 1..,nÍ rt"

1,1. l.:ill, rìo -10.2 I .

7.10. Para fins de liquidação, o setor conpetente dever'á verifical se a nota fiscal ou instrumerlto de cobrança eqttivalente

apresentado expressa os eìementos nece5sários e essenciais do documento, tais como:

7 .70.1. o prazo de validade;

7.1.0.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do coìrtrato e do órgão contratante;

7.1.0.4. o período respectivo cle execr"rção cìo contrato;

7.1.0.5. o valor a pagar; e

7.1 0,6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,11. Havendo erro na aplesetrtação da nota fiscal ou instrunento de cobrança equivalente, ou cilcunstâucia que inipeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da sitr.raçã0, senl ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscaÌ ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação cla

regr,rlaridade fiscal, corrstatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibiìidade de acesso ao referido Sistema,

nlediante cousulta aos sítios eletr'ônicos oficiais ou à docutlentação

7.13. A Administração deverá realiza¡ consulta ao SICAF para: a) verificar a mauuteução das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação erl licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Pirblico, ìrem como ocor¡ências impeditivas indiretas (INSTRUçÄO NORMATM N" 3,

DE 26 DE ABRrL DE 2018).

7.14. Constatando-se, jutìto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, lìo prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesnìo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado unra vez, pol igual período, a critério do contratante.

7.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada irnprocedente, o contratante deverá conrunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regulariclacle fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem cono qtranto à existência cle

paganìento a se¡ efetuado, para qlre sejanr acionados os meios pertinentes e necessários pa[a garantir o recebimento de seus

c¡éclitos.

7.1.6. Pet'sistindo a illegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessát'ias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalnrente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O Þagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, confornre

seção anterior, nos ternros da lîi;ilr-rÇ¿irl iliurnt¿rlj'r,¿t Sl:l(ì ll$iì\1 tr n't '7'1', çl¡').()'2').

7.19. No caso de atraso peio contrataute, os vaioLes devidos ao contratado serão atualizados monetalianrente entre o ternlo final

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção mouetária.

Forura de pagamento

\l

meucionada no arl. 6{ì cl¡ Lei n" ì"1. 1iJ,J, dt ll0). I

v

C:ìDì¡r¡ N¡cion¡l do Modclos de Llci(¡çòcs e Contr¿tos d¡ Consul(ori¡-Gc¡¡rl da U¡i¡ìo

lvlodolo do Aquisiçòcs - ^tuåliz¡çâo: 
¡r¡io/2023

,\provaclo pcla Sccrct¡ri¿ dc (.;cstào c lIovJçio
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7.20, O pagametito será realizado por meio de ordem bancária, para crédito etn banco, agência e conta corrente

coìltratado

7.21. Será considerada data do pagamento o dia en que constar cono emitida a orden bancária para paganento.

7.22. Quando do paganento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáveì.

7,22.1. Inciepenclentenrente cìo pelcentnal cle tributo inselido na planilha, quancìo hottver, serão reticlos na fonte, qtra

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.O corìtratado regularmente optallte pelo Simples Nacional, lÌos termos da Lei Complemetltar tto 123, de 2006, não sofrer'á a

retenção tributár'ia quanto aos impostos e coDtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paganeuto ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favolecido

previsto na leferida Lei Complementar.

Antecipação de pagarnento

7.24. A presente contratação não pernrite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.25. Ý, admitida a cessão fiduciária de di¡eitos creditícios corn instituição fiuanceira, uos termos e de acordo coln os

pl'ocedim entos pt'evistos na Insttì.ì(iìo Nonìlatì:ivit S[:Gl:isil\1[:] r¡" i.i.:i, dü tì tie,]ulho dc ll02t), conforure as regl'as deste presente

tópico.

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciár'ias depender'ão de prévia aplovação do contl'atante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celeìrração de tet'nlo

aditivo ao conü ato adtlrinistrativo,

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cuurprinrento de todas as condições de habiìitação por

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tatnì¡énl

se condicionam à regularidade fiscal e tlabalhista do cessionár'io, bem como à certificação de que o cessionário l1ão se encontra

impedido de licitar e corÌtratar conr o Poder Púl¡lico, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos

'I ll t.le ut¡io t.lr¡ 2()-ll()

7.28. O crédito a ser pago à cessiouária é exatarnente aqnele clne seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objettr

contratual, restando absolutanrente incólunres todas as defesas e exceções ao pagauìento e todas as detnais cláusuìas exorbitantes

ao direito comurr aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contt'atos adnriuistrativos, incluindo a

posslbilidade de pagamento enr conta vinculada ou de paganento pela efetiva comprovação do fato gelador, quando for o caso, e

o descoDto de mulras, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇAO I\IORN4RTIVA N" 53, DE B DE JULHO DE

2020 e Anexos)

7.29. A cessão de cr'édito não afetar'á a execução do objeto contlatado, que coÌìtir'ìuará sob a integral lesponsabilidacìe do

contratado.

B. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇaO ¡O FORNECEDOR

Fornra de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O folnecedor será selecionado pol meio da realização de plocedinrento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔwICR, com adoção do critério de julgarnento pelo [MENOR PREçO].

Fornra de forrrecirnento

8.2. O fornecinento do objeto será palcelado.

Exigôncias de habilitação

8.3. Para fins de haì:ilitação, deverá o licitaute comprovar os seguintes requisitos:

Cinr¡rô Nacion0l dc Modclos dc Liciraçòcs c Contr¡tos dð Consultoria-Gcral da Unlào
Modclo de Aquls¡çõcs - Atuãliz¡ç¡oi trr¡l0/2023
r\provado pcla Sccrctarir tìt' Gestão c Inovação
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Hribilitação jurídica

8.4. Pcssoa física: cédula de identjdade (RG) ou docuurento equivalente que, por força de ìei, tenha validade para fins de

iclerrtificação em todo o território t.ìacionäl;

8.5. Entpresário individual: inscr'lçâo tìo Registro Público de Empresas Met'cantis, a cargo da Jurrta Conrercial da respectiva

secìe;

8.6. Microempreendetlor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cu.ja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio lrltt¡)s:,i/'rt'"r'rr,.¡11N.lrr:ieu:llr0sas-ß-rtef,lo<:ir.:s¡i.rl-ì:i:it'lDl)tt)r::t:r.lt:rlit

8.7. Socicdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como enrpresa individual dc

responsabilitlade linritada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto orì contrato social no Registro PÚrblico cìe Eurplesas

Mel'c¡ntis, a cargo da Junta Conrerci.al da respectiva sede, acompanhada de docunrento comprobatório de seus adminÍstradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como srìa sede, conforme lrntrLu;ärr Nr:lrnrativa DR[]liMI:l n." 77, tJr¡ .l{ì t.le llar(n {,lQ 2021).

8.9. Sociedade sinrples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ìocal cle sua sede, acontpanhacla

c'l e cìocu m en to com proba tório de serts aclmiuistraclores;

U.10. Irilial, sucursal ou agôncia de sociedadc sinrples ou cnrpresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal oLt

agência da sociedade sinrpìes on enr¡rresária, respectivarnente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas olt no Registro Púì:lico de

Enrprcsas Mercantis onde opera, conr ¡ìverbação no Registro onde tem sede a lnatriz

8.1.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, conr a ata da assernbleia que o aprovott, devidamente arqtlivado

na Junta Comercial oLt irlsct'ito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da lespectiva sede, além do registro de que trata o irrl. i0l
cll I t,'i n" ri.7(ì.tr, tlo 'i (ì r-lc ilnzc¡rrbro Mi; L

8.1,2, Agricultor familiar: Declalação de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outt'os documentos definidos

cÌr ,l rj¡r rìrr¿oruì)irì il(:r 20:.) i.

u.13. Produtor Rural: nratrícula rro Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação cotlo produtor rural

essoa física, nos termos cla ìn:;l.n.rÇ;ìo Nnl:nl¿tir,¿ [ìl]'l:.ì n.97.1.. rltl l.ìl cln n<x,t:tnbt'tt r.ìc 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i1.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acouìpanhados de todas as altelações ou da consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8. 1 5. Plova de inscriçào no Cadastlo Nacional de Pessoas Jurídicas on no Cadastro de Pessoas Físicas, coufot'me o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazencla Nacional, mediante apresentação de certidão expeclida cotliuntamellte pela

Secì'etalia da Receita Fecleral clo Brasil (RFB) e pela Procnladolia-Geral da Fazenda NacionaÌ (PGFN), t'efet'ente a todos os

créditos rributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridacle

Social, nos temros da Portaria Conjtrnta n' 1,.75L, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fedelal do Brasil e cla

Procuradot'a-Gelaì da Fazenda Nacio¡ral.

8.17. Prova de regularidade com o Fulldo de Garautia do Tempo de Serviço (FGTS);

B.l-8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tral¡alho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou posiriva com efeito de negativa, nos termos clo TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452, de j." de nlaio de 1.943;

8.19. Plova cìe inscrição no cadastro de contlibuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distlital] relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, perLineute ao serl ramo de atividade e conpatível con o objeto colltratttal;

8.20. Pt'ova de regr.rlaridade corrr a Fazenda lEstadual/Distrltal] on [Municipal/Distrital] do donlicílio ou sede do fomecedor',

relativa à atividade em cujo exetcício colltrata otl coucorre;

ÿ

p

\J

(iinrar¡ N¡cion¡l dc Morlclos dc l-icitoções c contr¡tos da Consultoria-G0r¡l d¡ lJniiìo

lllorlclo tlu Aqrrisiçrìcs - Alu¡liz¡ç¡or nr.rio/2023

'\prov¿tl'r pcl¡ Sucw¡ria rìc (icstìo c lnovaçio
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8.21. Caso o fornecedor.seja considerado isento dos tlibutos [Estadual/Distlita]l ou [Municipal/Distritai] relacionados

cor'ìtratual, deverá comprovar tal condiçã0 nediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva d0 seu

sede, ou outra equivalente, na forna da lei.

8.22. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual qr.re pretenda atlferir os benefícios do tratamento

cìifelenciajo previstos na Lei Courplenentar n. 123, cìe 2006, estará dispensado da prova de inscrição llos cadastlos dc

contribuirltes estadual e municipal.

Qualificação Eco¡rômico-Financeira

8.23. Celridão negativa de insolvência civil expedida pelo distr:ibuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que adnritida a sua participação na licitação (arr. lý', incìso Il, alirea "c", cla lnst¡'uç;¿io No','lq!t4 S!gqíY!lÜ(ì,
<k ll02 l.), ou de sociedade simples;

8.24, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do foruecedo¡ - l,t:Í n" 1-'[.]i:]l:]. c'lt: 202'1 .lril. 6!). i:airtrt.

irr<:iso Il);

8.25. Balanço patrimonial, denronstlação de l'esultado de exercício e deurais detrtonstt'ações contábeis dos 2 (dois) úlrinros

exercícios sociais, courprovando;

8.25.1-. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2. As enpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêncÍas da habilÍtação e

poderão subsLituir os demonstt'ativos contábeis pelo ì:alanço de abertula.

8.25.3. Os documentos lefelidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jur'ídica ter sido constitrtída

há urenos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima dever'ão sel exigidos corr l¡ase no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. As etÌlpt'esas cliadas no exercÍcio fi¡ranceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abe¡tura. (Lei n" 1.4.L33, de202L, art. 65, S1").

Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tonrou conhecimento de todas as infornrações e das condições locais pat'a o cutlprinlento das

obrigações objeto da licitação;

8,28, A declaração acima poder'á ser suìrstituída por declaração fornal assinada peÌo lespousável tricnico do ìicitante acet'ca do

conhecimeuto pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.29. Comprovação de apticlão para o fornecinrento de l¡ens similares de compÌexidade tecnológica e operacioual equivalente otl

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da aplesentação de celtidões ou atestados, por'

pessoas jurídi.cas de direito público ou privado, ou regnìarmente emitido(s) pelo couselho plofissional competente, quando for o

caso.

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documetrtação complemetrtar:

8.30.1. A relação dos cooperados qne atendem aos leqnisitos técnicos exigidos pal'a a cotltratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na Ìocalidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto rìos iirrts. l'', inr:iso XI, 21., .iucriso I e 42. ÞQ2" r:r íi" t.h,r l..,ci ¡. 5.7lil.

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contlibuinte individuaì - DRSCI, para cada unr dos cooperados

indicados;

8.30.3. A complovação do capital sociaì propolcional ao número de cooperados necessários à plestação do serviço;

8.30.4. O registro previsto na l,ci lr. ,r-r.7(i-1, ile'l .c)7 1.llt. 'l ()7;

8.30.5. A corlprovação de integração das respectivas quotas-partes por palte dos cooperados qtle execLìtarão o coutrato; e

8.30.6. Os seguintes docunrentos pala a conlplovação da r:egularidade jur'ídica da coopelativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assemìrleia que o aprovou; c) r'egilDento dos fundos instituídos pelos cooperados, conl a ata

Cônìôra N¡cion¡l dc Modclos dc Licit¡çõcs c Contra(os d¡ Consulrori¡-Gcral da União

Modclo dc Aquisiçõcs - Atuàlizãçâo: nrãlo/2023

,4provãdo pcl¡ Sccrct¡ú¡ dc Ccsl¡o c ltrovaçio
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"Èùserbleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordlnárias; e) três registros de presença

I dòE cooperados que execrìtarão o contrato enr assembleias gerais ou uas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaratn a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

.B.30.7'Aú1timaatlditoriacontábil-financeiradacooperativa,cotrformedispõeo@l,ott
unra declalação, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador'.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 112.546,88

9. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAçAO

g.l.Ocustoestimadototal dacorrtrataçãoédeR$1,L2.546,88(ceutoedozemilquinherrtosequarentaeseisreaiseoiteutaeoito
centavos).

1-0. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçAO ORÇAMENT.ÁRIA

10.1.. As despesas decolrc'ntes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

cla Urrião.

10.3. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes ser'á indicada após aprovação da Lei Orçamentárta respectiva e

liberação dos cr'éditos correspondeutc's.

11. Despacho da Autoridade Competente

DESPACHO

De acordo corr a definição dos Art. 30, XI e Art 14, inc. II, do Decreto t't" L0.02412019, Art. 8o, inc. IV do Decreto n" 3.555/2000

e Alt 30 cìa IN n' 512017, considerando que o Ternro de Referência, fundamentou-se no modelo proposto pela Advocacia-Gelal

da União - AGU (Modelo de Ternro de Referência para pregào - Serviços cornuns sem dedicação de nlão de obra exclttsiva,

atualização: naio/2023), cour as devidas alterações, supressões e acléscimos lelacionados ao objeto deste certanie e contém, cont

isso, os clenentos e cláusulas fuudamentais à contratação em epígrafe, em especial quarlto ajustificativa e objetivo para

nrodalidade de Iicitação apontada nos itens no 2 e 4 do Estudo Técnico Preliminar - ETP, deste Processo Administrativo, eutrega

/execução e critérios de aceitação, obrigações das partes, classificação dos materiais e serviços como "aquisições comuns" e

clenrais cìisposições. Portauto, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA elaborado, por entender que ele cumpre todos os

requisitos necessáúos para esta CONTRATAÇÃO.

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR - Cel

Orderrador de Despesas do 5'Batalhão de Engenharia de Construção

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eleuônicas seguem o horário oficial de BrasÍlia e fundamentam-se no $3" do Art. 4" do Decrcto n" 10.541'1,

de i.i dr: novenrlllr.¡ de 2020.

v

\l

Clânr¡r¡ Nacional dc Modclos dc Licit¡çõcs c ConLritos da Consultoria-Gcr¡l d¡ União

l\4odclo dn Aquisiçôcs - ^tuàlizaçào; 
nra¡o/2023

AproÝrdo pclr sccrcr¡da dc Ccst¡o c lIovaçìo
10 cle 11
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WENDEL DO C TICO BATISTA

Termo de Referência 251207-3

LUIZ F

w

o

MOITA
Equipe de apoio

ù^

Despacho: Em cnrnprimento ao constante no Inciso II, do Art. 14 do Decreto no l-0.024, de 20/09/19, aprovo o presente ETP, o

qual foi elabolado conforme os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/ME no40 de 22105/20

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR
Autolidade competente

ô

Cinrar¡ Nãc¡onal de Modclos de Llcltaçòcs c Co¡tratos da Consulto¡ia-Gcr¡l cla Unlão

Modrlo dc Aquisições - Atualiz¡ção: nìal0/2023

,\¡rrovado pclr Secrct¡r¡a dc Gestâo ! IDuvaçâo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

A|{EXO II - ATA DE REGISTRO
DE PREÇO
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ANEXO tI

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5o BEC, coln sede na Av.

Rogério Weber, 01, Bairro Militar, CEP 76804-604,na cidade de Porlo Velho - RO, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07.556.86710001,-77, neste ato lepresentado pelo Ordenador de Despesas Sr

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNlOn - Ten Cel , nomeado pela Porlaria r1o ...... Crnt Ex de .....

de .... de ......, publicada no DOU no... de .....de ..,., portador da matrícula ftincional n"

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade cle

pregão, na fonna eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 36/2023, publicada no ...... de

.,...1.....1202....., processo adrninistrativo n.' 64043.01164512023-59, RESOLVE registrar os

preços da(s) ernpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei no 14,133, de 1" de ablil

de 202I, no Decreto n.o II.462, de 31 de rnarço de 2023, e eûr confonnidade com as

disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem pol objeto o registro de pleços pa:"a a eventual aquisição de pedra

de mão, especificado no item 01 (urn) do Termo de Refer'ência, anexo do edital de Licitação n"

3612023, que é parte integlante desta Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido

regi strados, indep endenternente de trans crição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades rnínimas e máximas cle

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) ploposta(s) são as que

seguem:



Valor
Unitário

Valor
TotalUnidade Quanticlade Quantidade

Máxima
Item do

TR
Especificação

0,00m3 608 300 0,00
1

Pedra cle Mão - E o agregado
graÍrclo coustituíclo do

material que passa l1o

clitaclor primário é reticlo na

peneira de 7 6 lnlrì, colrl
Jimensões que varienr entre

76 e 250 mm. A Pedra de

Mão tarnbérn é conhecida por
Rachão.

2.2 A listagem clo caclastro cle reserva referente ao presente registro de preços consta coûìo

anexo a esta Ata.

¡ ÓncÃo cERENCTADoR E rARTICIPANTE (s)

3.1.1 Órgão Gerenciador será o 5" Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC

4 DA ADESÃO À ArA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1 Não será aclmiticla a aclesão à ata de registro cle preços deconente clesta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2 É vedaclo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro cle preços.

s VALIDADB, FORMALIZ1'ÇLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CADASTRO RESBRVA

5.1 A validade cla Ata de Registro cle Preços será de I (run) ano, contaclo a partir do

plimeilo dia iltil subsequente à clata de divLrlgação no PNCR poclenclo ser pron'ogacla pol igual \J
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorlente da ata de legistro de preços terá sua vigência

estabelecida no própr:io instrumento contratual e observará no motnento cla contratação

e a cada exercício financeilo a clisponibilidade cle créditos orçamentários, betn corto a

previsão no plano plurianual, qr"rando ultrapassar 1 (urn) exercício financeiro.

5.1.2 Na fonnalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto develá haver a

indicação da disponibiliclade dos créditos orçatnentários respectivos.

5.2 A contratação conl os fornececlores registraclos na ala será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessacla por intermédio de instrutnento contratual, emissão de nota cle

enrpenlro de despesa, atrtorização de compra ou outlo instrumento hábil, confolme o ar1. 95 da

Lei nn 14.733, de 2021 .

B

5.2.7 O instrumento contratr"ral de que trata o item 5.2. deverâ ser assinado no prazo
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de validade da ata de legistro de preços.

5.3 Os contratos deconentes do sistema de registro de pleços poderão ser alterados,

observado o art.124 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 Após a hornologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para fonnalizaçáo daala de registro de preços:

5,4.1 Serão legistrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devenclo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos

limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fomecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguats

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se lefere o itern 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro cle

reserva para o caso de impossibilidade de atendirnento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordern de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzit'

suas propostas para o preço do adjudicatÍrio antecederão aqueles qr"re mantivereût sua proposta

original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2 somente ser'á efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

¡as condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

S.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedotes será divulgado no PNCP

e ftcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registlo de preços.

5.9 Após a hornologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou llo aviso de
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contratação clireta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de202l.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser proffogaclo 1 (urna) vez, por igual período,

mediante solicitagão do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentacla

clentro do prazo, deviclamente justifìcada, e que a justificativa seja aceita pela

Administlação.

s.10 A ata de registlo de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

5.11 Qr"rando o convocado não assinar a ata de registro de pleços no prazo e nas condições

estabeleciclos no edital ou no aviso cle contratação, e observaclo o clisposto no item 5.7,

observando o item 5.7 e subitens, fica facultaclo à Administlação convocar os licitantes

remallescentes do cadastro cle reserva, na ordem de classificação,parafazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo plirneiro classificaclo.
\,

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o iterr 5.4.2.1, aceilar a contratação nos

tennos do item anterior, a Adminislração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos tennos clo edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocal para negociação os dernais licitantes ou fomecedores remanescentes

cujos preços foram legistrados sern redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, rneslno que acima do preço do acljudicatár'io; ou

5.72.2 Acljudical e finnar o contrato nas condições ofeltaclas pelos licitantes ou

fornecedores rerranescentes, atendida a ordem classificatória, quando fi'ustrada a

negociação de melhor condição.

s.l3 A existência de preços legistracios implicará compromisso cle fornecimeuto nas \J
condições estabeleciclas, n.ras não obrigar'á a Aclministração a contratar, facultacla a realização

cle licitação específica para a aquisição pretendida, clescle qr"re devidamente justificada.

6 ALTERAÇAO OU ATUALTZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercaclo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registraclos, nas seguintes sitr-rações:

6.1.1 Em caso cle força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou elr cleconência cle

fatos imprevisíveis ou plevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuacla, nos terrtos da alínea "d" do inciso II do capr"rt clo

art.124 cla Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso cle cliação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
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legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre OS

preços registlados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustarnento ou repactuação sobre os preços registrados, ttos termos da Lei n"

14.133, de202l.

6.1.3.1 No caso do reajustalnento, deverá ser respeitada a contagem cla

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6,1.3.2 No caso da repactuação, poder'á ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7 NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registlado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negocial

a ledução do preço registrado.

7.1.7 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fomecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, setn

aplicação de penalidades administrativas.

7.1,2 Na hipótese prevista no item antedor, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

7,1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador:a

procederá ao cancelarnento da ata de registlo de preços, adotando as rnedidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicalá aos

órgãos e às entidades que tiverem finnado contratos deconentes da ala de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencialern negociação

com vistas à alteração contratual, obselvado o disposto no aft. I24 da Lei no 14.133, cle

2021

7,2 Na hipótese de o preço de metcado tornar-se superior ao preço registlado e o foruecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de curnprir o compromisso'

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntarnente cort o pedido de alteração,

a documentação cornprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabiliclade

do preço registrado ern relação às condições iniciahnente pactuadas.



7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato supelveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indefericlo pelo órgão ou enticlade

gerenciadora e o fornececlor cleverá cumprir as obligações estabeleciclas na ata, sob

pena cle cancelamento do seu registro, nos termos clo itern 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2,3 Na hipótese de cancelamento do registro clo fornecedor, nos temos do item

anterior, o gerenciaclor cotlvocará os fornecedores do cadastro de resetva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam rnanter seus preços registrados, observaclo o

disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidacle gerenciadora

plocederá ao cancelarnento da ata de registro de preços, uos termos do itern 9.4, e

adotará as mecliclas cabíveis paraa obtenção da contratação rnais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da rnajoração do preço de mercado qlle

inviabilize o preço legistrado, confonne previsto no item 7 .2 e no iten 7 .2.1, o órgão ou

entidacle gerenciadora atualizará o preço registrado, cle acordo com a realidacle clos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O ór'gão ou enticlacle gerenciaclora colnunicará aos órgãos e às entidades qr-re

tiverem firrnado contratos clecorrentes da ata cle registro cle preços soble a efetiva

alteração do preço registrado, para qlle avaliem a necessidacle cle alteração contratual,

observado o disposto no aft. 124 da Lei nn 14.133, de2021

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de legistro de

preços poclerão ser remanejadas pelo órgão ou enticlade gerenciadora entre os órgãos olr as ç,
enticlacles parlicipantes e não palticipantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento son'lente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para ór'gão ou entidacle participante; on

8.2.2 De órgão ou entidade palticipante para órgão ou entidade não parlicipante.

8.3 O órgão ou enticlade gerenciaclora que tiver estirnado as quantidades que pletencle

contratar será considerado participante para efeito do remanejarnento.

8.4 Na hipótese de lemanejamento de órgão ou entidade participante pata órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no afi. 32 do Decreto no 77.462, de

2023.

v

8.5 Cornpetirá ao órgão ou à entidade gerenciaclora autorizar o rernanejamento solicitado,
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com a redução do quantitativo inicialmente iriformado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

infonnados

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caber'á ao fornecedor beneficiário da ata de registro cle

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optal pela aceitação ou não do

fomecimento deconente do lemanejarnento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compru cenffalízada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrahzada será por meio do

remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descu¡rprir as condições da ata de legistro de preços, sem motivo justifrcado;

g.l,Z Não retiral a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no ptazo

estabel ecid o p ela Adrninistração sern justi fi cativ a t azo ëx el;

9.1.3 Não aceitat lnanter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , ç 2o,

do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

g.1.4 Sofrer sanção plevista nos incisos III ou iV do caput do ar1. 156 da Lei n"

14.133, de202L

g.t. .t Na hipótese de aplicação de sanção plevista nos incisos III ou IV do

caput do ar1. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor 1ão ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fuirdamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

co¡tr.atações derivadas da ata enquanto perduralem os efeitos da sanção.

g.Z O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será fonnalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garanfídos os princípios do contraditório e da

arnpla defesa.

g.3 Na hipótese de cancelarnento do registlo do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.
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9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, elr
determinada ata de registro de preços, total ou parciahnente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidarnente cornprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse pirblico;

9.4.2 A pedido clo fornececlor, deconente de caso fortuito ou força maior;

9.4,3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço cle mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos tennos do artigos 26, $ 3" e 27, $

4o, anrbos do Decreto n" 77.462, de 2023.

10 DAS PENALIDADES

10.1 O clescumpdmento da Ata cle Registro de Preços ensejará aplicação clas penaliclacles

estabelecidas no eciital. v
10.1.1 As sanções tarnbém se aplicarn aos integrantes do cadastro cle reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injr"rstificaclamente após terern assinado a ata.

10.2 E da competência do gerenciaclor a aplicação das penalidades decoruentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, clo Decleto nu

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses err que o ciescumprimento disser respeito às

contlatações clos ór'gãos ou entidacle participante, caso no qual caberët ao respectivo ór'gão

participante a aplicação da penalidade (ar1. 8o, inc. IX, do Decreto n" 77 ,462, de 2023).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciadol qualquer das

oconências plevistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração c1e plocedimento para

cancelamento do registro do fomecedor. v
11 CONDIÇÕES GERAIS

ll.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Adrninistração e do fornecedor registrado, penalidacles e demais

condições do ajuste, encontram-se defrnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

ll.2 No caso de adjudicação por preço global de grr,rpo de itens, só ser'á admitida a

contlatação de parte de itens clo grLrpo se houver pr'évia pesquisa de mercado e demonstração de

sua vantagem para o ór'gão ou a entidade.

Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada ern 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).
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Porto Velho, RO, de 2023.
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Ordenador de esas do 5o Batalhão de de

da
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxx



ANEXO A

Cadastro Reserua

Segurindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a orclem de classifìcação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua proposta

original:

Prazo
garantia

otl
valiclade

Fomececlor (raziio social, CNP.I/MF, endcreço, contatos, replcseritatutc)Item

do

TR

Prazo
garantia

ou
valiclade

X Especificação
Marca

(se exigida nc
eclital)

Moclelo
(se exigido no

edital)
Unidade

Máxima
Quantidade

Quantida
de

Mínima
Valor Un

Item

clo

TR

Fomececlor (raziìo sociaì, CNP.I/IVI li, encleleço, conlatos, r'epresenternle)

X Especificaçãc
Marca

(se exigicla nc

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade

Máxima

Quantida
de

Mínima
Valor Ur



Fb N. lA_3

Ìa
RuÞWa

a,a t

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÂ.O DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXO III . MII{UTA DO TERMO
DE CONTRATO

ô
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021

AQUIS IÇÕES _ LICITAÇÃ.O

W
MINISTÉRIO DADEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BÄTALHÃO nn DNGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

CONTRATO
........t...., QUE
UNIÃO, POR

(Processo Adrninistlativo no 64043.011645 12023-59 )

ADMINISTRATIVO
FAZEM ENTRE
INTERMÉDIO DO

NU

SIA
(A)

E

A União / Autarquia ....... I Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da

Adrninistração Direta, caso contrário incluir o noûre da autarquia ou fundação confonne o caso)

por intermédio do(a) (órgão contratante), cotrì sede no(a)

na cidade de ........,.'. '.'...'. /Estado ..', insclito(a) no

CNPJ sob o no ............. ., neste ato representado(a) pelo(a) .....'. (calgo e

nome), norneado(a) pela Portaria l1o ......, de ..... de ...,.....,........... de 20..., publicada no DOU de ...'.

de ............... de portador da Matrícula Funcional no .........., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .".'...'.

sediado(a) na doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (norne e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo n" 64043.01164512023-59 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o cle

abril de 202I, e demais legislação aplicável, resolvern celebrar o presente Tenno de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 3612023, mediante as cláusulas e condições a seguir'

enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pedra de mão, nas condições

estabelecidas no Tenno de Referência.

1.2 Objeto da contratação
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Valor
Unitário

Valor
TotnlUnidade Quantidade Quantidade

Máxima
Item do

TR Especificação

I

Pedra de Mão - E o agregadc
graúdo constituído dc

materiai que passa nc

britador primário é retido na

peneira de 76 ñffi, com
dimensões que variem entre
76 e 250 mm. A Pedra de

Mão também é conhecida por
Rachão.

m3 608 300 0,00 0,00

1.3 Vinculam esta contratação, inclependentemente de transcrição

1.3.1 O Tenno de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitaclos.

2 CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1.4

aditivo

v

2.1 O prazo de vigêricia da contlatação é cle 12 (doze) Íreses contaclos do recebimento da nota

de empenho/ordern de fomecirnento do objeto, na forma do artigo 105 da Lei no 74.733, de202l.

Z.l.l O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemente cle

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2 A pronogação de que ffata este itern é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, cle que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Aclministração,

permitida a negociação coln o contratado. l/

2.1.3 O contratado não tern direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida rnediante celebração cle tenno

2.1.5 O contrato não poclerá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração cle inidoneidade ou irnpedimento de licitar e contratar com poder

público, observaclas as ablangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃ.O CO¡qTRATUATS
(ART. 92,tV, VII E XVIII)

3.1 O regirne de execução contratual, os modelos de gestão e cle execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, obseruação e recebimento do objeto constam no Tenlo
de Refer'ência, anexo a este Contlato.
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4 CLÁUSULA QUARTA_ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será adrnitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ....)

S.Z No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decomentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previde¡ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistlação, fiete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valol acima é meramente estirnativo, de forma que os pagatnentos devidos ao contrataclo

depender'ão do s quantitativos efetivamente fornecido s.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92,V E VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e dernais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Tenno de Refer'ência, anexo a este Contrato.

7 cLLusuLA sÉrnua - REAJUSTE (ART. 92,v)

7.1 Os pleços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contaclo

da data do orçamento estimado, en 081 1212023.

7,2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, clo índice IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno mínirno de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do últirno reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagartt

ao contratado a imporlância calculada pela últirn a variaçáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarnente, o(s)

definitivo(s).

7.6 Caso o(s) íridice(s) estabelecido(s) pala reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer fonna não possa(rn) rnais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), ern substituição, o(s) qure

vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

i.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de ten¡o aditivo.

7.8 O leajuste serârcalizado por apostilarnento.



8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (ART. 92,X, XI E XIV)

8.1 São obrigações clo Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo colll o

contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifìcadas uo

objeto fomecido, para que seja pol ele substituído, reparaclo ou cor-rigido, no total ou erì pafte. iìs

sllas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontrovers\r/
da execução do objeto,paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualiclade e quantidade, confonne o afi. 143 da Lei n"

14.133, de2021:

8.7 Efetual o pagarnento ao Contratado clo valor corresponclente ao fornecirnento do objeto, no

prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplical ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o ólgão de representação judicial daAdvocacia-Geral da União para adoção clas

medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução clo presente Contlato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeftinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
V

8.10.1 AAdministração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da clata do protocolo

do requerimento para decidir, adrnitida a proffogação rnotivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro

feitos pelo contratado no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo pala

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (ART. 92,XrV, XVI E XVrI)

9,1 O Contlatado deve cumprir todas as obligações constantes deste Contrato e erì seus



anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita

execução do objeto, obserr¿ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.Z Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo coln o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devicla

cornplovação;

g.4 Atender-às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aft.l37,lI, da Lei n.o 74.133, de2021) e prestar todo esclalecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou eÍl palte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;

9,6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem coll'ìo por

todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzinclo essa respoltsabilidade a

fiscalização ou o acompanharnento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garuntia, caso exigida, o valoL conespondente aos

danos sofridos;

g.7 Quando não for possível a verifrcação da legurlaridade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SiCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela frscalização clo

contLato, jturto com a Nota Fiscal para hns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova clc

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fedelais e ¿\

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovefir a regularidade pelante a Fazenda Estadual or-r

Distrital do dornicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Celtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo curnprimento de todas as obrigações trabalhistas, plevidenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadirnplência não tt'ansfel'e

a lesponsabilidade ao contlatante e não podelá oneraf o objeto do contrato;

g,g Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vir-rte e quatro) horas, qualquet'

oconência anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contlatual.

g.10 Paralisar, por detenninação do contratante, qualquer atividade qr"re não esteja sendo

executada de acordo coln a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.ll Manter durante toda a vigêlcia do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas pala habilitação na licitação;

g.l2 Curnprir, durante todo o período de execução do contlato, a resetva de cargos prevista em

lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem



coûro as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 74.133, de202l);

9.13 Comproval a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fìscal

do contrato, con a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (alt, 116,

paúryrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14 Guarclar sigilo sobre toclas as inforrnações obtidas em cleconência do cumpdmento do

contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento clos quantitativos

cle sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores flituros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialrrente em sua proposta não seja satisfatór'io para

o atenclimento clo objeto da contratação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados no art.

I24,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.16 Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadr.ral ou municipal, n 
-,

noflnas cle segurança do contratante;

9.17 Alocar os empregados necessários, corn habilitação e conhecimento adequados, ao pelfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de legência;

9.18 Orientar e treinar sells empregados sobre os deveres previstos na Lei nn 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de daclos pessoais a que tenha acesso por

força da execução deste contrato;

9.19 Conduzir os trabalhos coln estrita observância às nonrras cla legislação pertinente,

cumprindo as detenninações clos Podeles Pirblicos, mantendo sempre lirnpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20 Sublneter previamente, pol escrito, ao contratante, para análise e aplovação, quaisqr-r{.1

muclanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial clescritivo olr

instrumento congênere.

9.21 Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores cle qr"ratorze anos, nem perrnitil a utilização do tlabalho do

ûrenor de clezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (ART. 92,Xrr E XIrr)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES n SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART.92,XrV)

11.1 Cornete infiação adrninistrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de202I, o contratado que:



a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistlação ou ao

fuircionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sern tnotivo

justificado;

e) Aplesentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

Ð Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

1r) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Ll.z Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acitna desclitas as seguintes

sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a irnposição de penatidade mais gtave (art. 156, $2o, da Lei no 14. 1 3 3,

de202I);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conclutas descritas nas

alíneaS "b", "C" e "d" dO SUbitern aCima deSte COntlatO, Sempre que nãO Se jr-rstifìcar a

imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, $ 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

IIII. Declaração de inidoneidade para licitar e contrùtÃr, quando praticadas as

cOndutas descritas naS alíneas "ê"r'of'r"g" " 
c(h" dO subitern acima deSte COntratO, betn

colno nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a irnposição de penalidade mais glave (art.

156, $5o, da Lei no 14.133, de2021).

IV. Multa:

1. Moratória de I %o (um por cento) por dia de atraso injustifìcado sobre o valor cla

parcela inadimplida, até o lirnite de 30 (dias) dias;

2. Moratória de I o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o rnáxirno de 20 7o (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I. O atraso superior a 30 (trinta) dias auloriza a Adrninistração a promover a

extinção do contrato por descumprirnento ou cumprirnento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021'

3. CompensatórÍa de 10 oÁ (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de



inexecução total do objeto.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obligação de repalação integral do dano causado ao Contratante (ar1. 156, $9o, da Lei no 14.133, cle

2021)

11.4 Todas as sanções plevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coln a

rnulta (art. 156, $7o, da Lei n" 14.133, de 2021).

ll.4.I Antes cla aplicação da multa será facultada a defesa do interessaclo no prazo cle 15

(qr-rinze) dias irteis, contado da data de sua intirnação (art. 157 , da Lei no 14.133, cle 2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supedores ao valor clo

pagamento eventualmente clevido pelo Contratante ao Contratado, alérn da pelda desse

valor, a diferença setá descontacla da garantia prestacla ou será cobrada judicialmente (art.

156, $8o, da Lei n" 14.133, cle 2021). V
11,4.3 Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhicla

adnrinistrativamente no prazo máximo de 30 (tririta) dias, a contar dadala do recebimento

da cornunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administlativo que assegLlre o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obselvando-se o procedirnento previsto no caput e

parágrafbs clo alt. 158 cla Lei n" 14.133,de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e cle cleclaração cle inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, $1o, da Lei n" 14.133, de202l)

a) a natureza e a gravidacle da infi'ação cornetida;

b) as peculiaridades clo caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que clela provierem para o Contratante;

l,

e) a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, confonne nonÌlas e

orientações clos órgãos de controle.

ll,7 Os atos previstos como infrações aclministrativas na Lei no 14.133, de202I, ou errì outras

leis de licitações e contratos da Achninistração Pública que tambérn sejarn tipificados como atos

lesivos na Lei nn 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos ÍnesÍros autos,

observados o lito plocedirnental e autoridade corrpetente definiclos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personaliclacle jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizacla

com abuso do direito para facilita¡ encobdr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contlato ou para provocar conflisão patlirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jur'ídica serão estendidos aos seus administraciores e sócios com poderes de

adrninistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ralno corn relação de coligação
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0u controle, de fato ou de direito, corli o Contratado, observados, em todos 0s casos, 0

contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar1. 160, da Lei n"

14.133, de202I).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e rnanter atualizados os dados lelativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e r-ro

Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (4r1. 161, da Lei no 14.133, de202I).

11.10 As sanções de irnpedimento de licitar e contratar e declaração cle inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n" 14.133/21 .

11.11 Os débitos do contratado pala coln a Adrninistração contratante, resultantes de multa

ad¡ri¡istrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parciahnente, corn os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outlos contratos adrninistrativos que o contratado possua com o fftesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/MEn" 26, de l3 de abril de 2022'

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

lz.L O contrato se extingue quando curnpridas as obrigações de ambas as pafies, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não folem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ftcarâ prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrninistração plovidenciar a rcadequação clo

crollograüìa fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cr"rlpa

do contratado:

a) Ficará ele constituído effi rnora, sendo-lhe aplicáveis

administrativas; e

AS respectivas sanções

b) Poderá a Adrninistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

rnedidas adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O contrato pode set extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no arligo 137 da Lei no 14.133121, bem coll']o

amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicarn-se também os arligos 138 e 1 39 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser fonnalizado tenlo aditivo para alteração subjetiva'



12.4 O terrno c1e rescisão, selnpre qr"re possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Inclenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configurra óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese err que será conceclicla indenização por meio de tenlo
iriclenizatório (ar1. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

1.1.O contrato poclerá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técuica,

comercial, econômica, f,rnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ott

corn agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão clo

contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202I). \/

13 cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DorAÇao oRÇ¿.MENTÁRIA (ART. 92, vIIÐ

13.1 As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específìcos

consignados no Olçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discrirniriada:

I. Gestão/Unidacle:

IL Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

ry. Elemento de Despesa:

V. Plano Intemo:

VI. Nota de Ernpenho: \J
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Or'çamentâria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,lll)

74.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n" 14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e) subsidiariarnente, segunclo as

clisposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nomlas e

princípios gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratr¡ais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e seguintes da Lei

no 14.133, de 202L
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lS.Z O contlatado é obrigado a aceital, nas meslnas condições contratuais, os OS OLI

supressões que se fizelem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) clo valor

inicial atualizado do contlato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas rnediante celebração de termo aditivo,

subrnetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do coutratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) rnês (art. 132 da Lei no 14 ,133 , de 2021) .

lS.4 Registlos que não caracterizatn alteração clo contrato poclern ser realizados por simples

apostila, dispensada a celeblação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14J33, de 2021 .

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instnunento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no at1. 94 daLei 14.133, de 2027, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8u, $2o, cla Lei n.72.527, de 20ll,clcart'7",

$3u, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

17 cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo (ART. 92, $1")

t7.l Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto Velho, RO, Seção Judiciária de Porto Velho-

RO, para dirimir os litígios que decoruerem da execução deste Termo de Contrato que não puderenr

ser compostos pela conciliação, confonne atl. 92, $ 1o, da Lei no I4.I33|2L

Porto Velho, RO, de dezembro de2023.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

a
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EXÉRCITO BRASILEIRO

5O BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXO IV. MII{UTA PROPOSTA
COMERCIAL
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

A Ernpresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

-, 
insclita no

CNPJ/CPF sob no , neste ato representado por

, rb"t.o assinada, propõe ao 5" Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente à aquisição a aquisição de Pedra de Mão, confonne

características mencionadas no litem 1,1 do Tenno de Referência, anexo I, DECLARANDO

AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação concernente às licitações no

ârnbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, suboldinando-se ao contido no

fftesmo, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem caútler contratual.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COMAEMPRESA

G O ELETR CO no: 3612023
IDADE GERENCIADORA: 160348

ade de 60 enta diasS

da Confonne Tenno de Referência
ces s o : 640 43.071 645 I 2023 -59

Nome:

Cargo

Endereço:

CEPCidade:

Estado

Fax:Fone

E-mail

Nome:

Sidade:

Estado:

AX:Fone

E-mail:



Banco

Asência:

Conta

DA

Valor

Unitário

Valor

Total
Unidade

QuantidadeItem do

TR
Especificação

m3 608 0,00 0,00

Pedra de Mão - E o agregado graúdo constituído do

material que passa no britador primário é retido na

¡eneira de 76 mm, com dimensões que variem entre

76 e 250 mm. A Pedra de Mão também é conhecida
por Rachão.

Valor Total estimado

â Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com itnpostos, taxas,

frete, seguros, carga e clescarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais

desta licitação;

b Caso nos se.ja adjudicado o objeto da presente licitação, nos colnprometemos receber a nota de empenho no prazo

deterninado no Edital, indicado para esse fim o Sr. , Carteira de identidade flo ---------------- ,

(função na empresa), como responsável legal desta empresa;

e A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Ahnoxarifado Unidade suprameucionada de 2n a

5" feira das 09:30h às 12h e das 13h30 às 161i30 ou às 6n feiras das 8h às12h.

d Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, para fiscais, direitos trabalhistas e seguro, que

incidarn ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos produtos.

e Como representante da empresa identificacla abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao apresentar proposta

de preços para o referido pregão:

f Finalizando, cleclararnos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa I OI,¡I{lC/\:I'Oiì}{) ì

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DAEMPRESA

\J

CPF no 

-)

\J
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
s" BATALHÃO rn ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONBL CARLOS ALOYSIO WBBER)

LISTA DE VERIFICACÃO APÓS ADJUDICACÃO ON N"2/2016 SEGBS

Observaç
ões

Resposta Folha do processoProcedimento

n4SIM
l.lniciando a fase externa do pregão, a convocação dos

interessados ocorreu por meio de publicação de Aviso nos

terrnos do art,4o,I, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002?

114SIM

1.1 No Aviso mencionado no item anterior, consta a defirrição
do objeto da licitação, o nútmero do processo, a indicação do

local, clias e hor'ários elt'ì que poderá ser obtido, na íntegra, o
edital, benr como o local de realização do certame (sítio da

internet ou presencial)?

SIM
2.Após a fase de lances foi verificado se havia fotnecedor com
direito ao exercício de preferência devido a alguma margern

estipulada em regulamento?

SIM
3.Após cada desclassificação (não aceitação) ou inabilitação o

direito de margem de preferêricia e o exercício dos benefícios da

Lei Complementar rP 123, de 2006, foram reaualisados?

SIM
4.Houve rnanifestação técnica quanto à aceitação do objeto,da
anlostra ou quanto ao julgamento da licitação por pafte das áreas

demandantes (beneficiária ou especialista)?

SIM CD
5.Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante
conro deterrnina o aft. 27 da Lei no 8.666, de 2l de junlio de

1993,clco inciso XIII do art, 4o daLei no 10.520, de2002?

CD
6.ì-louve consulta a todas as listas oficiais que fornecem
informações ref'erentes a restrições para contratar coln a

Administração Púlblica. e estas encontraur-se em conformidade?
SIM

SIM CD6.1 SICAF;
SIM6.2 BNDT- Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (CNDT); SIM

SIM6.3 CNIA- Cadastro Nacional de Condenações por Lnprobidade
Adrninistrativa (CNJ);

SIM

SIM SIM6,4 CEIS- Cadastro cle Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU);
e

SIM SIM6.5 Cadastro de Inidôneos e Caclastro de Inabilitados (TCU).

SIM ATA
T.Houve tentativa de negociação com o melhor classificado,
visando obter melhor preço, ainda que o valor estivesse abaixo
do estimado?

CD

8.Caso esteja prevista no edital, a proposta final com os valores
readequados ao valor total ofertado ou negociados com o melhor
classificado (incluindo a corresporldente planilha de custos, se

for o caso) está anexada ao processo?

SIM

SIM CD9, Houve intenção de Recurso?

conlpl'asgovernauentaisSIM

9.1 No jLrízo de admissibilidade das intenções de recutso, o
pregoeilo avaliou somente os pressupostos recursais
(sucumbência, ternpestividade, legitinridade, interesse e

rurotivação) concedendo o prazo adequado para fins de

apreselltar as razões de recorrer posteriortnente?

SIM corlr plasgo ver¡l a¡ìÌe¡'ì tais9.2Foi concedido prazo de 3 dias (úteis) para recurso, 3 dias
irteis para contrarrazões e 5 dias para decisão do pregoeiro?

SIM corlrlllasgo vcrnanrentai s
9.3 Foram redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro
referentes aos recursos com slla decisão motivada?



\ý

\;



l0.Houve item deserto ou flacassado? SIM

6"ù
ns N" /a¿

SIM comprasgovelnamental s

l l.Houve adjudicação por pafte do pregoeiro (quando não

houver recurso) e homologação por palte da Autoridade
cornpetente?

\13\l2,Coustam na instrução processual os segLrintes documentos

para fase externa:

SIM12.1 ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro e
equipe de apoio ou do responsável pela licitação;

SIM comprasgovelnamentai s2I p.2 eropostas documentos habilde aoitaç rgEX OSid editalno

comprasgovel'namentalsSIM12.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro e equipe de apoio;

SIM con'rprasgovernalnentais12.4 atos de adjudicação do objeto,

comprasgovern anren tai sSIM

13.O Pregoeiro divulgou com clareza os atos no Comprasnet,

dentro do horário de expedierlte, e as informações relativas à

data e hora das sessões públicas, sua suspensão e reinício em

respeito aos priucípios da publicidade, transparência e isonomia?

NAO

l4,Houve licitaute vencedor na fase de lances que não é o
adjudicatário, ou que não manteve a proposta, e tenha irrcidido
ern condutas que podem ser tipificadas no aft. 7o daLei l0'520,
de2002?

NAO

14.1 Houve por parte do pregoeiro o registro do fato

conduta e as evidências de infração ao aft. 7o da Lei no 10.520,

de 2002, e a consequente recomendação para autoridade
competente proceder a instauração do procedimento

administrativo?

indicando a

Pregoeiro
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MINISTÉRI O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃo conoNEL cARLos ALoYSIo \ryEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

ENCERRO, nesta data, o único volume dos autos do processo Administrativo n'

64043.011645/2023-59, que tern coÍro assunto o Pregão Eletrônico n" 3612023, do tipo Menor

preço Unitário por Item, para aquisição de pedra de mão, que se enceffa nesta folha no 175.

Quarlel em Pofto Velho-RO, 31 de janeiro de2024.

FRANCISCO ALLAN
Auxilia/

O DOS SANTOS - 3oSgt
ALC do 5" BEC
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